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1- ATA DA 150' SESSAO, EM li DE SETEMBRO DE 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 - O lidos do Sr. 1•-Se<retJrlo da Câmara dos Depu· 
tdos 

Encaminhando à revisão do Senado wtógrafos dos segulmes 
projeto3: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 82/77 (n• 2.497-C/76. na 
Casa de origem), que disciplina o cancelamento de protesto de 
titulos cambiais, e dá outras providenciaS. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 83/77 (n• 3.1 !0-Af76, na 
Casa de origem), que acrescenta parágrafos aos artigo• 3' e 99, c 
altera a redação do art. lO da Lei n• 6.194, de 19 de dezembro de 
1974, dispondo sobre limitação das indenitaçõcs por danos 
pessoais e materiais, cobertos pelos seguros de responsabilidade 
civil dos proprietários de veículos automotores de via terrestre. 

l.l.l- Pareceres 

Referentes âs seguintes matérias: 

- Projeto de Lei do Senado n• 307j76, que acrescenta pará~ 
grafo ao art.l75 da Lei n• 4.737. de 15 de julho de 1965 (Código 
Eleitoral), alterada pela Lei nll 4.961, de 4 de maio de 1966. 
(Redação do vencido, para o segundo turno regimental.) 

- Projeto de Lei da Câmara n• 33/76 (n' 268·Cf75, na Casa 
de origem), que altera a redação do art. lO da Lei n• 5.682, de 21 
de julho de 1971 - Lei Orgânica dos Partidos PoUticos. 
(Redação final.) 

-Projeto de Lei do Senado n• 26/68 (n• 1.867~8/68, na 
Câmara dos Deputados), que dá nova redaçio ao§ I• do art. 449 
da Consolidação das Leis do Trabalho. (Redação final.) 

-Mensagem n'~ 191/77 {n• 317, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo, ao Senado Federal, para 
que seja autorizado o Governo do Estado de São Paulo a elevar 
em CrS J .000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

-Mensagem rW 199/77 (n• 325/71, na origem), do Senhor 
Presidente da República, propondo, ao Senado Federal,' seja au~ 

torizada a Prefeitura Municipal de Faxina) (PR) a elevar em 
CrS 4.657.107,79 (quatro milhõ.es, seiscentos e _cinqüenta c sete 
mil, cento e sete cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante 
de sua dívida consolidada. 

!.1.3- Comonkaçôes da LlderiiJIÇa da ARENA 

-De substituições de membros em Comissões Mistas. do 
Congresso Nacional. 

].2.4- Ltltur• de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 188,1,.77, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que introduz alterações na Lei 
n• 6.147. de 20 de novembro de 1974, para determinar a divulga­
ção dos elementos que dão origem ao fator de reajustamento sa­
larial. 

1.2.5- Requerimento 

~ N9 33Sj77, de autoria do Sr. Senador Eurico Rezende, de 
urgência, para o Projeto de Lei da Câmara n• 45/77, que retifica, 
sem ônus, a Lei fl'l6.395, de 9 de dezembro de 1976, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1977. 

1.1.6- Discursos do Expediente 

SENAI)OR !TALIV/0 COELHO- Artigos publicados em 
órgãos da Imprensa, sobre a campanha encetada pelo MDB, em 
favor da convocação de uma Assembléia Nacional Constituinte. 

SENADOR OTAIR BECKER -Apelo ao Sr. Ministro da 
Agricultura no sentido de que se inteire das sugestões feitas à 
DIPOA pelo Go.verno do Estado de Santa Catarina, no que diz 
respeito a. inspeção sanitária animal naquele Estado. 

SENADOR AUGUSTO FRANCO- Necessidade da inclu~ 
são da Serra de Itabaiana - SE, nas áreas destinadas às futuras 
estações ecológicas que serão implantadas no Nordeste. 

1.2.7- LeJtura de proj~to 

-Projeto de L.ei do Senado n'l 189/17, de autoria do Sr. 
Senador Vasconcelos Torres, que dispõe sobre padrões a serem 
observados nos veiculas de transporte coletivo. 
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1.2.8- Requerimento 

- NQ 336/77, de autoria dos Srs. Senadores Otto Lehmann 
e Orestes Quércia, de dispensa de interstício e prévia distribuição 
de avulsos para o Projeto de Resolução n'? 71{77, que a.utoriza o 
Governo do Estado de São Paulo a el~var em 
CrS 1.000.000.000,00 (um bilhão de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinte. Aprovado. 

1.2.9 - Comubicado da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária a realizar-se hoje, 
às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia que designa. 

I.J- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n~' 275/77, do Sr. Senador Cattete Pi­
nheiro, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
do discurso proferido pelo Sr. Ministro do ExêrcitQ, General 
Sy!vio Frota, e da Ordem do Dia baixada por S. Ex• em 
comemoração ao ''Dia do Soldado". Apro,ado. · 

-Requerimento nv 279/77, do Sr. Senador Lo1.1.rival Bap­
tista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
discuno proferido pelo Senhor Presidente da República, General 
Ernesto Geisel, no Palàcio do Pl,analto, no dia 29 de agosto de 
1977. Apro,ado. 

- Pr()jeto de Lei da Câmara n'i' 3f14 (n9 845-B/72, na Casa 
de origem}, que regula os contratos para a gravação e comerciali­
zação de discos musicais. (Tramitando em conjunto ~om o Pro­
jeto de Lei do Senado n9 53(74.) Discuuão adiada para a sessão 
do dia 20 de outubro próximo vindouro, nos termos do Requeri­
mento nv 337/77. 

-Projeto de Lei do Senado nv 53/74, do Sr. Senador 
Franco Montoro, que torna obrigatória a numeração de discos e 
demais gravações de obras artísticas, literárias ou científicas. 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de leí da Câmara 
n'i' 3/74.) Discussão adiada em virtude da aprovação do Requeri­
mento nv 337/71. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 142/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que regula a indenização à dependeflte, e dã ou­
tras providências. Discusüo adiada para a sessão do dia 6 de ou­
tubro próximo vindouro, nos termos do Requerimento n'i' 338/77. 

-Projeto de Lei do Senado n'i' 109/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivos à Lei n'i' 2.800, de 
18 de junho de 1956, que cria os Conselhos Federal e Regionais 
de Química, dispõe sobre o exercício da profissão de quimico, e 
dá outras providências. (Tramitando em conjunto eoz:n os Pro­
jetos de lei do Senado n~s 112 e J 19/76.) Dlscuuio adllda para 
reexa.me da Comissão de Finanças, nos termos do Requerimento 
09 339/77, após usarem da palavra na sua discussã() os Srs. Se~ 
nadares Nelson Carneiro e Franco Montoro. 

-Projeto de Lei do Senado nv 112/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei nv 2.800, de 18 

·de junho de 1956, que cria os Conselhos Federal e Rei:ionais de 
Quirnica, dispõe sobre o exercício da profissão de químico, e dá 
outras providências. (Tramitando em conjunto com os Projetos 
de Lei do Senado n9S 109 e l19f76.) Dlseus!iio adiada em virtude 
da aprovação do Requerimento nv 339/77. 

-Projeto de Lei do Senado n9 119/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que acrescenta dispositivo à Lei n' 2.800, de 18 
de junho de 1956, que cria os Conselhos Federal e Regionais de 
Química, dispõe sobre o exercício da profissão de quimico, e dá 
outras providências. (Tramitando em conjunto corn os Projetos 
de Lei do Senado n9s 109 e 112, de 1976.) Discussão adiada em vir~ 
tude da aprovação do Requerimento n' 339/77. 

1.4- MATlORIAS APRECIADAS APÓS A ORDEM DO 
DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n9 45/77, em regime de ur· 
gência, nos termos do Requerimento n9 335}77, lido no Expe­
diente. Aprovado, após pareceres das comissões competentes, nos 
termos do substitutivo da Comissão de Finanças. A Comissão de 
Redação. 

-Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara 
nv 45/77, em regime de urgência. Aproudo. Ã Câmara dos Depu .. 
tados. 

1.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR OTTO LEHMANN - A realidade nacional, 
como resultado do desempenho da ação dos Governos revolucio­
nários, a propósito da tese de convocação de constituinte de­
fendida pela Oposição. 

SENADCR OSIRES TEfX.EIR4 - fnstalação, em terri­
tório goiano ou maranhense, de fâbrica-piloto destinada ao apro­
vcitamento do babaçu como fonte alternativa de energia. 

SENADOR DIRCEU CAR.DOSO - Trabalhos desen­
volvidos pela Delegação Brasileira junto à 3• Reunião Conjunta 
do Parlamento Europeu-Latino-americano, realizada na cidade 
do MéxiCo. 

SENADOR ITAMAR FRANCO- Revogação da Portaria 
nv 316, de.26 de agosto de 1971, baixada pelo Sr. Ministro da 
Saúde, a respeito de manutenção de dispensário de medi­
camentos em unidades hospitalares ou equivalentes. 

SENADOR DINARTE MARIZ- Considerações relativas 
ao editorial de O Globo, edição de ontem, intitulado "Águas tur­
bulentas", a respeito da tese oposicionista de convocação de 
assembléia constituinte. 

SENADOR GILVAN ROCHA. como Líder- Comentário 
a ilações do Sr. Dinarte Mariz, a propósito do editorial abordado 
por S. Ex• em seu discurso. 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Situação de servi­
dores públicos face à implantação do Plano de Classificação de 
Cargos. 

SENADOR LOURTVAL BAPTISTA- Ação do Governo 
Geisel no combate à inflação. 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 151• SESSÃO, E:M 21 DE SETEMBRO DE 
tm 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDfENTE 

l.l.l- Oficios do Sr. tv-secretário da Câmara dos Depu­
tados 

Encaminhando à revisão do Se11ado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

-Projeto de lei da Câmara nv 84/77 (n'i' 4.07lwB/17, na 
Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da Repú­
blica, que concede promoção, pelo principio de bravura, ao 2P­
Sargento do Exército Sílvio Delmar Hollenbach. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 85/17 (n9 2.092-B/76, na 
Casa de origem), que dá o nome de Câmara Filho à rodovia fe· 
deral BR-414. 
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2.2.1- Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n9 190/71. de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a aquisição de imó­
veis funcionais por seus ocupantes, e dá outras providências. 

2.3- ORDEM DO DIA 

-Projeto de Resolução n9 71/17, que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a elevar em CrS 1.000.000.000,00 (um 
bilhão de cruzeiros) o montante de sua divida corisoJidada. Apro-­
vado. À Comissão de Redação. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9l75J77 (n' 285/77. na origem), pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete ao Senado a escolha do Sr. Amaury 
Bier, Ministro de Segunda Classe. da Carreira de Diplomata, 
para exercer a função de Embaixador do Brasil junto à Repú­
blica de Trinidad· Tobago. Apreciado em sessio seereta. 

-Parecer da Comissão de Relações Exteriores sobre a Men­
sagem n9 184/77 (n• 303j77, na origem), pela qual o Senhor 
Presíd-=nte da República submete ao Senado a escolha do Sr. 
Celso Diniz, Ministro de Segunda Classe, da Carreira de Diplo-­
mata., para exercer a função de Embaíx.ador do Brasil junto à Re­
pób1ica Dominicana. Apreciado em sessio teefeta. 

2.4-MATÉRIA APRECIADA APóS A ORDEM DO 
DIA 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 71/77, cons­
tante do primeiro item dá Ordem do Dia. Apronda, nos termos 
do Requerimento n'1 "!40/17. Â promulgação. 

2.5- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR NELSON CARNEIRO- Comentârios sobre 
reportagem publicada em O Globo, de 21 de agosto último, sob o 
.título "LeopoJdina, a ferrovia com 50 anos de atraso". 

2.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

3- DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃO ANTE­
RIOR 

-Do Sr. Senador Itamar Franco, proferido na sessão de 
Ió-"9-77. 

4- ATO DO PRESIDENTE 

- N• 19, de 1977. 

5- CONVtNIOS 

-Assinados entre o Senado e entidades que menciona. 

6- MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA ISO• SESSÃO, EMll DE SETEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESID~NCIA DO SR. JOSt LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES 
OSSRS. SENADORES: 

Adatberto Sena- José Lindoso - Renato Franco- Henrique 
de La Rocque- José Sarney- Mauro Benevides- Agenor Maria 
- Jessé Freire - Domício Gondim - Arnon de Mello - Luiz 
Cavalcante - Teotônio Vilela - Augusto Franco - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - Vasconcelos Torres - Benjamim 
Farah - Danton Jobim - Nelson Carneiro - ltarnar Franco -
Franco Montoro - Orestes Quêrcia - Otto Lehmann- Benedito 
Ferreira- Lãzaro Barboza- ltalívio Coelho- Mendes Canale­
Mattos Leão- Evelásio Vieira- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. l9wSecretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

Do Sr. !'~-Secretário da Câmara dos Deputados. encaminhando à 
re'>'isào do Senado autôgrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 82, DE 1977 
(n'1.497·C/76, no Casadeorlrem) 

Dlsclpllna o cantelamento de protesto de t(tulos cambiais, 
e di outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. (9 O cancelamento de protesto de títulos cambiais disci­
plinsr·se-â por esta Lei, conforme Preceitos estabelecidos nos artigos 
seguintes. 

Art. 29 O protesto de títulos cambiais posteriormente pagos 
será cancelado mediante exibição e entrega, pelo devedor ou procu­
rador com . poderes especiais, dos titulas proteStados, devidamente 
quitados que serão arquivados em cartório, não sendo aceitas c6pias 
ou reproduções de qualquer espécie, ainda que autenticadas. 

Art. 3• Não podendo exibir o título protestado, o devedor, 
para obter o cancelamento do protesto, apresentarâ declaração de 
anuência de todos os que figurem no registro do protesto, com 
qualificação completa e firmas reconhecidas, arquivando-se em 
cartório tal declaração. 

Art. 4' O cancelamento do protesto, se fundado em outro 
motivo que não o pagamento posterior do titulo, somente se efetuarà 
por determinação judicial decorrente de ação própria. 

Art. 59 O cancelamento deverá ser feito pelo próprio oficial 
ou por quem o estiver substituindo. 

Parágrafo único. Em caso de acúmulo de serviço no respectivo 
oficio de protestos, o cancelamento poderá ser efetuado por escrevena 
te indicado pelo oficial, com prêvia autorização da Corregedoria 
Geral da Justiça, no respecti~o Estado. 

Art. 6• Cancelado o protesto, não mais constarão das certi­
dões expedidas nem o protesto nem seu cancelamento, a não ser me­
diante requerimento escrito do devedor, ou ·por requisição judicial 

Art. 79 Não serão fornecidas informações ou certidões, mes• 
mo sigilosas, a respeito dos apontamentos feitos no li.vro de 
protocolo. a não ser mediante requerimento escrito do devedor, ou 
por requisição judicial. 

Art. 8"' As averbações· feitas até a vigência desta lei serão 
havidas como cancelamento de protesto, e relativamente a elas as 
certidões deverão obedecer às normas aqui estabeleCidas. 

Art. 99 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. 10. Revogam-se as disposições em contràrio, especial­

mente a Lei n'6.268, de 24 de novembro de 1975, 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 6.268 DE 24 DE NOVEMBRO DE 1975 
Dispõe sobre a averbaçio do pagamento de título!i protes­

tados, a Identificação do devedor em títulos cambiais e du~ 
plicatas de fatura, e dá outras proddências. 

O Sr. Presidente da República. 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei. 

Art. lq É facultado ao responsável por título protestado 
perante notário ou oficial público, na forma da legislação reguladora 
dos títlllos de crédito, uma vez efetuado seu respectivo pagamento, 
requerer seja este averbado à margem do competente registro de 
protesto. 

Parágrafo único. O oficial público não poderá recusar a 
averbação requerida nos termos deste artigo, a não ser com funda­
mento na ocorrência de vício capaz de invalidar a prova do paga­
mento realizado, que será feita por qualquer rneio permitido em 
direito. 

Art. 2q A averbação de que trata a artigo anterior constará, 
obrigatoriamente, de qualquer certidão ex.trafda do registro de 
protesto e eliminará a eficácia deste em relação ao credor, ressalva­
dos direitos de coobrigados e terceiros, nos termos da Lei. 

Art. 3q Os títulos cambiais e as duplicatas de fatura conterão, 
obrigatoriamente, a identificação do devedor pelo n6mero de sua 
cédula de identidade, de inscrição no cadastro de pessoa flsica, do 
título eleitoral ou da carteira profissionaL 

Parágrafo único. Nos instrumentos de prote!to, serão descri· 
tos os elementos de que trata este artigo. 

Art. 4q Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçõeHm contrário. 

Brasília, 24 de novembro de 1975; l54q da Independência e 87q 
da República. - ERNESTO GEISEL- Armando Faleio - MArio 
Henrique SJmonsen. 

(À Comissão de Constituição e Justic'a. J 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 83, DE 1977 
(N• 3.110-A/76, na Casa d•orlg•ml 

Acrestenta parágrafos aos artigos Jq e 9il, e altera a re-­
dação do art. 10 da Lei nq 6,194, de 19 de dezembro de 1974, 
dispondo sobre limitação das indenizações por danos pessoais e 
materiais, tobertos pelos seguros de respot'lsabilldade clvU dos 
proprietários de veiculas automotores de via tenestre. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I• O art. 3• da Lei n• 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passa a vigorar acrescido dos parágrafos 19 a 4q,,redigidos da forma 
seguinte: 

"Art. 3q ......••......•.•...• , ••.••. , ••• , .•••••••. 

§ Jq As indenizações referidas neste artigo, quando 
objeto complementar de pleito judicial, não poderão ser 
impostas ao responsável além de sua caf)acidade financeira, 
nem superiores ao valor de mil duzentas e cinqUenta vezes o 
valor da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional. em vi~ 
gor no ato do acidente, em se tratando de çatástrofe. 

9 29 As indenizações individualizadas de danos pes~ 
soais não poderão ultrapassar o limite màximo fixado no 
parágrafo anterior, correspondente ao rateio resultante 
daquele valor pelo número de vítimas. 

\? 3o:> Responderá pela diferença, entre os limites de que 
trata o~ I'~ deste artigo e o valor de indenização que for judi~ 
cialmente fixado, a prevenção da vítima ou de seus depen~ 
dentes econômicos ou herdeiros, se acobertada por seguro 
nominal de acidentes pessoais. · 

§ 4Q Na ocorrência concomitante de danos materiais, 
observar-se â o disposto no art. I)CI" 

Art. 2~' São acrescentados parágrafos }q e 2q ao art. 'fi da Lei 
n~" 6.194. de 19 de dezembro de 1974, assim redigidos: 

"Art.9q ·······~······························· 
§ \q O proprietário do veículo automotor de vía ter· 

restre, quando pessoa jurídica, obriga·se a segurar d~nos ma· 
teriais causados a terceiros até o limite de quinhentas vezes o 
valor da Óbrigação Reajustâvel do Tesouro Nacional, em vi .. 
gor na época do acidente. 

§ 2q A faculdade de execução do seguro ~'!'- que trata 
este artigo não exime o responsável da culpa." 

Art. 3~' O art. 10 da Lei ))q 6.194, de 19 de dez.~. ... ...-rode 1974, 
passa a viger com a seguirlte redação: 

"Art. lO. Observar-se-â o procedimento suml:. ·1ssimo 
do Código de Processo Civil nas causas relativas aos danos 
pessoais e materiais mencionados na presente Lei." 

Art. 4<? Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, 
Art. 5q Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEJ N• 6.194, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1974 

Dispõe sobre Seguro Obrlgatóllo de Danos Pessoais 
~\lsados por veículos automotores de .-la terrestre, ou por su 
targa, a pessoas transportadas ou nio. 

O Presidente da República: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lq A alínea b do artigo 20 do Decreto-lei nq 73, de 21 de 
novembro de 1966, passa a ter a seguinte redação: 

"ArL 20. . ........ , , ......... , ..... , .. , , .. 
b) Responsabilidade civil dos proprietários de veículos 

automotores de vias fluvial, lacustre, marítima, de aeronaves 
e dos transportadores em geral." 

Art. ~ Fica acrescida ao artigo 20 do Decreto-lei n9 73, de 21 
de novembro de 1966, a alínea 1 nestes termos: 

"Art. 20. 

I) Danos pessoais causados por veículos automotores 
de Yía terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou 
não." 

Art. Jq Os d~nos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 
no artigo 2~> compreendem as indenizações por morte, invalidez 
permanente e despesas de assistêm:ia médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada: 

a) 40 {quarenta} vezes o valor do maior salário mínimo vigente 
no País- no caso de morte; 

b) até 40 (quarenta) vezes o valor do maior salário mfnimo 
vigente no País- no caso de invalidez permanente; 

c) até 8 (oito) vezes o valor do maior salãrio mínimo vegente no 
País- como reembolso à vítima- no caso de despesas de assistên· 
cia médica e suplementares devidamente ~omprovadas. 

Art. 4~> A indenização no caso de morte será paga, na 
constância do casamento, ao cônjuge sobrevivente; na sua falta, aos 
herdeiros legais. Nos demais casos o pagamento serâ feito diretamen· 
te à vítima na forma que dispuser o Conselho Nacional de Seguros 
Privados. 

Parãgraro único. Para <:Js fins deste artigo a companheira será 
equiparada à esposa. nos casos admitidos peta Lei Previdenciária. 

Art. 5~> O pagamento da indenização serã efetuado mediante 
simples prova õo acidente e do dano decorrente, independentemente 
da e:ttistêocia de culpa. haja ou não resseguro, abolida qualquer 
franquia de responsabilidade do segurado. 

·, 
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~ I~ A indenização referida neste artigo será paga no prazo de S 
(cinco) dias a contar da apresentação dos seguintes documentos: 

a) çertidão de óbito, regisrro da ocorrência no órgão policial 
çompetente e a prova de qualidade de -beneficiário - no caso de 
morte: 

b) prova das despesas efetuadas pela vítima com o seu 
atendimento por hospital, ambulatório ou médico assistente e regis­
tro da ocorrência no órgão policial competente - no caso de danos 
pessouis. 

~ 2» Os documentos referidos no§ 19 serão entregues à Sode­
d<Jde Seguradora, mediante recibo, que os especificará. 

Arl. 6Q No caso de ocorrência do sinistro do qual participem 
dois ou mais veículos. a indenização será paga pela Sociedade 
Seguradora do respectivo veículo em que cada pessoa vitimada era 
transportada. 

~ \ 9 Resultando do acidente vítimas não transportadas, as 
indenizações a elas correspondente serão pagas, em partes iguais, 
pela~ Sociedades Seguradoras dos veículos envolvidos. 

~ 29 Havendo veículos não identificados e identificados, a 
índenintçào será paga pelas Sociedades Seguradoras destes últimos. 

Art. 7" A indenização, por pessoa vitimada, no caso de morte 
~ausada apenas por veículo nào identificado, será paga por um 
Consórcio constituído obrigatoriamente. por todas as Seguradoras 
que operarem no seguro objeto da presente lei. 

~ \9 O limite de indenização de que trata este artigo çorrespon­
dcr[t a 50% (cinqüenta por cento) do valor estipulado na alínea a do 
artigo J9 da presente lei. 

~ 29 O Conselho Nacional de Seguros Privados (CNSP) 
estabelecerá normas para atender ao pagamento das indenizações 
previstas ne~te artigo, bem como a forma de sua distribuição pelas 
Seguradoras participantes do Consórcio, 

Art. 8~ Compmvado o pagamento, a Sociedade Seguradora 
que houver pago a indenização poderá. mediante ação própria, 
haver dQ responsável a importância efetivamente indenizada. 

Art. 9» Nos seguros facultativos de responsabilidade civil dos 
proprietários de veículos automotores de via terrestre, as indeniz.a­
çôe.~ por danos materiais causados a terceiros serão pagas 
índerendentemente de responsabilidade que for apurada em ação 
judidal contra o causador do dano, cabendo à Seguradora o direito 
de regresso contra o responsável. 

Art. I O. Observar-se-á o procedimento sumaríssimo do 
Código de Processo Civil nas causas relativas aos danos pessoais 
mencionados m1 presente lei. 

Art. li. Terú su.~pensa a autoriza~ão para operar no seguro 
ohrigatôrio de que trata o artigo 29, sem prejuízo de outras penalida­
des previstas na legislação específica, a Sociedade Seguradora que 
infringir >\s disposiçÕe!> desta lei. 

A ri. I~. O Conselho Nacional de ~guros Privados expedirá 
norma~ disciplinadoras e tarifas que atendam ao disPosto nesta tei. 

Art. IJ. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
rev~'twdns ll Decreto-lei nfl' 814, de 4 de setembro de 1969, e demais 
disposições em contrário. 

Brasília. 19 de dezembro de 1974; 1531' da Independência e 869 
du Repúblicu.- ERNESTO GEISEL- Severo Fagundes Gomes. 

(Às Comi.wie.'i de Constituição e Justi(a, de Transportes. 
c·omunicarõe.f e Ohra.f Plihlicas, de Economia t' de Finanças.! 

PARECERES 

PARECER N•659, DE 1977 
Comlssio de Redacio 

Redação do v~ncido, para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado ft9 307, de 1976. 

Relator: Senador Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação do vencido, para o segundo 

turnl) re)!imental, do Proieto de lei do Senado n9 307, de 1976, aue 

acrescenta parágrafo ao art. 175 da lei nY 4.737, de 15 de julho de 
1965 (Código Eleitoral), alterada pela Lei nY 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977- Adalberto Senl., 
Presidente- Danton Jobim, Relator- Ouo Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N•659, DE 1977 

Redacão do vencido~ para o 29 turno regimental, do 
Projeto de Lei do Senado n9 307, de 1976, que acrescenta pará~ 
grafo ao art. 175 da Lei n9 4~737, de 15 de julho de 1965 
(Côdigo Elcltora1), alterada pela Lei n9 4.961, de 4 de maio de 
1966. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 O art. 175 da Lei n9 4.737, de 15 de julho de 1965-

Código Eleitoral- alterada pela lei n9 4.961, de 4 de mato de.\966, 
passa a vigorar, acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 175. 

§ 49 O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
quando, a decisão de inelegibilidade ou de cancelamento de 
registro, for proferida após a realização da eleição a que 
concorreu o candidato alcançado pela sentença, caso em que 
os votos sc:rão contados para o partido pelo quat tiver sido 
feito·o seu registro." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. )Q Revogam-se as disposições em contrário. 

PARECER No 660, DE 1977 
{Comissão de Redação) 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n~ 33, de 
1976 (n9 268-C/75, oa Casa de origem). 

Relator: Senador Danton Jobim 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei da 

Câmara n9 33, de 1976 (n9 268-C/75, na Casa de origem), que altera 
a redação do art. lO da Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971- Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos - esclarecendo que acolheu a 
emenda de redação, sugerida pela Comissão de Constituição e Justi­
ça. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977- Adalberto Sena, 
Presidente- Danton Jobim, Relator- Otto Lehmann. 

ANEXO AO PARECER N' 660, DE 1977 

Redação final do Projeto de Lei da Câmara n9 33, de 
1976 (09 268--C(15, na Casa ck origem), que altera a redação 
do art. 10 dl Lei 11' 5.681, de 21 de julho de 1971 (Lei 
Orgânica dos Partidos Políticos), 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O art. !O da Lei n• 5.682, de 2! de julho de 1971 - Lei 

Orgânica dos Partidos Politicos - passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. lO. Nas Capitais dos Estados deverão ser pela 
mesma forma designadas Comissões para as unidades admi­
nistrativas ou Zonas Eleitorais existentes na respectiva área 
territorial.'' 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

PARECER No 661,-DE 1977 
( ComJuio de Redacio) 

Redaçio final do Projeto de Lei do Senado n9 26, de 1968 
(n'l 1.867-B/68, na Câmara dos Deputados). 

Relator: Senador Otto Lehmann 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n9 26. de 1968 (n9 1.861-B/68, na Câmara dos Deputados), 
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que dá nova redação ao~ I <:o do art. 449 da Consolidação das lei.~ do 
Trabalho (CLT). 

Sala das Comissôes, 21 de setembro de ! 977. - Adalberto Sena, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N•661, DE 1977 

Redação final do Projeto de Lei do Senado n~' 26, de 1968 
(n\" 1.867-8/68, na Càmara dos Deputados), que dá non 
redatão ao § I\" do art. 449 da Consolidado das Leis do 
Trabalho ( Cl T). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. )\" O § 111 do art. 449 da Consolidação das Leis do Tra­

balho (CLT). aprovada pelo Decreto-lei n~> 5.452, de f~'" de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte redação· 

"Art. 449. 

~ I~> Na falência, constituirão créditos privilegiados a 
totalidade dos salários devidos ao empregado e a totalidade 
das indenizações a que tiver direito." 

Art. 2\" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados o Decreto-lei n"' 192, de 24 de fevereiro de !967, e demais 
disposições em contrãrio. 

PARECERES N•s662 E663, DE 1977 

PARECER N• 662, DE 1977 

Da Comissão de Economia 

Sobre a Mensagem nP 191 (n"' 317, na origem), do Senhor 
Presidente da RepúbiJca, propondo ao Senado Federal, para 
que seja autorizado o Governo do Estado de São Paulo a elevar 
em CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros) o montante 
de sua divida consolidada. 

Relator: Senador Orestes Quércia 
Sob exame a Mensagem n\" 191/77 do Senhor Presidente da 

República, que objetiva autorização para que o Governo do Estado 
de São Paulo possa contratar junto ao Banco do Estado de São 
Paulo S.A. - este como agente financeiro do Banco Nacional da 
Habitação- a seguinte operação de crédito: 

a- Valor: CrS 1.000.000.000,00: 
b- Prazos: 

1 -de carência: 36 meses; 
2 - de amortização: 216 meses, segundo o Sistema de 

Amortizações Constantes (SAC); 

c- Encargos: 
I -juros de 9% a.a., inclusive no período de carência; 
2- correção monetária idêntica à das ORTNs; 
3 - taxa de administração: 1% sobre o valor de cada 

desembolso; 
d- Garantias: aval do Tesouro do Estado de São Paulo 
e- Destinação dos recursos: financiar a subscrição de Capi­
tal Social da Companhia do Metropolitano de São Paulo. 

O Conselho Monetârio Nacional"pronunciou-se favoravelmen­
te ao empréstimo por considerá-lo enquadrado no esquema de apoio 
do Governo Federal ao Estados (\e São Paulo e do Rio de Janeiro, 

· que visa a viabilizar, no corrente ano, o cronograma de obras e 
encomendas dos Projetos dos Metropolitanos que estão sendo 
construídos nas capitais desses dois Estados. O apoio do GO\'erno 
Central, no entanto, em nossa opinião, não deveria ficar circunscrito 
a autorizar empréstimos, mas, também, a aumentar a sua participa­
ção com recursos propriamente ditos, dada a relevância das referidas 
obras para o interesse nacional. 

No mérito. cabe lembrar a importância do transporte de massa 
nos !!Tandes centrol; urhanos e ~ua~ repercussões sócio-econômicas. 
em todo o Pais. Tardiamente. estão :;~;:ndo introduzidos "metrôs" no 
Brasil. Portanto, todo esforço no sentido de colaborar com as obras 
em andamento deve ser feitn. 

As:c.im, opinamos pela .:!provação da matéria, nos termos do 
seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 71, DE !977 

Autoriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
CrS 1.000.000.000,00 {hum bilhão de cruzeiros) o montante de 
sua dírida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I\" E o Governo do Estado de São Paulo, nos termos do 

artigo 29 da Resolução n~'" 93, de li de outubro de 1976, do Senado 
Federal, autorizado a elevar em CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de 
cruzeiros) o montante .de sua dívida consolidada interna. a fim de 
contratar empréstimo junto ao Banco do Estado de São Paulo S.A .• 
na qualidade de agente financeiro do Banco Nacional da Habitação 
- BNH- destinado ao financiamento da subscrição de Capital So­
cial da Companhia do Metropolitano de São Paulo. 

Art. .2~> Esta Resolução entra em vigor na data de sua publica­
ção. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977.- Marcos Freire, 
Presidente- Orestes Quércia, Relator- Luiz Cavalcante- Franco 
Montoro, com restrições - Murilo Paniso - Otair Becker -
Augusto Franco- Dinarte Marb:- Arnon de Mello. 

PARECER N• 663, DE 1977 

Da Comissão de Constltuiçilo e Justiça, sobre o Projeto de 
Resolutào n"' 71, de 1977, da Comissão de Economia, que 
"autoriza o Governo do Estado de Sio Paulo a eleur em Cr$ 
1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada''. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

O presente Projeto de Resolução da Comissão de Economia 
autoriza- art. '"'-o Governo do Estado de São Paulo, nos termos 
do parágrafo único, artigo 2"', da Resolução n9 93, de li de outubro 
de 1976, do Senado Federal, a elevar em Cri 1.000.000.000,00 (hum 
bilhão de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de 
que possa contratar uma operação de crédito junto ao Banco do Es­
tado de São Paulo S. A., na qualidade de agente financeiro do Ban­
co Nacional da Habitação- BNH -, destinado ao financiamento 
da subscrição do Capital Social da Companhia do Metropolitano de 
São Paulo. 

2. Enquadra-se a operação ao disposto no art. 2v da Resolução 
nP 93, de 1976 (alterou aRes, n~' 62, de 1975), pois os recursos serão 
provenientes do BNH, e, dessa forma, considerada e.xtralimite. 

3. A. Comissão de Economia examinou ampla e pormenoriza­
damente o caso, tendo concluído por apresentar projeto de resolução 
autorizando a operação. 

4. Tendo sido obedecida a tramitação estabelecída no art. 42, 
item VI, da Constituição, as exigências constantes das normas legais 
(Res. n"' 62/75 e 93j76) e as prescrições do Regimento (art. 106, item 
11), opinamos no sentido da normal tramitação do projeto, uma vez 
que constitucional e .iurídico. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - Otto Lehmann, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves- Dirceu Cardoso- Cunha Lima - Benedito Ferreira -
Osires Teixeira -ltalívio Coelho- Leite Chaves. 
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PARECERES N•S 664 E 665, DE 1977 

PARECER N• 664, DE 1977 

Da Comis~ào de Economia, sobre a Mensagem n9 199, de 
1977 (n9 325, de 197'7- na origem), do Senhor Presidente da 
República, ••propondo ao Senado Federal, seja autorizada a 
Prefeitura Municipal de Fuinal - (PR) a elevar em Cr$ 
4.657.107,79 (quatro milhões seiscentos e cinqüenta e sete mil, 
cento e sete cruzeiros e setenta e nove centavos) o montante de 
sua divida con!Wiidada. •• 

Relator: Senador Orestes Quércia 

O Senhor Presidente da República encaminha ao exame do 
Senado Federal (art. 42, item VI. da Constituição), proposta no senti­
do de que seja a Prefeitura Municipal de Faxina!, Estado do Paraná, 
autorizada a elevar er11 Cr$ 4.657.107,79 (quatro milhões, seiscentos 
e cinqüenta e sete mil, cento e sete cn;zeiros e setenta e nove centa­
vos), o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa con­
tratar empréstimo jurtto ao Banco do Estado do Paraná S.A., na 
qualidade de agente fJnanceiro do Banco Nacional da Habitação­
(BNH). destinado ao financiamento de obras de saneamento, pavi· 
mentaçào de ruas, implantação de galeria!\ pluviais e obras comple­
mentares. naquela cidi!de. 

r ais: 
2. O empréstimo a ser contraído tem as seguintes condições ge-

ro: 

"A- Valor: Cr$ 4.657.107. 79(23.903,443 UPC); 
B- Prazos: 
I - de cctrência: 33 meses: 
2 - de amortização: 2 I 6 meses; 
C - Encargos: 
I -juro~ de 2% a.a. + lrt repasse do Agente Financei-

2 -correção monetária idêntica à das OR TNs: 
3 ---:- taxa de administração: l% sobre o valor do 

empréstimo; 
4 - taxa de abertura de crédito: 2% sobre o valor do 

repasse; 
D - Garantia~: I. C. M. 
E - Destinação dos recursos: financiamento de obras 

de saneamento, pavimentação das ruas, implantação de gale­
rias pluviais e obras complementares.·· 

3. A matéria é 3companhada de Exposição de Motivos do 
Senhor Ministro de Estado da Fazenda, favorável ao pleito da 
Prefeitura Municipal de Faxina! (EM n9 276/77). 

4. Trata-se de operação a que. por forca das disposições conti­
das no artigo 2~ da Resolução n~93, de I 1-10-76. do Senado Federal, 
não se aplicam oS limites ft~ados no artigo 29 da Resolução n<;> 62 de 
28-10· 75, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação e, portanto, considerada extra/imite. 

S. O Banco do Estado do Paraná S. A., baseado em parecer da 
Fundação de Assistência dos Municípios do Estado do Paraná -
FAMEPAR1 anexo, considerou a operação de crédito sob exame, 
técnica. e financeirame-nte viável, apesar do comprometimento da 
capacidade de pagamento do Município no triênio 1977 j79. 

6. Na forma do parágrafo único do artigo 2~ da Resolução n9 
93, de 1976, o pedido de autorização para a operação de crédito, 
submetido pelo Senhor Presidente da República à deliberação do 
Senado Federal, está do:!vidamente instruído com o parecer favorável 
do Conselho Monetário Nacional. 

7. Cumpridas as exigências estabelecidas nas normas vigentes e 
no Regimenro, esta Comissão conclui por aceitar a solicitação conti-

da na Mensagem n9 199, de 1977, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, na forma do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 72. DE 1977 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Faixinal (PR) a elevar 
em Cr$ 4.657.107,79 (quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e 
sete mil, cento e sele cruzeiros e setenta e nove centavos) o 
montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. \9 É a Prefeitura Municipal de Faxina!, Estado do Paraná, 

autorizada, nos termos do art 29 da Resolução n<;> 93, de li de outu­
bro de 1976 do Senado Federal, a elevar em CrS 4.657.107,79 (qua­
tro milhões, seiscentos e cinqOenta e sete mil, cento e sete cruzeiros e 
setenta e nove sentavas), o montante de sua dívida consolidada in­
terna, a fim de contratar empréstimo junto ao Banco do Estado do 
Paraná S. A., este na qualidade de agente financeiro do Banco Na­
cional da Habitação- BNH. destinado ao financiamento de obras 
de suneamento, pavimentação de ruas, implantação de galerias plu­
viais e obras complementares, naquela cidade. 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publica-
ção. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977. - Marcos Freire, 
Presidente- Orestes Quércia, Relator - Murilo Paraiso - Franco 
Montoro, com restrições. - Luiz Cavalcante - Augusto Franco -
Otair Becker- Oinarte Mariz- Arnon de Mello. 

PARECER N• 665, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Resoluçio n9 72, de 1977, da Comissão de Economia, que 
'"autoriza a Prefeitura Municípal de Faxinal - PR a ele"ar 
em Cr$ 4.657.107,79 (quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e 
sete mil, <:entoe sete cruzeiros e setenta e nove centavos), o 
montante de sua dívida consolidada. 

Relator: Se~ador ltalívio Coelho 
Sob exame, Projeto· de Resolução de autoria da Comissão de 

Economia, pelo qual fica a Prefeitura Municipal de Faxina!, Estado 
do Paraná, autorizada, nos termos do art. 29 da Resolução n'i' 93, de 
li de outubro de 1976 do Senado Federal, a elevar em CrS 
4.657.107,79 (quatro milhões, seiscentos e cinqüenta e sete mil, cento 
e sete cruzeiros e setenta e nove centavos}, o montante de sua dívi­
da consolidada, a fim de contratar empréstimo junto ao Banco do 
Estado do Paraná S. A., na qualidade de agente financeiro do Banco 
Nacional da Habitação (BNH), destinado ao financiamento de obras 
de Saneamento, pavimentação de ruas, implantação de galerias plu­
viais e obras complementares. 

2. Trata-se de operação a que, por força das disposições conti­
das no art. 29 da Resolução n9 93, de 11·1 o. 76, não se aplicam os limi­
tes fixados no art. 29 da Resolução n~ 62, de 28-10-75, ambas do Sena­
do Federal, haja vista que os recursos a serem repassados provêm do 
Banco Nacional da Habitação. 

3. Na forma do parágrafo único do art. 2~ da Resolução n9 93, 
de 1976, a matéria foi submetida ao exame do Conselho Monetário 
Nacional que, em sessão de 24-8-77, se manifestou pelo atendimento 
do pleito. 

4. A Comissão de Economia examinou ampla e pormenoriza­
damente o caso, tendo concluído por apresentar projeto de resolu­
ção, aprovando a Mensagem n9 199, de 1977, do Senhor Presidente 
da República. 

5. Obedecida a tramitação estabelecida no art. 42, item VI, da 
Constituição e as exigências constantes nas normas legais (Res. 
n'-'s 62/75 e 93/76) e no Regimento Interno, opinamos no sentido da 
normal tramitação do projeto, uma vez que constitucional e jufídíco. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977.- Daniel Krieger, 
Presidente - ltalívio Coelho, Relator - Nelson Carneiro - Wilson 
Gonçalves - Otto Lehmann - Dirceu Cardoso - Cunha Um11o -
Benedito Ferreira -·Osires Teixeira- Leite Chaves. .... 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, comunicações que serão lidas pelo Sr. \Y-Secretá-
rio. 

São lídas a as seguintes 

Em 21 de setembro de 1977. 
Senhor Presidente: 

Nos termos d() § I" do Art. 10 do Regimento Comum do Con­
gresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, pa­
ra os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a substitui­
ção do nobre Sr. Senador Altevír Leal, pelo nobre Senador Lourival 
Baptista, na Comissão Mista do Congresso Nacional que dará pare­
cer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n"' 14, de 1977, que 
"acrescenta parágrafo ao artigo 104 da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Eurico Rezende, 
Líder da Maioria. 

Em 21 dé setembro de 1977. 
Senhor Presidente: 

Nos termos do § \O? do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança, deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Braga Junior, pelo nobre Sr. 
Senador Heitor Dias, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que darâ parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 14, 
de 1977, que "acrescenta parágrafo ao artigo 104 da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Eurico Rezende 
Líder da Maioria. ' 

Em 21 de setembro de 1977. 
Senhor Presidente: 

Nos termos do § !v do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia. para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Cattete Pinheiro, pelo nobre Sr. 
Senador Dinarte Mariz, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' \4, 
de 1977, que "acrescenta parágrafo ao artigo 104 da Constituição". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Eurico Rezende, 
Líder da Maioria. 

Em 21 de setembro de 1977. 
Senhor Presidente: 

Nos termos do § \1' do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên­
cia, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Domício Oondim. pelo nobre Sr. 
Senador Murilo Paraiso, na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 14, 
de 1977, que .. acrescenta parágrafo ao artigo 104 da Constituição''. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da mais 
alta estima e distinta consideração. - Senador Eurico Rezende, 
Líder da Maioria. 

Em 21 de setembro de J 977. 
Senhor Presidente: 

Nos termo:-> do § Jl' do Art. 10 do Regimento Comum do 
Congresso Nacional, tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­
lência, para os devidos fins, que esta Liderança deliberou propor a 
substituição do nobre Sr. Senador Helvídio Nunes, pelo nobre Sr. 
Senador Ruy Santos. na Comissão Mista do Congresso Nacional 
que dará parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 t 5, 
de 1977. que "alteta a redação dos artigos 39, 41, 74 e 147 da Cons­
tituição Federal". 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos da máís al­
ta estima e distinta consideração. - Senador Eurico Rezende, Líder 
da Maioria. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Serão feitas as 
substituições solicitadas. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serã lido pelo Sr. l~>~Secretãrío. 
É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 188, DE 1977 

Introduz altera~ôes na Lei n~' 6.147, de 20 de novembro de 
1974, para determinar a dil'ulgação dos elementos que dão ori­
gem ao fator de reajustamento salarial. 

Art 19 O art. JY da Lei n"' 6.147, de 20 de novembro de 1974, 
fica acrescido de um parágrafo único, com a seguinte redação: 

·•Juntamente com o fator de reajustamento salarial de 
que trata este artigo, serão divulgados os elementos que lhe 
deram orígeru, de forma que possam ser aferidos pelas classes 
interessadas.•· 

Art. 2~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3~> Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Há aspectos da Política Salarial do Governo que sempre se cons­
tituíram numa espécie de segredo de Estado. Um deles, talvez o prin­
cipal, diz respeito ao desconhecimento que se tem dos critêrios ado­
tados pelas Autoridades Governamentais para encontrar os índices 
componentes dos reajustamentos salariais, levados a efeito através 
da contratação coletiva (convenções, acordos e dissídios). 

Essa situação é tanto mais grave, se considerarmos que os sindi­
catos estão, hoje, despojados de qualquer poder de barganha, não 
lhes restando outra alternativa, a não ser açeitar os índices oficiais, 
mesmo contrariando a vontade das categorias interessadas di­
retamente nos reajustes. 

Entretanto, pior do que o controle sindical, que tolhe a atuação 
e criatividade das entidades de classe, ê a cortina de fumaça com que 
se envolVe os critérios utilizados para os reajustes salariais. O Go­
verno, ao baixar por Decreto, o fator de reajustamento, não acrescen­
ta nenhuma explicação adicional. sobre os motivos pelos quais o 
reajuste foi por exemplo, de 40% e não de 35% e vice-versa. Isto faz 
com que as ciasses interessadas fiquem sempre na dúvida sobre a 
justeza dos fatores decretados. 

Ora, se o Governo, ao f1x.ar um determinado percentual de 
reajuste, o faz com isenção, com mentalidade e espírito de Justiça, e 
acreditamos que ele o faz., não há porque se negar a divulgar os crité­
rios utilizados para chegar a esse índice, bem como os elementos de 
que se valem, pois, com essa providência, estará provando que não 
age contra os direitos dos assalariados. e, o que é mais salutar, sub­
mete-se, democraticamente, à controvérsia desses critérios adotados, 
fato que, a nosso juízo, muito poderá contribuir para o aperfei­
çoamento da Política Salarial. 

A proposiçào sob exame, aliás, é deveras oportuna, nesta hora 
em que se discute a deClaração de Sua Excelência o Senhor Ministro 
da Fazenda, feita perante a Câmara dos Deputados, de que teriam 
ocorrido desvios na fixação dos critérios de reajuste salarial do ano 
de 1973, diminuídos conseqüentemente os trabalhadores em seu po­
der aquisitivo. 

Agora mesmo, vimos de receber ·do Sindicato dos Trabalha­
dores na Indústria de Panificação e Confeitaria de São Paulo ofício 
em que raz juntar trabalho elaborado pelo Departamento Intersindi­
cal de Estatística e Estudos Sócio-Econômicos - DIEESE, sobre a 
defasagem existente entre os índices of1ciais de reajuste salarial ou de 
custo de vida, e os encontrados por outros organismos ou entidades. 
Acrescenta o referido Sindicato: 

"Entendemos e afirmamos haver necessidade de publica­
ção de todos os elementos constantes do cálculo do fator de 
reajustamento para que se possam elaborar estudos 
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comparativos. com base em dados reais e não em simples 
conjecturas." 

Eis ai: a incerteza gera a desconfiança. A desconfiança gera a 
desilusão. 

As reivindicações das entidades sindicais, das quais citamos essa 
de São Paulo, sobre serem fundadas na e;ll;periência diuturna, têm 
embasamento em dados técnicos, levantados por entidades sérias, 
como é o caso do DIEESE. 

Aliás, com base no reajuste dos trabalhadores em panificação de 
São Paulo, de dezembro de 1976, o DIEESE fixa seu ponto de vista 
do seguinte teor: 

"O coeficiente de reajuste salarial é decretado pelo Go~ 
verno Federal, sem qua'lquer informação quanto aos nú~ 
meros que são utilizados para se atingir aquele valor. O Go­
verno deixa de informar, tanto os (ndices de custo de vida que 
utiliza para calcular o salário real médio dos 11ltimos 12 
meses, como a variação do custo de vida para o cálculo do 
coeficie.nte de correção do resíduo anterior. Portanto, sendo 
conhecida a fórmula de cálculo, uma vez que foi definida pela 
Lei nl" 6.147, e sendo conhecidos, tanto o resíduo inflacioná~ 
rio (ficando em 15%) como a taxa de produtividade para efei~ 
to de reajuste de salârios {fixado em 4%), a utilização do fndi. 
cede Custo de Vida alternativos, nos forneceria uma valiação 
do reajuste concedido para a categoria. 

É o que foi feito, a partir dos índices de custo de vida do 
DlEESE, da Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas de 
São Paulo (FIPE) e da Fundação Getúlio Vargas. 

Pelos fndices de custo de vida do DIEESE o reajuste 
seria da ordem de 50%: enquanto que com os índices da FIPE 
o reajuste se elevaria a 53%. Vemos, portanto, que com três 
índices de custo de vida conhecidos, o reajuste se situaria no 
mfnimo, 4 pontos percentuais e no máximo 13 pontos pc:rcen~ 
tuais acima do qu.: foi concedido." · 

A conclusão, pois, ê de que realmente não ê nova a defasagem 
que se tem verificado na fixação do fator de reajustamento fixado 
pelo Governo, para os dissfdios coletivos ent ge~al, em comparação 
com os índices oferecidos por outras entidades, conto por exemplo, 
os citados pelo DlEESE. 

f: nesse sentido que manifestamos nosso ponto de vista de que a 
proposição sob exame tem toda oportunidade e razão de ser, pois os 
elementos de que se vale o Governo para a fixação dos fatores de 
reajustamento, devem ser conhecidos de todos os brasileiros, inclusi~ 
ve como forma de permitir o estabelecimento de estudos comparati­
vos, com o que, o próprio GoVerno se beneficiará, na medida em que 
for vâlída sua anunciada intenção de possibilitar melhor distribuição 
de renda às classes assalariadas. 

Eis porque, não temos dúvidas de que o presente projeto serâ 
bem recebido pelas Autoridades responsé.veis pela Po1ftica Salarial 
vigente 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977. - Nel,on Carneiro. 

LEG/SLAÇ/10 CITADA 

LE1 N• 6.147, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1974 

Dispõe 80bre o reajustamento coledvo de sal,rlo du 
categorias profissionais, e dá outras providências. 

.......................................................... , 
Art. 39 O Poder Executivo baixará, mensalmente, por ato pró­

prio, o fator de reajustamentO salarial, com base nos principias 
estabelecidos no artigo 2~ desta Lei. 

(Às Comi.rsões de Constítuiçào e Justiça, de Legislação 
Social e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O projeto que acaba de 
ser lido será publicado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. I 9~Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 335, DE tm 
Requeremos urgência, nos termos do art. 371, aUnea b, do Regi~ 

ntento, para o Pro-jeto de Lei da Câmara n" 45, de 1977, que retifica, 
sem ónus, a Lei n9 6.395, de 9 de dezembro de 1976, que "estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercfcio financeiro de 
1977. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977.- Eurico Rezende. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O requerimento lido se-
rã apreciado após a Ordem do Dia, nos termos regimentais. 

Há' oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador ItaHvio Coelho. 

O SR.ITALIVIO COELHO (ARENA- MT. Pronuncia o •e 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se~ 
nadares: 

Ouvimos ontem, com toda a atenção e admiração, o magntfico 
discurso do Lfder José Sarney, respondendo à primeira tentativa da 
Bancada do MDB de implantar neste Plenârio a idêia desproposita~ 
djl de uma Constituinte. 

O grande Jornal do Brasil, de 20 do corrente, trouxe um artigo 
que julgo da conveniência conste dos Anais do Congresso. Por essa 
razão, vou lê~lo: 

lnformeJB 

O ELEFANTE 

Estã claro que a Constituinte começa a se transformar 
num elefante branco para o MDB. 

t um assunto grande, pesado e pachorrento que, ama 
vez agitado, vai para onde bem entender, sem que os marajâs 
alojados em seu dorso possam controlá·lo ou sequer dispor 
da garantia de que não cairão do alto de seu pedestal. 

Uma parte do MDB pressionou a outra a entrar na cam~ 
panha e conseguiu, atê mesmo porque os moderados, mais 
uma vez, atemorizaram~se. 

Agora, nem os radicais têm vitalidade suficiente para ir 
em frente, nem os conciliadores têm vocação para dar respal­
do à falta de campo de manobra de seus adversâríos. 

A campanha, com seu início marcado para hoje, não ad­
quiriu a possibilidade de ir adiante como deliberação de um 
Partido unido. Ou vai esmorecendo discretamente, ou se in· 
nama pela radicalização. 

Como os radicais do MDB têm vocação para Tiradentes 
com o pescoço dos outros. ficaram numa estranha situação. 
Dispõem da bata, da corda e da forca. Têm até o padre e o ci· 
dadão encarregado de baixar o alçapão. Ficou faltando o es~ 
sencial, que é o ilustre pestaço. 

Como idéia, a Constituinte não atrapalha nem ajuda nin· 
guém. Como campanha nacional, leva a Impasses que exigem 
uma providência do Governo. 

Se prevalecer o histórico bom senso dos radicais (que es~ 
tranhamente são muito moderados na hora em que precisam 
entrar com senso próprio), é possível que o assunto dure, no 
máximo, um mês. 

Depois, muda·se de montaria e arquiva·se o elefante . 
Para satisfação nossa, Sr. Presidente, também encontramos, no 

magnffico Correio Braziliense de hoje, um artigo que me parece 
digno de constar dos Anais do Senado, e, por este motivo vou lê--lo 
igUalmente. 

Diz o seguinte: 

"CONST1TU1NTE DESNECESSÁRIA 

Como norma programatica, o MDB, reunido em Con· 
venção Nacional. recomendou aos seus filiados desfecharem 
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uma campanha popular no sentido de convocar-se unta As­
sembléia Constituinte. 

São -dois elementos que se antagonizam, sobretudo no 
Brasil, Assembléia. Constituinte e povo. De fato, se bem 
observarmos, há um aspecto que ê muito mais grave, em 
matéria de pedir nas urnas poderes constituintes. Nunca o po­
vo se viu compensado em tais assembléias. Desde a que se ins­
talm,t em 15 de Novembro de 1890, da quaJ resultou a Carta 
de 14 de fevereiro de 1891, até a última, de 1946, pouca coisa 
mudou para o pobre. A verdade ~que as grandes reformas de 
estruturas, entre outras a do Direito Trabalhista, fizeram-nas 
os juristas do Estado Novo. 

Os que Se reuniram no Palácio Tiradentes, em 1946, na­
da mais fizeram dó que ratificar as conquistas que se assen­
taram diretamente na Revolução de 1930, não admitidas ali­
ás na sua totalidade pelos constituintes de 1933/34. 

Agora, então, a Oposição, tomando a medida como algo 
extraordinário, na sôfrega preocopação de ofertar à opinião 
pública alguma coisa nova, uma Assembléia Constituinte, da 
mane1ra como está sendo proposta, serâ inodora, insfpida e 
mcolor. Veja-se, na verdade, que o MDB não quis tratar do 
que se pode considerar de preliminares inevitâveis para a con­
vocação do eleitorado para eleger pelo voto direto e secreto 
uma Assembléia Constituinte. 

Podertamos alinhar meia dtizia de perguntas que estabe­
leceriam de pronto as incongruências poJCticas dos Hdercs do 
Movimento Democrâtico Brasileiro. Ora, façamos pelo me­
nos algumas, a começar peJa que mais importa se temos de 
encarar a possibilidade de uma Constituinte. O MDB filho, 
tanto quanto a At:ena. da Revolução de 1964, se sente um ins­
trumento, puro, autêntico e absoluto da politica brasileira ou 
é apenas por força de injunções poUticas regionais, nisto se 
equiparando a sua irmã gêmea, um conglomerado de chefes e 
líderes regionais, ainda representativos daquele velho e ana­
crônico caciquísmo brasileiro? 

Imagine-se, então, que Assembléia Constituinte nós terl­
amos se ela assumisse em toda pJenitude o sentido ultrade­
rnag6gico que lhe tencionam conferir os homens da Opo­

. siçào'! 
Ninguém aplaude como ideal e representativo das aspi­

rações brasiJeiras o sistema binãrio de organização par­
tidária. Fruto de uma conjuntura, sem dóvida, importante é 
lembrar que ele tem vencido as etapas propostas pela Re­
volução. 

Foi ent abril 61timo, quando do famoso pacote de emen­
das constitllcionais, uma delas caiu e se conjugou com o sen· 
tímento reformista da oposição emedebista. Retirando da 
Emenda n' 1 a faculdade de somente alterar-se a Constitui­
ção pelo voto de dois terços das duas CasaS do Congresso, o 
Presidente Geisel fCz mais do que uma convocação para uma 
constituinte. Ele. na verdade, abriu o jogo reviSionista at~ 
aquele ponto em que se permite de horizonte a horizonte uma 
visão global do problema brasileiro. E de tal ·monta foi a 
redução do quorum para se reformar a Constituição que logo 
em seguida à sua programação foi o MDB que dele se serviu 
para realizar a mais profunda reforma de fundo social imagi­
nada: a retirada do texto constitucional da indissolubilidade 
matrimonial, abrindo com tal reforma o caminho para a ado­
ção do divórcio .. 

De que tamanho, fundura e extensão- perguntamos­
é então a reforma que propõem os oposicionistas1 

Logo, não vemos a necessidade de se levar a Nação a um 
espasmo de tão grande violência para se chegar a qualquer 
objetivo politico em termos constitucionais se o Congresso jâ 
tem para manobrar intcrionnente uma faculdade de tão am­
plo poder? 

Pior do que o comunismo. fantasma para uns, realidade 
palpável para outros, ~ a demagogia militante, sem fundo ou 

superfície ideológica, mas capaz de ferir de morte o espírito 
nacionaL Uma Constituinte é coisa por demais séria para ser 
cogitada por um plenãrio de algumas figuras polfticas de pu­
ra extração demagógica. Mais do que seu poder, temos na 
realidade um Congresso com poderes para realizar todas as 
reformas que idealizar para o bem do País." 

Para concluir, Sr. Presidente, desejo declarar que: talvez ins­
pirado na idéia força dos Direitos Humanos, que serviram para le­
vantar os ânimos da nação e do povo americanos, fosse o MDB bus­
car, na Constituinte, uma idéia-força. mas alcançou uma idi:ia cho­
cha, sem nenhum significado, sem nenhuma importância à Nação 
brasileira. 

Era o que tinha que dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. SCJladores: 

"Até agora, apenas o Rio Grande do Sul interessou-se 
em formalízar convênio com o Ministério da Agricultura 
visando a assumir a inspeção sanitária animal em matadou­
ros e abatedouros que se dedicam ao comércio municipal e 
intermunicipal. São Paulo ainda não se definiu oficialmente, 
.mas a tendência predominante na esfera do governo estadual 
é deixar que a fiscalização continue sendo feita pelo Departa­
mento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(DIPOA). 

A informação foi prestada ontem pelo Diretor do 
DIPOA, Lúcio Tavares Macedo, que espera reiniciar até o fi­
nal do ano o processo de federalização sanitária nos Estados 
de Santa Catarina, Rio de Janeiro, Mato Grosso, Pernambu­
co e Minas Gerais, porque estes Estados jã. decidiram que 
não pretendem montar uma estrutura própria para exercer a 
inspeção sanitâ.ria. Quanto aos demais Estados, que ainda 
não se pronunciaram, o Ministério da Agricultura vem man­
tendo contatos com os secretãrios de Agricultura para que se 
definam o mais rápido possível." 

Este um trecho 'do noticiâ.rio publicado pelo O Estado de S. Pau· 
lo do dia 17 de agosto passado. Pouco antes, o Secretârio-Geral do 
Ministério da Agricultura, Dr. Paulo Afonso Romano, conforme 
publicação no mesmo jornal, fazia declarações em Belo Horizonte, 
dizendo que o Departamento de Inspeção de Produtos de Origem 
Animal- DIPOA- .. não tem conseguido fiscalizar a qualidade do 
leite e da carne no Brasil, por falta de estrutura organizacional". 
Especificamente em Minas Gerais, 70% da produção do leite comer. 
cializado têm inspeção federal, mas .. s6 é fiscalizada uma parte mui­
to pequena da carne consumida em Belo Horizonte", segundo, na 
mesma oportunidade, afirmou o Sr. Mãrio Alves Malafaia, Diretor 
do MinistériO· da Agricultura· no Estado. Assessores do Secretário­
Geral Paulo Romano revelaram, ainda, que Minas possui sob inspe­
ção federal 10% do parque nacional de carne e 30% do de leite. 

Na da hâ. de estranhar nessas declarações pois a extensão de nos­
so território, tão marcado por enormes diferenças regionais, torna a 
inspeção sanitária animal complexa e ditlcil, demandando tempo pa­
ra que venhamos a dispor de um sistema fiscalizador eficaz. e adequa-
do à realidade brasileira. · 

Sr. Presidente: 
Quanto às notícias publicadas no O Estado de S. Paulo de 17 

de agosto passado, há equivoco no tocante ao meu Estado, cuja res­
ponsabilidade não pode caber ao diretor do DIPOA, mas a natural 
lacuna do noticiârio. 

É que o Governo de Santa Catarina, através da Secretaria de 
Agricultura, propôs ao Ministério que o DIPOA exerça a fiscaliza­
ção nas cidades maiores, onde existem frigorfficos que comerciali· 
zam a carne. Na área rural, não hal"eria fiscalização, que não ocorre 
nos países mais desenvolvidos, O Governo do meu Estado estâ. empe-
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nhado em encontrar uma fórmula capaz de satisfazer os vários aspec­
tos do problema. O custo para implantar em Santa Catarina um siste­
ma de fiscalização seria aproximadamente de trinta milhões de cru­
zeiros, quantia bastante grande. Entende, assim, a Secretaria de Agri­
culwra que esse sistema de fiscalização deve ser implantado gradati­
vamente. Indiscutível a necessidade de se resguardar a saúde pública 
no que diz respeito à venda de carne, mas é irreal pretender a instala­
ção de abatedouros caros onde produção e consumo são mínimos, de 
apenas algumas cabeças de gado por mês, conforme se dà em tantas 
de nossas pequenas localidades. 

Até hoje, ao que estamos informados, o Governo de Santa Cata­
rina não obteve respostas às suas ponderações por parte do DJPOA. 

Excetuando imprecisão do noticiário, ê surpreendente a declara­
ção de que até o final deste ano o DlPOA reinicie a fiscalização em 
Santa Catarina, notícía que repercute forte e negativamente nos 
meios rurais, não só do meu Estado como certamente de todos os de­
mais. São numerosas as localidades em que há escasso rebanho e não 
se abate mais de uma rês por dia para o suprimento das necessidades 
locais. Descabido submeter essa atividade aos rigores da legislação 
federal, pois impossível seria a montagem de matadouros caros para 
tão Pequena produção. 

De outro lado, se o DIPOA dispõe de recursos para fiscalizar o 
abate em todo o território, parece-me que o Governo Federal pode­
ria e deveria dar aos Estados o necessário para que criem seus siste­
mas de fiscalização, numa descentralização que só resultaria vantajo­
sa, pois o DIPOA a tudo superintende, conforme dispõe a legislação 
em vigor. 

Esse um assunto de grande importância para o meio rural, ora 
preocupado com a afirmativa de que estaria iminente uma fiscaliza­
ção que acarretaria graves prejuízos às pequenas localidades, privaJ1-
do suas populações de consumir carne, já que nem os frigorfficos te­
riam o menor interesse em abastecê-las, tão reduzido o consumo. 

Cabe aqui ressaltar que para o pleno sucesso de uma campanha 
objetivando o consumo de carne inspecionada, é preciso desenvolver­
se inteira campanha de conscientização. 

Várias vezes tratei desse problema desta tribuna, atendendo aos 
apelos calorosos das populações do interior catarinense. E o eminen­
te Presidente Geisel reconheceu a procedência das reclamações, pois 
concordou com o projeto que resultou na Lei n9 6.275, de f9 de de­
zembro de 1975, que sancionou e, posteriormente, regulamentou. 1:: 
que Sua Excelência conhece, pessoalmente, o problema do interior 
do País, especialmente de Santa Catarina e Rio Grande do Sul, de 
modo a não confundir os altos interesses da fiscalização técnico-sani­
tária federal coro abusos 'CIUe recairiam até mesmo· sobre o~ que aba­
'tiam rês para um churrasco beneficente em localidade interiorana. 

Sr. Presidente: 
O Secertârio-Geral do Ministério da Agricultura confirmou o 

que ora dizemos, nas declarações que fez à imprensa mineira. É de se 
esperar, portanto, que os temores que novamente se apossam das 
populações rurais sejam infundados. E, sobretudo, de que o Ministro 
da Agricultura, Sr. Alysson Paulinelli, se inteire das sugestões feitas 
ao DJPOA pelo Governo de meu Estado, de tal forma que, num es~ 
forço comum, se encontre a melhor solução para- o problema! 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Com muito 
prazer. 

O Sr. ltalrvlo Coelho (ARENA- MT)- V. Ex4 traz ao Pienâ­
rio urn retrato do que acontece pelo interior do Pais, nas âreas de pe­
quenas cidades ou de densidade muito fraca. Tenho a impressão. -
conheço bem a Legislação, e o esforço e colaboração que tem dado 
ao assunto, - de que a fiscalização do DIPOA deveria se fazer pri· 
meiro pela categoria de estabelecimento, como era antigamente, pela 
destinação do estabelecimento industrial, ou comércio municipal, 
intermunicipal e comércio interestadual. No regime anterior eram 
sujeitos à fiscalização do DlPOA somente os estabelecimentos indus~ 
triais de produtos cárneos para o comércio interestadual... 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- SC)- E internacional. 

O Sr. Jtalívlo Coelho (ARENA - MT) - ... interestadual, 
internacional, é evidente, e, depois, o intermunicipal; e deixada à 
capacidade das prefe-ituras municipais a fiscalização para os estabele~ 
cimentos de abastecimento local. Com a grande melhoria das rodo~ 
vias, a situação se complicou e os limites municipais deixaram de ser 
respeitados, e veío uma outra lei alterando tudo. Tenho a impressão 
de que, respeitada a capacidade de abate do estabelecimento, a partir 
de um determinado volume de capacidade, essa fiscalização deveria 
ser federal. E também federal deveria ser a -fiscalização do 
abastecimento das cidades, vamos dizer, com mais de 100 mil habi~ 
tantes. Desta .forma, nós resguardariamos as dificuldades e, até 
mesmo, a inexistênda de estabelecimentos em condições de serem 
~provados pelo DIPOA, para os lugares mais p-obres, com menores 
recursos, estabelecendo um limite mínimo para o qual seria livre o 
abate, mas sujeito à fiscalização local e não federal. Serià uma solu~ 
çào prática, penso eu. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC) - Eminente 
Senador Italívio Coelho, sem dúvida alguma, aí está a palavra de um 
técnico e de um homem que conhece profundamente o problema. O 
seu aparte, além de enriquecer este meu discurso, reforça concdtos 
que procuramos expender com vistas exatamente a se buscar uma 
conciliação capaz d.e proporcionar ao nosso País, de uma forma 
gradual, os objetivos relacionados com os aspectos higiênico-sanitã· 
rios, na preservação da saúde do povo brasileiro; e a continuidade de 
uma inspeção séria com vista ao comércio de carne no âmbito 
interestadual e no ârnbito do comércio internacional, onde o Brasil 
hoje já tem uma relativa expressão. Sou muito grato por sua 
participação e creio que com ela nós haveremos de galgar mais 
alguns degraus, nessa caminhada que empreendemos, procurando 
siltisfazer todas as partes interessadas nesse assunto. Muito obrigado. 

Concluo, Sr. Pr,sidente, pedindo sejam incorporados a este meu 
discurso os noticiários a que aludi, conforme encaminho a V. Ex• 
Muito obrigado. (Muito bem!) 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE EM SEU DIS· 
CURSO O Slt OTAIR BECKER: 

RS QUER ASSUMIR INSPEÇÃO SANITÁRIA 

Até agora, apemts o Rio Grande do Sul interessou-se em forma­
lizar convênio com o Ministério da Agricultura visando a assumir a 
inspeção sanitâria animal em matadouros e abatedouros que se dedi­
cam ao comércio mu11icipal e intermunicipal. São Paulo ainda não se 
definiu oficialmente, mas a tendência predominante na esfera do go­
verno estadual é deixar que a fiscalização continue sendo feita pelo 
Departamento Nacional de Inspeção de Produtos de Origem Animal 
(DIPOA). 

A informação foi prestada ontem pelo diretor do DIPOA, Lúcio 
Tavares Macedo, que espera reiniciar até o final do ano o processo 
de federa\ização sanitária nos Estados de Santa Catarina, Rio de Ja­
neiro, Mato Grosso, Pernambuco e Minas Gerais, porque estes Esta­
dos já decidiram que não pretendem montar uma estrutura própria 

4 
para exercer a inspeção sanitária. Quanto aos demais Estados, que 
ainda não se pronunciaram, o Ministério da Agricultura vem man­
tendo contatos com os secretários de Agricultura para que se defi­
nam o mais rápido possível. 

A Espera 

Lúcio Tavares Macedo explicou que, até a publicação da Lei 
n9 6.275, de (9 de no..,·embro de 1975, a inspeção sanitária de produ­
tos de origem animal era de competência exclusiva do M\nist~io da 
Agricultura. Com a nova legislação, regulamentada pelo Decreto 
nq 78.713, de 1 1 de novembro de 1976, 'Ós Estados foram autorizados 
a assumir a fiscalização sanitária nos matadouros, abatedouros e 
quaisquer estabelecimentos que manipulem produtos de origem ani­
mal, desde que se dediquem apenas ao comércio municipal e inter~ 
municipal. 
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Contudo, para assumir a fiscalização, os Estados que desejarem 
terão que formali2:ar um convênio e montar uma estrutura especial 
para exercer a inspeção, Nesses casos, o DIPOA permanece com seu 
poder de supervisão e tem ainda autoridade para denunciar o convê­
nio, caso não sejam respeitadas as condições mínimas higiênico-sani­
tárias definidas em lei. 

"DlPOA NÃO PODE FISCALIZAR" 

O Secretário-Geral do Ministério da Agricultura, Paulo Afonso 
Romano, admitiu ontem, em Belo Horizonte, que "o Departamento 
de Jnspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA) não tem canse·' 
guido fiscalizar a qualidade do leite e da carne no Brasil", por falta 
de estrutura organizacional". 

Especificamente em Minas Gerais, 70 por cento da produção de 
leite comercializada têm ins~ào federal, mas .. só é fiscalizada uma 
parte muito pequena da carne consumida em Belo Horizonte", 
segundo informou Mário Alves Malafaia, Diretor do Ministério da 
Agricultura no Estado. Os assessores do Secretário·Geral Paulo 
Romano revelaram, ainda, que Minas possui sob inspeção federal 
dez por cento do parque nacional de carne e: 30 por cento do de leite. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Augusto Franco, por cessão do Sr. Senador Henrique 
de La RocqUe. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Depois de séculos de indiferença, em que se processou uma 
quase criminosa devastação do meio arnbierite, o Brasil começa a 
despertar para o problema ecológico. Forma·se progressivamente 
uma consciência nova sobre a necessidade de um relacionamento ar· 
denado entre o homem e o seu meio ambiente. 

Assistimos à destruição avassaladora de um imenso patrimônio 
natural e continuamos a conviver, hoje, com práticas condenâveis e 
absurdas que violentam o equilíbrio ecológico. comprometendo com 
cego vandalismo a própria existência das futuras gerações. Não 
temos, infelizmente, sabido zelar o patrimônio natural que devemos 
legar aos nossos filhos para que sobre eles não paire a tenebrosa 
ameaça de um aniquilamento ecológico. _... 

Mas, já existem vozes hícidas que se fazem ouvir, jã existem 
reações positivas nas comunidades mais esclarecidas, já se ordenam 
esforços do Governo no sentido de cuidar melhor do meio narura). 

As conseqüências de uma atitude omissa, as conseqüências de 
uma condenável indiferença em reJaçào ao nosso património 
natural, estão bern visíveis, podem ser dramaticamente constatadas 
em vários pontos do nosso território. 

O sul da Bahia, por exemplo, sofre um processo de devastação 
talvez sem paralelos em nenhuma outra parte do mundo. Florestas 
imensas, que guardam muitas vezes as últimas espécies vegetais 
existentes no Paí!l, continuam sendo impiedosa e sistematicamente 
destruídas. A paisagem calcinada que se observa ao longo da rodovia 
litorânea prosseguindo desde a Bahia por gra1tde parte do território 
do Espírito Santo, é uma demonstração triste de uma forma de lento 
suicídio que estamos a cometer, transformando uma região fértil, 
prodigalizada pela natureza, num futuro deserto. Florestas inteiras 
são simplesmente queimadas para que surjam depois as amplas 
pastagens, com todas as conseqUências das profundas mudanças que 
ocorrerão inevitavelmente no clima. 

Recentemente, o Jornal do Brasíl publicou uma reportagem 
sobre a morte tenta do outrora caudaloso Rio Doee. Desde Minas 
Gerais, onde fotam destruídas quase completamente as matas, 
passando pelas r<:giões no Espírito Santo hâ poucos anos cobertas 
por densas florestas, o rio vem secando, e o caudal antigo trans­
forma-se pouco a pouco em reduzido curso d'água. 

Ano passado, aqui mesmo, nesta tribuna, eu fazia uma rápida 
análise sobre um processo semelhante que ésttí a ocorrer com outro 
rio brasileiro, o São Francisco. Infelizment~ a degradação do meio 
ambiente se processa com tanta rapidez, de forma tão inexorável, 
que, no decorrer de poucos anos ê possível a constatação nítida, 

clara, indiscutível, dos seus. terríveis efeitos. No baixo São Francisco, 
onde o rio entre as margens sergipana e alaB:oana atinge maior lar­
gura, apresenta maior volume de água, a morte lenta do grande 
curso d'água pode ser sentida quase de ano para ano. Desaparecidas 
as veredas que no sertão mineiro e baiano formam uma grande rede 
a alimentar os rios maiores, e assim afetados os grandes afluentes, o 
São Francisco, com toda a sua cobertura vegetal das margens 
praticamente dizimada, é, em grande parte, um rio a correr num 
deserto e que tem continuamente sua profundidade reduzida, 
enquanto as margens se encolhem, denunciando a morte progressiva 
de um curso d'água de vital importância para uma vasta região 
brasileira. 

Tudo isso está a formar um quadro de alarme ecológíco, do qual 
não escapa hoje nem mesmo a maior reserva florestal do mundo, na 
região amazônica. 

O ecologista francês Renê Dumont observa que a ecologia exige 
mUito mais de nós, exige uma revolução interna de nossas concep· 
cões, de nossas mentalidades, de nossas relações. 

De fato, se não aliarmos urgentemente o conhecimento 
tecnológico, o desenvolvimento industrial, a uma consciência conser· 
v acionista, a uma convicção firme sobre o respeit() absoluto que deve 
existir em relação à nature~a. como base da própria sobrevivência hu­
mana, estaremos permitindo que a violentação continua do meio 
ambiente altere, irreversivelmente., os ciclos biológicos e torne inviá­
Yel a sobrevivência do homem. 

Não se trata de uma posição alarmista, mas, de uma cons­
tatação muito simples e até óbvia, de que vivemos todos sobre um 
planeta de recursos finitos, e que o solo, o ar, a ãgua, plantas, ani­
mais. formam um complexo de interdependência cujo equilíbrio não 
pode ser rompido, sem que surjam danos irreparáveis. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- AM)- ~ermite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AM) - Nobre Senador Au· 
gusto franco, eu já o tinha em grande valia mas, diante deste discur­
so que V. Ex• profere, a minha admiração cresce::, cresce ·em termos 
de veneração, pois V. Ex• toma o estandarte da ecologia, V. Ex• pas­
sa a defender uma tese que só os grandes vanguardeiros do conheci· 
mento humano têm a ousadia, a inteligência e a c()ragem de abordar. 
V. Ex• está fazendo um discurso de uma seriedade profunda. Eu já 
dissera nesta Casa, que o economista deve entender que a Economia 
é um capitulo da Ecologia, pois a Ecologia, ao formular os seus pre­
ceitos, não vai pedir inforrnes da Economia, não vai pedir arrimo na 
Economia; as leis ecológicas são leis naturais que não dão a menor 
importância à Economia, mas a Economia, para poder fazer o seu · 
planejamento, tem que se abeberar, tem que se inspirar, tem que se 
informar na Ecologia, pois um planejamento econômico tem que te· 
varem consideração as condições climâticas, o me:io, o nicho ecológi· 
co. Eu parabenizo o nobte Senador. Quiçá esta Casa, diariamente, 
"reiterasse, tivesse comportamento pleonástico, no sentido da defesa 
do meio ambiente, pois precisamos compreender que o caminho pelo 
qual enveredamos, com a pata do boi, estâ superado, totalmente su­
perado. O problema do homem, hoje, não é perder espaço litosférico 
para o boi, mas ganhâ·lo para o homem, com horas de lazer, voltan· 
do ao campo, voltando à vida natural, à vida campesina. Meus para­
béns, nobre Senador. 

O SR. AUGt:STO FRANCO (ARENA - SE) - Senador 
Evandro Carreira, quero agradecer o seu aparte. Minha ihtenção, 
neste discurso, é zelar por este patrimônio que o Brasil tem, sem per­
der o futuro que se aproxima. Se n6s não tivermos cuidado, como ci­
to no Nordeste, na próptia Amazônia, no seu Estado Natal, esses 
avanços contra as matas vão prejudicar, justamente, o fundo ecológi­
co do nosso Pais. 

Muho obrigado a V. Ex• 
A Secretaria do Meio Ambiente, um órgão Qportunamente cria­

do para preservar o patrimônio natural do Pais, dá agora uma ênfase 
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especial ao Programa de Estações Ecológicas, programa este incluí· 
do no Il Plano Nacional de Desenvolvimento ·e no 11 Plano Nacio· 
nal de Desenvolvimento Científico e Tecnológico. As estações ecoló· 
gicas têm como objetivo principal a preservação de ambientes natu· 
rais reprçsentativos dos ecossistemas existentes nas diversas regiões 
do País. A Secretaria do Meio Ambiente pretende implantar até o 
próximo ano, dez das vinte estações ecológicas projetadas, nos Esta· 
dos do Rio Grande do Sul, Mato Grosso, Piauí, Pará, Bahia, Amazo· 
nas e Território de Rondônia. 

Para a região nordestina, estão sendo estudadas além das esta· 
ções ecológicas já projetadas, mais duas Que ficariam localizadas em 
Alagoas. 

No Território de Sergipe, nenhuma ârett foi indicada pela Secre­
taria do Meio Ambiente, para ser possivelmente transformada em EsM 
tação Ecológica. 

Mas, um estudo recentemente concluído, e elaborado pela Secr~ 
taria de Planejamento do Estado de Sergipe e pelo Conselho de ConM 
trote da Poluição, mostra que existe naquele Estado uma região que 
reúne todos os requisitos necessários para xr transtbrmada em reser­
va natural. 

fica situada a referida área, no centro do Estado, na Serra de 
Itabaiana. O estudo realizado por uma equipe de têcnicos, conclui pe. 
la existência de todas as condições de nora e fauna, na região, que 
oferece ainda a possibilidade para estudos de clima, geologia e geo­
motfología. que justificariam plenamente a sua inclusão no plano de 
reservas ecológicas. 

O Sr. ltalJ.Io Coelbo (ARENA - MT) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Pois não, 
Senador Hal!vio Coelho. 

O St. ltalt.lo Coelbo (ARENA - MT) - V. Ex• se r.feriu ao 
plano de instalação de 10 parques de defesa do meio ambiente, 
inclusive no Estado que tenho a honra de repreSentar, Mato Grosso. 
Hâ poucos O.ias, esteve em Peonf:, uma cidade pequenina, lã nc cora­
ção do Pantanal de Mato Grosso, o IBDF com toda a sua Diretoria, 
tec::nico do Ministério da Agrieultura e S. Ex• o Sr. Ministro da 
Agricultura, para implantar um sistema de defesa da flora e da 
fauna, e por conseguinte do meio ambiente, a nível de propriedade 
rural, através de um entendimento constante e permanente com os 
di.,.ersos proprietârios turais daquela área - jâ que as propriedades 
lá, pela própria natureza. são e devf.m ser grandes,- para que esses 
proprietários tomem conhecimento do valor do problema e 
assumam a: re~ponsabilidade da preservação da flora c da fauna, 
defendenda.as da invasão dos caçadores e pescadores profissionais, 
que às vezes fazem isso para o ganho duro do seu sustento, mas 
muitas vezes são fanáticos que não respeitam coisa Mnhuma. Ainda 
há pouco tempo numa propriedade que tenho em Mato Grosso, 
devido aos longos e longos meses de chuvas, apareceu um cervo, que 
era tratado rom carinho, à distância, é evidente, porque ele era selva­
gem, conhecido de todÕs os trabalhadores. Um belo dia apareceu 
uma caravana de caçadores, tio acima, de barco a motor, que 
invadiu a propriedade e matou o único cc=r\'o que havia naquela 
região. Daí a oportunidade desse esforço do Ministi:rio da 
Agricultura, ir de propriedade em propriedade para conscientizar a 
necessidade da. defesa do meio ambiente, da flora e da fauna. Estou 
com V. Ex• 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE)- Senador ltaU­
vio Coelho, agradeço a intervenção de V. Ex• neste discurso, porque 
a minha intenção é a defesa justamente da fauna, da flora e das ma· 
tas brasileiras. 

O Estado de Sergipe, como indica o estudo~ ê considerado um 
dos mais devastados em sua ~;:obertura vegetal nativa1 e es~imes 
anlerílri'tJ)ente: existentes em grandes quantidades, Ntão a-aora--~ 
compJetamcnte desaparecidos, reduzidas algumas vezes a restritas 
áreas de ocorrências. 

A região da Serra da Itabaiana é possuidora de um variado tipo 
de vegetação e ecossistemas, conservando ainda algumas manchas de 
florestas nas regiões mais elevadas ou ao longo de diversos cursos de 
água que ali têm suas nascentes. 

O Sr. Luiz Canltante (ARENA- AL)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE) - Pois não, 
com muíto prazer, Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. LuJ.z Cavaltante (ARENA- AL)- V. Ex•, que partici­
pa da indústria agrocanavieira, deve estar também a braços com 
um grande inimigo dos canaviais, que é a cigarrinha. Lá no meu 
Estado de Alagoas, onde hâ meses atrás esperava-se uma safra de 
cana de açúcar absolutamente recorde, já agora, com a devastação 
dos canaviais feita pelas cigárrinhas, se tem certeza de que a safra 
deste ano dificilmente igualará a safra anterior. Pois bem, sabe 
V. Ex• -e V. Ex' como industrial progressista também deve fazer 
essa prática - que agora para se cortar e se colher a cana faz-se 
previamente aqueimado canavial. A propósito disso, li há alguns me­
ses no O Estado de S. Paulo um artigo de renomado agrônomo que 
atribuía a crescente incidência das cigarrinhas à queima dos 
canaviais. Quãndo se faz essa q1.1eima, rompem-se preciosos elos da 
cadeia biológica, matandoMse inúmeros rê'Pteis e insetos inimigos das 
cigarrinhas. Então, sem os seus inimigos, as cigarrinhas proliferam 
muito mais. Aliás. V. Ext- justifica esse fato plena e implicitamente, 
quando, errt trecho do seu discurso diz: "Plantas, solos e animais 
formam um complexo interdependente''. E a essa interdependência, 
parece-me, não se está dando a devida atenção, o devido valor. Mui­
to obrigado a V. Ex• 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA- SE) - Senador 
Luiz. Cavalcante, agr(Jdeço o aparte de V. Ex• que esclarece, inclu­
sive, esse ponto da cigarrinha, que faz tanto mal à zona canavieira 
nordestina e atê aqui pe1o Sul do Pafs, sobre a qual providências, 
naturalmente, vão sendo feitas, embora ainda não completado esse 
ciclo de estudos para que se resolva problema tão danoso a essas 
lavouras. 

Acredito que, sobre a queima da cana, de que V. EX' fala, em 
outros.paises. hoje1 devído, naturalmente, a dificuldades de mão-de­
obra e c1.1sto, também se faz o mesmo. Acho que essas. providências 
devem ser tomadas para se saber quais as ràzões para a sua existência 
as curas para livrar os canaviaís da cigarrinha, 

Muito obrigado a S. Ex•. 
Além das florestas, a Serra de Itabaiana, na área dQ polígono 

em que se efetoou o estudo, contém um verdadeiro mosáico de tipos 
de vegetação, no qual se incluem o cerrado, a restinga e os campQs. 

A criação de uma reserva ecológica na Serra de ltabaiana, numa 
área de cento e trinta e seis quilômetros quadrados, daria a Sergipe a 
sua única região a ser considerada como um santuário da natureza, 
no quaJ seriam conservadas a fauna e a flora, atendendo ainda a 
necessidade de preservação de matas que cobrem as nascentes de 
vários rios. 

A implantação da Estação Ecológica nlo implicaria na neces­
sidade de grandes investimentos. A área ê praticamente despovoada, 
e, na sua maior parte pertence ao próprio Estadtl de Sergipe. Consi­
dera o estudo realizado que, para aquisição de terras, comple­
mentação de estudos ecológicos e insfalação de equipamentos para 
estUdos, seria necessário um investimento inicial de pouco mais de 
três milhões de cruzeiros. 

Assim, com base nos estudos técnicos realizados, é que quere­
mos fazer um apelo ao dirigente da Secretaria Especial do Meio 
Ambiente, o Ecologista Paulo Nogueira Neto, no sentido de que 
analise. as possibilidades para a inclusão da Serra de Itabaiana, em 
Sergipe, nas áreas destinadas às futuras estações ecológicas que serão 
implantadas no Nordtste. 

A criação da Estação Ecológica de Itabaiana, daria a Sergipe a 
sua única área de reserva natural, conservando o pouco que resta da 
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SU<I fauna e 0ora, contribuindo para a preservação de Utn mínimo do 
nosso patrimônio natural hoje praticamente devastado. 

O Sr. Otair B~ker (ARENA - SC) - Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA -SE)- Côm muito 
pnuer. 

O Sr. Otair Becker (ARENA - SC)- Solícito esta interven~ 
çào, eminente Senador Augusto Franco, para parabenizã-lo pelo 
oportuno, objetivo e patriótico discurso que faz, nesta tarde, e para 
fatn voto:. de que se multipliquem, muitas vezes, em todo o nosso 
território, as estações ecolôgicas, para que possamos, efetivamente, 
fatt::~ uma preservação ecológica, para o bem~estar de todo o povo 
brasileiro. 

O SR. AUGUSTO FRANCO (ARENA - SE)- Agradeço o 
aparte do ilustre Senador O~air Becker, representante de Santa 
Catarina. que demonstrou interesse, como sinto que todo o Senado, 
enfim, todos os brasile!ros--estào interessados em que não se estrague 
ess.e meio em que nôs vivemos. Mui to obrigado a V. Ex• 

Acredito que o Dr. Paulo Nogueira Neto, um hotnem voltado 
para a difícil tarefa de evitar a completa degradação do meio ambi­
ente em nosso País. será ..sensível a este apelo, e irá analisar cui~ 
dadosamente o estudo técnico realizado por órgãos. do Governo de 
Sergipe, apontando a viabilidade da implantação da Estação Ecológi­
ca de Itabaiana.( Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Sobre a rnesa, projeto 
de lei que será lido pelo Sr. }\'~Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 189, DE 1977 
Dispõe sobre padrões a serem obse"ados nos veiculas de 

transporte colethro. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. IP Ao artigo 43 da Lei n9 5.108, de 21 de setembro de 
1966, que institui o Código Nacional de Trânsito, é acrescentado o 
seguinte parágrafo único: 

dias. 

"Os requisitos técnicos, de higiene, de segurança e de 
conforto dos veículos de transporte coletivo obedecerão a 
padrões que vierem a ser fixados na regulamentação da lei 
abrangendo, entre outros, os itens seguintes: 

I -sistema de portas: 
JI -iluminação e aeração; 
111- forma e dimensão dos bancos e intervalo a ser 

observado entre os mesmos; 
IV - isolamento acústico; 
V- modelo e localização da roleta destinada ao con­

trole dos passageiros transportados, quando o veículo for 
equipado com essa peça; 

VI -instalações para o motorista e o trocador; 
VII -equipamentos de segurança, inclusive para pre­

venir ou combater incêndios e para manter em limites supor­
táveis o escapamento de gases originários do motor; 

VIII- forma, dimensões máximas e tipos de pintura 
externa permitidos; 

IX- categorização dos veículos., relativatbente ao tipo 
de serviço a executar." 

Art. 29 Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias. 

Justificação 

O legislador volta~se muitas vezes para assuntos aparentemente 
irrelevantes, ou quando muito - na opinião dos que o criticam -
não merecedores das atenções de uma lei específica , .. 

De fato, países existem em que os textos legais são sucintos, sem 
que isso impeça qtle· os objetivos por eles visados sejam atingidos, 
pois, o tratamento administrativo dos assuntos, a partir da neces­
slíria interpretação e regulamentação dos te, tos legais, faz~se sempre 
em tais países, em nível de alta racionalidade. E quando isso ocorre, 
todas as leis acabatn, de fato, por servirem da melhor forma ao inte­
resse público ... 

Não é esse, infelizmente, o caso do Brasil. Não que falte a todos 
nós brasileiros -legisladores, administradores ou simples teorizado~ 
res- vontade de acertar. 

Não há brasileiro que não queira acertar, fazer o melhor. 
Somos, sem sombra de dúvida, uma nação de bem intencionados. 

Mas, existem fatores vários, na imensidade de nossos 8 milhões 
de quilômetros quadrados, que em muitos casos neutralizam as boas 
intenções dos que elaboraram ou vêm aplicando as normas disci­
plinadoras dos comportamentos, dentro das múltiplas situações vívi­
das pela coletividade. Tendemos, afinal, a burocratizar tudo - e a 
burocratização indefinida, tende à enfatização do formalismo e a um 
gradativo esquecimento das prioridades existentes em todas as 
coisas, tendo em vista o imperativo de atender ao interesse público. 

O que se passa com os ônibus urbanos e interurbanos em nosso 
Pais, por exemplo, ilustra bem o que disse. 

Ao que parece, existe uma razoãvel estrutura de leis e de regu~ 
lamentos que, bem utilizada, deveria resultar na garantia de bons ser­
viços, com veículos em tudo compatibilizados com o interesse dos 
usuários. 

No caso dos ônibus interurbanos, excluídos os serviçOs, feliz~ 

mente já numerosos, atendidos por veículos confortáveis, seguros e 
com boa manutenção - pode-se encontrar, em diferentes regiões 
brasileiras, em pleno uso, veículos de transporte coletivo que expri~ 
mem, pelo estado em que se encontram, verdadeiro insulto à quali~ 
dade humana dos que deles precisam servir~se. 

A mesma coisa pode·se dizer com relação a alguns ônibus urba~ 
nos em tráfego - índusive em regiões metropolitanas como a do 
(}rande Rio - nos quais faltam condições mínimas de segurança e 
<1e conforto para os passageiros. 

Veja-se por exemplo, o que se passa com as roletas com que hoje 
é: dotada a maioria dos ônibus destinados a percursos curtos. Não 
~xiste para elas uma necessária padronização. São vistas roletas de 
todos os tamanhos, inclusive aquela que sugere o passageiro ideal: 
jovem, magro, ágil, de bom humor e com as mãos livres. Isso porque 
()S que jâ tiverem, em função da idade, alguma dificuldade de movi .. 
rnento, as senhoras gordas e grávidas, os que tiverem a infelicidade 
de trazer nas mãQs uma pequena bolsa de compras - para todos 
esses é um enorme sacrifício ultrapassar a roleta. 

Por que isso, pergunto? 
Por que oferecer ao ser humano, ao sacrificado contribuinte, 

aos patrícios que usam transporte coletivo - a maioria da popu· 
!ação- essa modalidade gratuita de suplício? 

Vamos, pois, sem demora, melhorar isso. Corrigir ou diminuir 
esses pequenos e injustificáveis absurdos que ai estão nos ônibus de 
9rasília, do Rio ou de São Paulo, para quem quiser ver. 

A legislação existente mostra-se até agora inóqua, quanto ao 
que deveria ser exigido ou fiscalizado nos veiculas de transporte cole. 
tivo. Urge, pois, tomar a lei menos vaga, mais explicita, no sentido 
apontado. Este, o fim que me proponho ao apresentar nesta Casa o 
presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977.- VuconeelosTorres. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.108, DE 21 DE SETEMBRO DE 1966 

Institui o C6<11go National de Triaolto. 

Art. 43. Os veículos de aluguel para transporte coletivo de· 
penderào, para transitar, de autorização, concessão ou permissão da 
autoridade competente. 
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~ I~ Os veículos de que trata este artigo deverão satisfazer às 
condições técnicàs e os requisitos de higiene, segurança e conforto do 
público, exigidos em lei, reg~lamento do documento de autorização. 

§ 2'? Quando no município ou região não existirem linhas regu. 
lares de ônibus, é facultado à autoridade competente autorizar, a títu. 
lo precário, que veiculo uão enquadrado nas exigências do§ 1~' deste 
artigo, transporte passageiros, desde que submetido à prévia vistoria. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas.} 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- O projeto serã publica· 
do e remetido às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~'·Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 336, DE 1977 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeremos 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n~' 71, de 1977, que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a elevar em CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzei· 
ros), o montante de sua divida consolidada, a fim de que figure na 
Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977. - Otto Lehmann -
Orestes Quércla. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Aprovado o requeri· 
rnento, o projeto a que se refere figurará na Ordem do Dia da próxi· 
ma sessão. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A Presidência convo­
ca sessão extraordinária a realízar·se hoje:, às dezoito horas e trinta 
minutos, destinada à apreciação das seguintes matérias: Projeto de: 
Resolução n' 71, de 1977; e Pareceres da Comissão de Relações Ex· 
teriores, referentes à escolha de Chefes de missão diplomâtica. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Braga Junior - Evandro Carreira - Ale· 
xandre Costa - Petrônio Portella - Wilson Gonçalves - Dinarte 
Mariz- Milton Cabral- Cunha Lima- Marcos Freire- Murilo 
Paraiso - Gilvan Rocha- João Calmon - Gustavo Cap:anema­
Magalhães Pinto- Osires Teixeira- leite Chaves- Lenoir V ar· 
gas- Tarso 'butra. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Estã finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Requerimento n" 275, de 
1971, do Sr. Senador Cattete Pinheiro. solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pl5o 
lo Senhor Ministro do Exército, General Sylvio Frota, e da 
Ordem do Dia baixada por Sua Excelência em comemoração 
ao "Dia do Soldado". 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­

dos. (Pausa.) Aprovado. 
Será feita a transcrição. 

E o seguinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

Excelentíssimo Senhor Ministro da Marinha, Alrnirante·de· 
Esquadra Geral Azevedo Henning; 

Ex.celentíssimo Senhor Ministro da Aeronáutica, Tenente· Briga· 
deiro JoelmirCampos de Araripe Macedo; 

Ex.cetentíssimos Senhores Ministros do Superior Tribunal 
Militar; 

Ex.celentíssimos Senhores Oficiais·Generais da Marinha, do 
Exército e da Aeronáutica; 

Senhores Oficiais. 
Em solenidades anteriores, semelhantes a esta, quando agradeci 

os cumprimentos que os companheiros da Marinha de Guerra e da 
Força Aérea Brasileira vieram trazer ao Exército, no dia do seu 
Patrono, tive oportunidade de sentir no ato, não apenas uma sauda· 
ção, mas, também, uma inequívoca afirmação de unidade de pensa· 
menta, de propósitos e de ação, na preservação dos ideais revolucio· 
nários, pelos quais nós, militares, somos os principais responsáveis, 
perante a nação brasileira. Hoje, me reconfortam as palavras de 
Vossa Excelência, verdadeiro aval da persistência daquela identi· 
dade, cuja fragmentação seria perniciosa aos destinos da Pátria. 

O Duque de Caxias, da eternidade onde Deus o levou, conti· 
nua a espargir, sobre seus soldados, a pureza de sentimentos, con­
clamando·os a seguir o seu exemplo- verdadeira lição de patriotis· 
mo, união e renúncia, dada aos nossos antepassados e, válida nos 
tempos atuais. Pudesse ele descer a este quartel e ver soldados, ma­
rinheiros e aviadores, irmanados, na data de seu aniversário, física e 
moralmente, na defesa dos mesmos postulados cívicos, diria, por cer· 
to, do valor desta comunhão, só comparável à unidade do Império, 
de que foi o sustentáculo e o consolidador. 

Se os túmulos guardam os corpos frios e inertes dos grandes 
homens, suas obras perpetuam·lhes as almas. Por isto, raros são os 
grandes homens de uma época que se projetam na posteridade. Ca· 
xias, engrandecido pelo julgamento sereno de contemporâneos e 
pósteros, é uma fulgurante exceção. 

Em sua vida - um tesouro de virtudes - conduziu·se sempre 
pelos caminhos retos do bem e da justiça, fugin.do aos atalhos das 
restrjções à consciência. O episódio de 7 de abril, talvez o mais 
marcante de sua personalidade de homem da lei e da disciplina, dei­
XOU·O face a difícil dilema: decidlr·se a favor ou contra a lei. Salvou­
o, no entanto, deste conflito de sentimentos, a sua predestinação 
histórica; como soldado cumpriu ordens. A nobreza de seu pro~ 

cedimento, na perseguição a Miguel de Frias; a generosidade cristã 
com que, vencedor, tratava os vencidos, e a equilibrada condução 
das operações militares e das gestões políticas para debelar os mo· 
vimentos sediciosos, impedindo que a dl"rrota gerasse ódios incontro· 
láveis, fizeram·no credor do respeito e admiração dos brasileiros. 

Subiu, pelo mérito pessoal, todos os degraus da traiçoeira esca~ 
da do Poder e conquistou, já no seu patamar, os destacados postos 
de Presidente do Conselho e de Comandante·em·Chefe dos Exércitos 
Brasileiros, em campanha. 

É admirável reconhecer - e disto, particularmente, o Exército 
muito se orgulha- que este homem, glorificado em seu País, não se 
deixou inebriar pelo fausto das elevadas posições, nem se enfunou 
com o poder de mando. A humildade, que foi sua couraça nos êxitos 
e na adversidade, jamais o abandonou e definiu o traço de seu cará· 
ter que o fez amado dos pequeninos da fortuna, aos quais transmitiu 
o derradeiro desejo de levá-lo ao sepulcro. 

Senhor Ministro: 
Na bela oração de Vossa Excelência quero destacar a alusão fei· 

ta ao trabalho construtivo das Forças Armadas na segurança inter· 
na, da qual, participando todos, é lícito ressaltar a abnegação de um 
grupo de militares, que na penumbra das incertezas, em dias afano. 
sos e nOites mal dormidas, procuram preservá-la, O homem vulgar 
serve à cupidez de seus instintos, o soldado serve a ideais, o Exército 
serve à Pátria . 

• 
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Afianço que com a solidariedade das suas irmãs- a Marinha 
e a Aeronáutica- aqui trazidas, solenemente, por Vossa Excelência, 
posso reiterar, sem rcbuços, em nome do Ex~rcito, os compromissos 
que tomamos com o Brasil, de prosseguir, desassombradamente, no 
rumo que nos indicou a Nação, em 1964. 

Muito agradecido, Senhor Ministro. 

E a seguinte a Ordem do Dia cujo transcriçdo i solicitada: 

25 DE AGOSTO DIA DO SOLDADO 

Soldado brasileiro: 
Falo a ti, usando o termo no sentido gen!:rico do homem que 

serviu e serve à Pátria, através do Exército. Expresso-me aos que, 
hoje, nas fileiras, em silenciosa eficiência, realizam-se na grandeilt de 
servir. Volto, ainda, meu pensamento para os antigos companheiros 
e chefes que, no recesso dos lares, muitos dos quais jâ envolvidos 
pela solidão da velhice, galvanizam~se aos acordes do 11ino Nacional 
ou das cadenciadas marchas militares. 

Vou falar~te, agora, soldado, precisamente, do Ex~rcito 

Brasileiro - objeto de nossa constante devoção - e do Grande 
Duque, seu insigne Patrono. 

O Ex.úcito é uma instituição sublime, que tem como dogma a 
veneração à Pátria e como axiomas o culto da verdade, da justiça e 
da dignidade humana. Merece, portanto, de todos nós, uma medita~ 
çào mais profunda quanto às suas origem, formação e inestimável 
contribuição prestada ao engrandecimento do Brasil. Aflora, desta 
análise, a inquestionâvel ilação de que ele~ o mais nftido reflexo do 
nosso povo, pois nele se aglutinam patrícios de todos os rincões, 
sejam quais forem suas procedências, sem distinção de classes so­
ciais, de grupos étnicos ou de religiões. Sua fndole nasceu com a 
gente brasileira que a terra natal aprendeu, não somente a amar, 
como também a defender. Seu espfrito de luta, plasmado no 
ambiente da agressividade aborfgene, desenvolveu-se, no combate 
aos adventícios, proporcionou prodfgios de sacriflcios e de bravura, 
nos Montes das Tabocas e nos Guararapes, lançou ao mar os 
franceses, no Rio de Janeiro e no Maranhão, e preservou nossas fron­
teiras no Sul. Desde o amazonense da mata espessa e dos igarapés 
sinuosos ao gaúcho das verdejantes coxilhas, todas robusteceram 
este espírito, nos movimentos nativistas ou nas guerras da 
independência. Surge, assim, o Exército com a própria Naçiio 
Brasileira, e a partir deste momento, estando seus destinos estreita­
mente ligados, pode-se afirmar que um não sobreviverâ ao outro. 
Sua histórica e incontestável qualidade de guardião da causa 
nacional tornou-o depositârio das aspirações patrióticas do homem 
brasileiro que sempre soube interpretar com absoluta fidelidade. 

Esta instituição lidimamente democrática- que é o Exército­
foi bafejada pela inspiração divina ao escolher para seu Patrono a 
figura fmpar de Luiz Alves de lima e Silva - Duque de Caxias -
dotado de nobres sentimentos com os quais se identificava e se 
identifica. 

Homem de excelsas virtudes cívicas e humanas, viveu Caxias 
dias angustiosos da vida do lmptrio, em que foi ilustre chefe militar, 
impoluto soldado, hâbil polftico e, acima de tudo, generoso cidadão. 

E:dmio comandante, destacou·se nas lutas internas e nas 
campanhas do Prata. Na guerra da Tdplice Aliança, idealizou e reali­
zou a famosa manobra de Santo Antônio, obra prima da estratégia 
brasileira, que posSibilitou a Dezembrada e apressou a rendição do 
valoroso ex~rcito inimigo. 

Considerava a disciplina um dos fundamentos da vida castrense, 
mas nunca a exerceu para tripudiar sobre a dignidade de seus 
subordinados. Tinha pela lei profundo respeito, pois sabia que a Lei 
é a Força, repelindo a amoralidade do conceito de que a Força é a 
Lei. 

Entretanto, o que elevou Caxias. muito acima de seus 
contemporâneos, foi a magnanimidade de seu coração e a sua lucidez 
política que lhe permitiram consolidar o segundo reinado, assegu· 
rando a unidade do Império. 

As revoluções trazem, em seu bojo, crises de autoridade e 
liberam forças que, muitas vezes, os próprios revolucionârios não 
podem conter. Assim ocorreu após ·a insurreição de 1831 e a 
abdicação de Pedro I. Os distúrbios, os motins, as sedições que- de 
norte a sul do Pafs - provocados e conduzidos pelos ambiciosos do 
Poder, alastraram-se pelo perfodo regenCial e tumultuaram os 
primeiros anos do governo de Pedro 11, foram, na maioria, domina­
dos pelo tino poHtico e o sentimento de pacificação de Caxias, 
apoiado em sua gloriosa espada, posta, invariavelmente, a serviço da 
lei e da ordem. 

Muito mais tarde, em 1869, ao regressar da guerra, com a saúde 
seriamente abalada, não escapou Caxias à maledicência - arma 
habitual dos medíocres - que sob mesquinha acusação o levou ao 
Senado do Império para defender suas probidade de cidadão e 
dignidade de soldado. As palavras, então, proferidas, perante um 
auditório estarrecido, pela simplicidade e elevação moral, deixaram 
os acusadores envergonhados. 

Delindo, na resignação, a amargura de tantas injustiças, 
lanceado pela crueldade do destino com a morte da esposa, retira~se 
para o velho solar de Santa Mônica, às margens do caudaloso rio 
Paraíba, onde aguarda, com a serenidade dos justos, o chamado de 
Deus. E, na noite de 7 de maio de 1880, o toque de silêncio anuncia 
que entrara na eternidade o maior dos generais brasileiros. A 
humildade de sua alma está contida no último desejo: ser conduzido, 
ao túmulo, por seis soldados de bom comportamento. 

A gratidão da posteridade, num juizo isento de influências emo­
cionais. calcado, exclusivamente, em suas obras, cognominou-o 
"Pacificador". 

Soldado brasileiro! 
Dirijo-me neste instante, particularmente, ao militar que, na 

tropa, cumpre o ságrado dever de servir. O Exército de Caxias tem a 
tradição da disciplina e da solidariedade. t um Exército unido, por 
isto, é um Ed:rcito Forte. 1:: um Exército de homens de Ft que !iÓ 
enriquecem ern esperança de vê-lo cada vez mais eficiente e mflis 
poderoso. Servf-lo, é um privilégio. Não mitigues, portanto, 
esforços, privações ou renC!ncias para bem servf.Jo. Faze·o, porém, 
com altivez e brio, porque na linguagem aflita que aos pósteros legou 
um rei prisioneiro, tudo se poderá perder menos a honra, e 
desonrado estarâ todo _aquele que, servindo ao Exército desservir à 
Pâtria. 

Serve, pois, ao nosso Exército como Caxias o serviu, com 
lealdade e desambição. visando, em qualquer circunstância, aos 
destinos do Brasil. ,_ Syh·lo Couto Coelho da Frota, Ministro do 
Exército. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) -Item 2: 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 279, de 
1977. _do Senhor Senador Lourival Baptista, solicitando a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso profe­
rido pelo Senhor Presidente da República, General Ernesto 
Geisel. no P<.~lácio do Planalto. no dia 29 de agosto de 1977. 

Em vot<.~çào o requerimento. 
Os Srs. Sen<.~dores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. (P<.~usa.) Aprovado. 
Serâ feita a transcrição. 

to .\"(•guinte o discurso cuja transcrição é solicitada: 

"Creiam que é com muito prazer e muita satisfação que recebo 
vocês aqui, representantes sindicais da Paraíba e do Rio Grande do 
Nort(!. Não sQ pelo que representam como homens e mulheres de Sin­
dicatos de trabf!lhadores, mas também pela origem. De certa forma, 
me sinto muito. vinculado a essa ârea, onde passei quatro anos de mi· 
nha Vida. quando estava em plena mocidade. Tive então oportunida· 
de dt: conhecer sua gente e seus problemas. E vi quanto este povo que 
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lú habita I! tenaz, como ele luta, como enfrenta as condiçõs desfavorã­
vci~da natureta. 

Tive. naquela o~.:asião, oportunidade de presenciar ;:>uma seca, 
que foi a de 1932. e que se estendeu até 33. E agora no meu Governo 
cnfrcnt~m10s, cu c vo~.:ês todos, os problemas de seca do ano passado, 
em que, graças a nossa organização e aos recursos que pudemos dis­
por, wnseguimos amenizar embora em pequena escala, o sofrimento 
de toda uma população que vive desde o norte de Minas Gerais até 
os wnfins de Piauí. 

Sei o que esses fenômenos de clima representam para a popula­
ção que ali vive. Ê uma população numerosa. Ali estã um terço do 
Bra~il. cmhora em área muito menor, embora em terras não muito 
tt:rteis. Temos feito o 4ue ê possível com recursos da União, através 
da SUDENE. do FINOR, dos programas do PROTERf...A, do PtN 
c POLONORDESTE e agora com Projeto Sertanejo que estamos 
iniciando, no sentido de diminuir as agruras em que essa população 
vive e colod-la numa posição de melhor equilíbrio com restante do 
País. 

É uma luta tenaz, forte, em que o Governo e muitos de nós esta­
mos cri1penhados, mas que depende muito de vocês. Depende do tra­
halhll, Ja persistência, da vontade de produzir e sobretudo de uma 
cois<t 4ue cu acho no Brasil é muito importante: o entendimento. 

Aqui estão <>indtcatos urbanos e rurais de trabalhadores, e que 
têm seus padrões também, do entendimento reciproco e com entendi­
mento com o Governo é que podemos realmente produzir. Precisa­
mos manter a harmonia que entre nós ex:iste. Harmonia que, eviden­
temente, exige JUStiça, inclusive compreensão, isto .t,.ur.1a das coisas 
que o Projeto Brasília tem em vista. Como o representante de vocês 
assinalou, é um projeto em embrião, que visa, de um lado, pelo con­
tato direto, conhecer melhor os problemas do trabalhador, mas de 
outro lado visa também familiarizar os trabalhadores com as nossas 
difi~.:uldadcs. ~.:om nossus métodos de trabalho, e quais são os objeti­
vos a atingir. Esse entendimento é a base da harmonia. 

f: preciso que entre patrões e empregados esse entendimento 
também exista, porque se realmente nós tivermos harmonia e souber­
mos conjugar esforços creio que os problemas do Nordeste diminui­
rão." 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 3: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 3, DE 1974 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 
n" 53, de 1974) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
nQ J, de 1974 (n~ 845. Bj72, na Casa de origem), que regula 
os contratos para a gravação e comercialização de discos mu­
sicais. tendo 

PARECERES, sob n"s 322 a 327, de 1977, das Comis· 
sões: 

de Constituiçio e Justiça, 19 pronuncíamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do projeto, com voto em 
separado do Senhor Senador José Lindoso: 2~> pronunciamen· 
to: pela constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo da 
Comissão de Educação e Cultura: 31' pronunciamento: pela 
constitucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comis­
são de Economia: 

- de Educação e Cultura, favorável, nos termos de 
Substitutivo que apresenta; 

- de Economia, favorável, nos termos de Substitutivo 

que: oferece; e , . , 
-de Finanças, (ex:ame solicitado em Plenano), contra· 

rio ao projeto, com v•>to vencido dos Senhores Senadores 
Dirceu Cardoso c Ruy Carneiro, e voto vencido, em separa­
do, do Senhor Senador Evandro Carreira. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. !~'-Secretário. 

É lido c: aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 337, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea t, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei da Câmara n" 3, de 
1974, a fim de ser feita na sessão de 20 de outubro pr6x:imo vindpuro. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977.- Franco Mont~ro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o requeri­
mento, a matéria é retirada da pauta. 

Em conseqüência, o projeto constante do Item n9 4 da Ordem 
do Dia. fica com sua discussão sobrestada, uma vez que tramita em 
conjunto com a proposição objeto do presente requerimento. 
E o .seguinte o projeto que fica com sua discussão sobrestada: 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 53, DE 1974 

(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara 
n~> 3, de 1974) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n"' 53, de 1974, do Senhor Senador Franco Montoro, que torna obri­
gatória a numeração de discos e demais gravações de obras artísticas, 
literárias ou científicas, tendo 

PARECERES, sob n~s 323 a 328, de 1977, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça- )9 pronunciamento: pela cOllstitu­

cionalidade ejuridicidade do projeto; 2' pronunciamento: pela consti­
tucionalidade e juridicidade do Substitutivo da Comissão de Educa­
ção e Cultura: J9 pronunciamento: pela constitucionalidade e juridici-
dade do Substitutivo da Comissão de Economia; · 

- de Educação e Cultura, favorável, nos terrrios de Substitutivo 
que apresenta: 

- de Economia, favorável, nos termos de Substitutivo que ofe­
rece; e 

- de Finanças, (exame solicitado em Plenário), contrário ao 
projeto, com voto vencido dos Senhores Senadores Dirceu Cardoso e 
Ruy Carneiro, e voto vencido, em separado, do Senhor Senador 
Evandro Carreira. 

rio: 

O SR. PRESIDENTE (José Lihdoso) -Item S: 
Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­

do n" 142, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que 
regula a indenização a dependente, e dá outras providências, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 522, de 1976 e 321, de 1977, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, favorável; e 
- de Leg.islação Social (ex:ame solicitado em Plenãrio), 

declarando que a matéria não é de sua competência regimen­
tal. 

Sobre a mesa, requerimentos que será lido pelo Sr. 1~>-Secretâ-

Ê lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 338, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alínea c, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n"' 142, de 
1976, a fim de ser feita na sessão de 6 de outubro próximo vindouro. 

Sala das sessões, 21 de setembro de 1977.- José Sarney. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em votação o requeri­
mento. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) Aprovado. 

Em conseqüência, a matéria é retirada da pauta. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Item 6: 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• 109, <le 1976 

(Tramiuu;i:i(J cunjunla com os Projetos de Lei do Senado 
n~'s 112 e 119, de 1976) 

Discussão. em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n~> 109, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, 
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que acrescenta dispositivos à Lei n9 2.800, de 18 de junho de 
1956, que "cria os Conselhos Federal e Regionais de Quími­
ca, dispõe sobre o exercício da profissão de Químico, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 488 a 492, de 1977, das Comis­
sões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, e, no mérito, pela aprovação, nos termos do 
Substitutivo que apresenta; 

- de Economia, favorável ao Projeto, nos termos do 
Substitutivo da Comissão de Constituição e Justiça; 

- de Educatio e Cultura. declarando que a matéria não 
é de sua competência regimental; 

~ de Legislação Social, favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Constituição e Justiça, com a subemenda que 
apresenta; e 

- de Finanças, contrário. 
Em discussão o projeto, o substitutivo e a emenda. 
Tem a palavra o nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- Rl. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Como V. Ex• acentuou, as Comissões de Constituição e Justiça, 
de Economia e de Legislação Social manifestaram-se favoráveis ao 
projeto. A Comissão de Educação e Cultura declarou que não era de 
sua competência regimental. 

A Comissão de Finanças, porém, opinou contrariamente. Resta 
examinar quais os dispositivos que levaram a Comissão de Finanças 
a emitir parecer contrário ao projeto. O primeiro, Projeto de lei n9 
109J76, diz assim: 

"§ 29 As empresas obrigadas à contratação de Químico 
que não o fizerem, após serem legalmente advertidas e terem 
retebido a penalidade a que se refere o parágrafo anterior, 
sofrerão multa progressiva no valor de Cr$ 7.000.00 (sete mil 
cruzeiros), atê que cumpram tal obrigatoriedade. 

§ 39 O valor da multa referido no parágrafo anterior se­
rá atualizado anualmente, em conformidade com o disposto 
na Lei n9 6.205, de 29 de abril de 1975." 

O que diz a lei atual? 

Art. 27. As firmas individuais de profissionais e as de­
mais firmas, coletivas ou não, sociedades, associações, 
companhias e empresas em geral, e suas filiais, que explorem 
serviços para os quais são necessárias atividades de Químico, 
especificadas no Decreto-lei n9 5.452, de (9 de maio de 1943 
- Consolidação das Leis do Trabalho - ou nesta lei, de­
verão provar perante os Conselhos Regionais de Química 
que essas atividades são exercidas por profissional habilitado 
e registrado. 

Parágrafo (mico. Aos infratores deste artigo será 
aplicada pelo respectivo Conselho Regional de Química a 
multa de CrS 500,00 (quinhentos cruzeiros) a CrS 5.000,00 
(cinco mil cruzeiros)." 

Esse primeiro projeto visa atualizar essa multa; portanto, não 
hâ prejuízo algum para as finanças do País, eis que não as atinge. 

O Projeto nq l J2f76 diz: .. São atribuições do Conselho Regional 
de Quirnica ... " - E vêm as atribuições referidas. O que é que se 
pretende? Incluir uma atribuição: 

"i) auxiliar, dentro de suas disponibiHdades financei­
ras, os sindicatos e demais associações profissionais, a fim de 
que os mesmos possam premiar os alunos que mais se desta­
caram nas ecolas de Química, criar escolas e promover 
cursos de especialização a nrvel universitário." 

Quer dizer, apenas se dá aos Conselhos Rea:ionaís esta atribui­
ção e se eles não tiverem recursos não a usarão. 

O Sr. Franco Montoro (MDB - SP) - E dentro de suas 
disponibilidades. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- Rl)- Exato. 
A Comissão de Finanças não tinha, portanto, nenhuma razão 

para opinar contra. 

Finalmente, Sr. Presidente, ao último Projeto, que é o de n9 
119/76, acrescente-sé ao a;t. 29. O que diz o art. 29? 

"Art. 29. O Pocll!r Executivo proverá, em decreto, à 
fixação das anuidade~ e taxas, a que se referem os artigos 25, 
26 e 28, e sua alteração sô poderá ter lugar com intervalos 
não inferiores a três anos, mediante proposta do Conselho 
Federal de Química." 

Que sugiro eu? 

"Parágrafo único. Dez por cento (10%) dos recursos 
brutos auferidos com a arrecadação de anuidades e taxas e 
com a cobrança de multas serão destinados aos sindicatos da 
categoria, na forma que se dispuser em regulamento. Os 
restantes noventa por cento (90%) constituirão renda dos 
Conselhos Federal e Regionais de Química, em conformi­
dade com o previsto nos arts. 31 e 32." 

Exatamente esse dispositivo - salvo engano - é que foi rejei­
tado, foi cancelado, pela Comissão de Legislação Social. 

De modo que não há nenhum motivo, com a devida vênia da 
douta Comissão de Finanças, para o seu parecer contrário. 

Espero que o Plenário aceite o parecer das outras Comissões­
~e J~sti~a, de· Economia e de Legislação Social - e aprove o 
substltutwo da Comissão de Constituição e Justiça, com a subemen­
da da Comissão de Legislação Social. 

Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Continua em discussão 
a matéria. 

O Sr. Franco Montoro (MDB- SP)- Peço a palavra, Sr. Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Com a palavra o Sr. Lí­
der da Minoria, para discutir. 

O SR. FRANCO MONTORO (MDB- SP. Para discutir. Sem 
revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Em face das fundamentadas razões apresentadas ao Plenário pe­
lo Sr. Senador Nelson Carneiro, surjem aspectos novos do problema 
e nova contribuição para o seu exame. 

Conclui S. Ex• pedindo para que a matéria seja aprovada, ape­
sar do parecer contrário da Comissão de Finanças. Parece-nos que 
há uma forma de atender ao apelo do nobre Senador Nelson Carnei­
ro, sem prejuízo da tramitação normal do projeto. Seria a volta deste 
projeto à Comissão de Finanças para o reexame da matéria à luz das 
razões que acabam de ser apontadas pelo nobre: Senador Nelson Car­
neiro. 

Nesse sentido, Sr. Presidente, estamos encaminhando à Mesa 
requerimento, com base no Regimento, pedindo a volta da matéria à 
Comissão de Finanças, para o reexame do assunto à vista das razões 
expostas, em plenário, pelo nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Sobre à Mesa, requeri­
mento que será lido pelo Sr. 19-Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO No 339, DE 1977 

Nos termos do art. 3JO, alínea b, do Regimento Interno, requei­
ro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado n'i' 109, de 
1976, a fim de que seja encaminhado ao reexame da Comissão de 
Finanças. 

Sala das Sessões, 2f de setembro de !977.- FrJUJco Montoro. 
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O SR. PRESlDENTE (José lindoso)- De acordo com a deli· 
beracão do Plenário, a matéria é retirada da pauta, para o reexame 
solicitado. 

Em conseqUência, os projetos constantes dos Itens nts 7 e 8, por 
tramitarem em conjunto a proposição objeto do presente requeri· 
menta, ficam com a díscussào sobrestada. 

São os seguintes os projetos tp.Je ficam com a discussão 
sobrestada: 

_,_ 
PROJETO DE LEI DO SENADO N• l!Z, DE I976 

(Tramitação em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n•s 109 e 119, del976) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n" 112, de 1976, do Senhor Senador Nelson Catneiro, que acrescenta 
dispositivo à Lei n' 2.800, de 18 de junho de 1956, que "cria os 
Conselhos Federal e Regionais de Química, dispõe sobre o exerclcio 
da profissão de Químico, e dã outras providências", tendo 

PARECERES, sob n•s489 a 493, dei917, da• Comiu<les: 
- de Constlbalçio e Justita, pela prejudicialidade, em face do 

Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado n' J09, de 1976; 
-de Ec:onomia, pela prejudicialidade; 
-de Educaçio e Cultura, contrário; 
- de LeaJ.slaçio Sodal, favorâvet ao Substitutivo da Comissio 

de Constituição e Justiça oferecido ao Projeto de lei do Senado 
n' 109/76, com a Subemenda que apresenta; 

-de Flnancas, contrãrio. 

-8-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 119, DE 1976 

(Tramitação em conjunto com os Projetos de Lei 
do Senado n's 109 e 112, de 1976) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n' J 19, de 1976, do Senhor Senador Nelson Carneiro, que açrescenta 
dispositivo à Lei nq 2.800, de 18 de junho de 1956, que "cria os 
Conselhos Federal e Regionais de Qui mica, dispõe sobre o exercício 
da profissão de Químico, e dá outras providências", tendo 

PARECERES, sob n•s 489, 490, 491, 492 e 494, de 1977, das 
Comissões: 

- dt COIIStftulçio e Ju.Ulç1, pela prejudicialidade, em face do 
Substitutivo oferecido ao Projeto de Lei do Senado n• 109, de 1976; 

-de Ecortomla, pela prejudicialidade; 
-de Educaclo e Cultura, declarando que a matéria não é de sua 

competência regimental; 
-de Leglalaçio Soc'lal, favorável ao Substitutivo da Comissão 

de Constituição e Justiça oferecido ao Projeto de Lei do Senado 
n' 109, de 1976, com a Subemenda que apresenta; e 

-de Finança, contrário. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Esgotada a matéria da 
Ordem do Dia. 

Passa-se à votação do Requerimento n' 335, tido no Eltpedien· 
te, de urgência para o Projeto de Lei da Câmara nq 45, de 1971. 

Em votação. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram perma. 
necer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa·se à apreciação da matéria. 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
n\' 45, de 19?7 (nq 3.576·A/77, na Casa de origem), que retifi~ 
ca, sem ônus, a Lei n' 6.395, de 9 de dezembro de 1976, que 
"estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercfcio 
financeíro de J977" (dependendo de pareceres das Comissões 
de Constituição e Justiça e de Finanças). 

Sobre à mesa, os pareceres desses órgãos técnicos, que v~o ser ]j. 
dos p~lo Sr. fv~Secre:tário. 

São h dos os seguintes 

PARECERES N•S 666, IK>7 E IK>8, DE I~77 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 45, de 1977, (n\' 

3.!76-.A, de 1977, na origem), que "retifica, sem ônus, a Lei n\' 

6.39!, de 9 de dezembro de 1976, que "estima a Receita e fixa 
a Despesa da União para o exercício financeíro de 1977." 

PARECER N• 666, DE 1977 
Da Comissão de Constltui~io e Justiça 

Relator: Sellador Ne150n CarneJro 

A Câmara dos Deputados aprovou Projeto de lei, que retifica, 
sem 6nus, a Lei nq 6.395, de 9 de dezembro de 1976. que "estima a 
Receita e fixa a Despesa da União para o exercício financeiro de 
1977". 

Através da proposição são retificados vários equívocos reJa· 
tivos a verbas de Assistência Financeira a Entidades através do Con· 
selho Nacional de Serviço Social- MEC. 

Não hã aumento de despesa. 
O Projeto, proposto pela Comissão de Fiscalização Financeira e 

Tomada de Contas da Câmara dos Deputados. é constitucional e 
jurfdico. A Comissão de Finanças opinará sobre o mérito. 

Sala das Comissões, 22 de junho de 1917. - Daniel Krleger, 
Presidente - Nd1011 C•nwlro, Relator - Leite Chans - Wilson 
GMell•et - H•hkllo Nunes - Atc:loly Filho - ltalívio Coelho -
Mlttol Leio- Heitor Dias- Oslres Teixeira. 

' PARECER N•667, DE 1977 
D1 ComWio de Finanças 

Relator: Soeador Ma&alhieo Pinto 

Originário da Câmara dos Deputados, onde mereceu apro· 
vação, após o exame da Comissão de Físcalfzacão Financeira e 
Tomada de Contas, o projeto em análise visa a retificar, sem ônus, a 
Lei Orçamentária vigente. 

Nesta Casa, a douta Comissão de Constituição e J ustica pro· 
nunclou-se pela constitucionalidade e juridicidade da providência. 

As retificações propostas dizem respeito, apenas, aos erros ma­
teriais e à inexistência de registro de entidade no Conselho Nacional 
de Serviço Sacia\. 

Todavia, o texto acolhido na Câmara dos Deputados incluiu 6 
(seis) entidades que jã receberam os recursos destinados pela lei n~" 
6.395, de 9 de dezembro de 1976, constantes do Adendo do Minis· 
tério da Educação e Cultura, que estabelece ~ubvenções .~ociais a 
entidades benefiçentes, culturais ou educacion<~i._, razão pela qual a 
substituição das referidas instituições por outras acarretaria aumen­
to da Despesa fixada, contrariando. assim, a norma constitucional 
pertinente. 

Por outro lado, foram encaminhadas a esta C omis~ão 17 (dezes­
sete) sugestões que merecem aproveitamento. dentro do critério ap!i· 
cãvel à matéria. 

Somos, pois, pela aprovação do proj-eto, na forma da seguinte: 

EMENDA N•- l·CF (Substitutivo) 

Rerinca, sem ônus, a LeJ n\' 6.395. de 9 de dezembro de 
1976, que "estima a Receita e fixa a Despesa da Lniào para o 
enrciclo financeiro de 1977, '' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. }\' Fica retificada, sem ônus. a Lei no fí. ~9~. de 9 de dezem­
bro de 1977, que "estima a Receita e fixa a Oe-;pc-;<~ da União para o 
ex.ercicio financeiro de 1977"', no seguinte: 

2800- Encargos Gerais da União 
2802- Recursos sob Supervisão da Secrctari<:~ de Planejamen­

to da Presidência da Repób\ica. 
2802.15810312.580 ~ Assistência FinanceHa a Entidades atra· 

vês do Conselho Nacional de Serviço Social- MEC- conforme 
Adendo. 
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H<CRU?ILHADA 
Ond..: ~ç \\:: 

ADENDO 

BAHIA 

Prefeitura Municipal de Encruzilhada (sendo 
10.000,00 para Assistência Social) .. 

Leia-se: 
Prefeitura Municipal de Encruzilhada, para o Gi­
násio de Encrutilhada 
REMANSO 

Onde se lê: 
Fundação de Integração do \1enor de Remanso 

Leia-se: 
Prefeitura Municip<tl de Remanso, para Obras 
cia1s 
VALENTE 

Onde se lê: 
Centro Educacional Vitoriano (São Domingos) 

Leia-se: 
Centro Educacional Antõnio Vitoriano (São 
mingos)-CNEC 

CEARÁ 
Onde se lê: 

Fortalc/U 

So-

Do-

Associação dos Professores de Ensino Superior' do 
Ceará- APESC 

Leia-se: 
Santana do Cariri 
Centro Educacional Waldevino Nascimento 

Onde se lê: 
Fortakra 
Bibliotecas Circulantes do Ceará 

Leia-se: 
Sobr:.~l 

Fundaçiio Universidade Vale do Acaraú (sendo 
5.000,00 para Bolsas de Estudo) 

FORTALEZA 
Onde se fê: 

Co\i!gio Lourt:nço Filho (sendo 3.000,00 para Bol­
sas Je Estudo) 

Leia-se: 
Fundação Educacional Edson de Queiroz (sendo 
3.000,00 para Bolsas de Estudo) 

Onde se lê: 
Educ:.mdário Sinó Pinheiro - mantido por: Fun­
daçflo Assistencial e Educacional de Macaé- RJ 

Leia-se: 
Edur..:andáritl Sinõ Pinheiro 
Fortafe1a- Ceará 
Escola Normal e Colégio Santa Cecília (Fortafe~ 
La - CE) - mantid;;~ por: Associação das Re­
ligiosas da Instrução Cristã-Recife 
FORTALEZA 

Onde se lê: 
Giná<>io Anchieta 

Leia-se: 
Instituto Mater Safvatoris de Parangaba, para o 
Giná~io Anchieta 

Onde se lê: 
Sohr:d 
bcola de meus Filhos 

Leia-se: 
Morada Nova 
Socit:dad...: de Proteção à Maternidade São Lucas 

BRASil I\ 
Onde se lê: 

DISTRITO FEDERAL 

Centro de Fn::.ino Unificado de Brasilia - CEUB: 
~cndo 6.000.00 ]1..1!-.l Bulsas de btudo 

LLJa-~e 

Ccntrn de Atividades Artisticas e Culturais do 
10.000,00 CI::UB. para Bol<>a~ de Estudo 

Onde se lê: 
Colégio Madre Carmen Salles (sendo 5.000,00 para 

10.000,00 Bolsas de Estudo. sendo 2.000,00 rara AssistêJ'J­
Edur..:acional) 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

30.000,00 

Leia-se: 
Associaç:Jo Educativa Assistencial "Madre Car­
men Salles" (sendo 5.000,00 para Bolsa'\ de Es­
tudo - send .. l 2.000.00 para Assistência Educa­
r..:iona/) 

Onde se lê: 
Uni~lU Pioneira de Integração Social (sendo 
I 3.000.00 para Bolsas de Estudo) 

Lt::ia-..;e: 
Ccntw Slldal Paroquial São Judas Tadeu 
Obras Sociais Sào Joào Bosco - mantida por: 
lnspctori..1 São João Bosco ~ Belo HoríLonte -
Minas Gerais 
Parúyui~l No..;-;a Senhora de Fátima, para Assistên­
cia Sor..:1;.d 
Tend<l 1--.~rírita Oxóssi Rompe Mato 

GOIÁS 
ANÁPOLIS 

30.000,00 Onde se lê; 
l::sr..:ola Maria Montessori 

Leia-se: 
S.OOO,OO Associ<lçüo Educativa Evungêlica, para Bolsas de 

Estudo 
Onde se lê; 

Lm Espírita Canuto de Oliveira 
5.000,00 Leia-se: 

Sociedade Goiana de Cultura, para Bolsas de Es­
tudo 
ORIZONA 

Onde .~e lê: 
3.000,00 Maternidade Ori1ona 

Leia-se: 
Centro Social Rural de OriLona 

3.000,00 Confcrl!nci,t Vicentina São José da Sociedade de 
São Vicente de Paulo 
P~DRO AFONSO 

87.000,00 Onde ... t: lê: 
PEDRO AFONSO 
Gin{lsio Cri~to-Rei 

80.000,00 leia-se: 
G~1iúnía 

So..:icdadc Goiana de Cultura. para Bolsas de Es-
7,000,00 tudo 

10.000,00 BELO HORIZONTE 
Onde ... c lê: 

MINAS GERAIS 

lmtituto t.k Psicologia Arlicada de '\1inas Gerais 
10.000,00 (~cndo 2.000.00 para Bolsas de Estudo) 

Leia-s~;: 

Associação Jc Pais e Amigo~ dm Excepcíonaís 
7.000,00 A PAI:.. para Bolsas de Estudo 

Onde se lê: 
Colégit.l Palomar (sendo 2.000,00 para Bol">aS de 

7.000,00 l:studo) 

8.000.00 

8.000,00 

7.000,00 

7.000.00 

16.000,00 

5.000,00 

3.000.00 

3.000,00 
5.000,00 

' 10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000.00 

10.000.00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.0()(),00 

2. 000' 00 

2.000,00 
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Leia·sc: 
Colégio Nossa Senhora das Dores (sendo 2.000,00 
para Bolsas de Estud~) .. , ...................... . 
GOVERNADOR VALADARES 

Onde se lê: 
Lira 30 de Maio ..................... , ........ . 

Leia·se; 
Lira 30 de Janeiro 
JUIZ DE FORA 

Onde se lê: 
Grêmio Educaciomtl Lezas 

leia·se: 
Grêmio Educacional Luiz Gama ................. . 
MANHUAÇU 

Onde se lê: 
Flor de Maio São Joanense 

Leia~se: 

Sociedade Musical flor de Maio de: Mannuaçu 
MATIPÓ 

Onde ~e lê: 
Fundação de Saúde Cristo Rei .................. . 

Leia-se: 
Conferência de São João Batista da Sociedade de 
São Vicente de Paulo 

PARÁ 
BELÉM 

Onde se lê: 
Associa~ão do Ministério Público do Estado do 
Parã ..... , ..... , . , , .. , , ... , , .. , ...... , , , .. , . , 

Leia-:§e: 
União Beneficente dos Chauffeurs do Parâ 

Onde se lê: 
Itabaiana 
Casa dos Velhos 

Leia-se: 
João Pessoa 

PARAtiiA 

Fundação Padre lbiapina, par.a o Colégio Comer· 
cial de Mari 

PERNAMBUCO 
RECIFE 

Onde se lê: 
Núcleo Assistencial e Recreativo de Coqueiral ~ 
Tejipó - {sendo 50.000,00 para Assistencia So· 

ci~) ·········································· 
Leia·se: 

São José do Egito 
Instituto Pajeú de Educação e Saúde ............. . 

CAMPOS 
Onde se lê: 

RIO DE JANEIRO 

Ginásio Comercial Eloy DorneUas (sendo 3.000,00 
para Bolsas de Estudo) ......................... . 

Leia-se: 
Colégio Saldanha da Gama _. CNEC - (sendo 
3.000,00 para Bolsas de Estudo) ................. . 

Onde se lê: 
Ginãsio Comercial Luiz Brito Bezerra de Mello 
(sendo 5.000,00 para So(sas de Estudo) ........... . 

Leia-se: 
Centro Educacional Nossa Senhora Auxiliadora 
(para Bolsas de Estudo} ..................... . 

Onde se lê: 
Ginásio ltalva (sendo 5.000,00 para Bolsas de 
Estudo) .................... · · .... · · · · · · · · · · · · · 

• 

Leia· se: 
Ginásio Dr. Olavo Fontes {sendo 5.000,00 para 

2.000,00 Bolsas de Estudo) ............................. . 
Onde se lê: 

União das ex-Alunas Salesianas Campistas ....... . 
5.000,00 Leia-se: 

Centro Educacional N. S. Auxiliadora , ........... . 
5.000,00 Onde se lê: 

Campos 
Colégio Comercial Heitor Motta (sendo 5.000,00 

28.000,00 para Bolsas de Estudo) ......................... . 
Leia-se: 

28.000,00 Volta Redonda 
Fundação Oswaldo Aranha (sendo 5.000,00 para 
Bolsas de Estudo) ............................. . 

10.000,00 Onde se lê: 
Duque de Caxias 

lO.OOO,OO Ginásio Comercial Ismael Coutinho 
Leía·se: 

Rio de Janeiro 
15.000,00 Faculdades Católicas, para Bolsas de Estudo ms 

15.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

5.000,()( 

5.000,00 

5.000.00 

Pontificía Universidade Católica ................ . 
Onde se lê: 

Nilópolis 
Centro Técnico Congregaciona1 (sendo 2.000,00 
para Bolsas de Estudo) ......................... . 

Leia·se: 
Barra Mansa 
Associação de Proteção e Assistência à Materni-
dade e à Infância de Quatisapanjo ............... . 

Onde se lê: 
Niterói 
Colégio Brasil (sendo 3.000,00 para Bolsas de 
Estudo) ...................................... . 

Leia-se: 
Rio de Janeiro 
Faculdades Católicas, para Bolsas de Estudo na 
Pontifida Universidade Católica ................ . 
PIRAI 

Onde se lê: 
Hospital de Piraí .............................. . 

Leia-se: 
Casa de Caridade de Píraí .... , ............•..... 

Onde se lê: 
Resende 
Colégio 15 de Novembro (sendo 10.000,00 para 
Bolsas de Estudo) .......... , ................... . 

Leia-se:: 
Barra Mansa 

Associação de Proteção e Assistência à Ma-
ternidade e à Infância de Quatisapanjo ............ . 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Associação Espírita Caibar Schutel 

Leia·se: 
Duque de Caxias 
Associação Espírita Caibar Schutel 
RIO DE JANEIRO 

Onde se lê: 
Associação Nacional de Defesa do Consumidor -
ANDEC ..................................... . 

Leia-se: 
Obra Beneficente São João da Cruz .............. . 

Onde se lê: 
Centro Social Joaquim de Queiroz , .......... , ... . 

Leia-se: 
Organização Brasileira de Cultura e Educação -
ORBRACE .................................. . 

5.000,00 

15.000,00 

15.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.000.00 

3.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

!5.000,00 

15.000,00 

!0.000,00 

!0.000,00 

25.000,00 

25.000,00 
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Onde se \é: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Colégio Comercial de Dois Córregos 

Lcja.se: 
São Paulo 
Dois Córregos 
Colêgio Comercial de Dois Córregos 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Colégio Comercial de Flórída Paulista 

Leia.se: 
SÃO PAULO 
Flórida Paulista 
Colégio Comercial de F!órida Paulista 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Colégio Comercial de Presidente Epitácio 

Leia-se: 
SÃO PAULO 
Presidente Epitácio 
Colégio Comercial de Presidente Epitãcio 

Onde se lê: 
Colégio Sion (sendo 15.000,00 para Bolsas de Es· 
tudo) , ................................... . 

Leia·se: 
Associ<tção Univer~>itária 

sas de Estudo 
Onde se lê: 

Santa Ürsula, para Boi-

Colégio São Fernando (sendo 80.000,00 para Boi· 
sas de I:studo) ..... 

Leia-se: 
Obra Beneficente São João da Cruz (sendo 
50.000,00 para Bobas de Estudo) ... 
Sociedade Universitâria Gama Filho (sendo 
30.000.00 para Bo!sJs de Estudo) ........ . 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola de 19 e 2" Grau Prof. Hugo Sarrnento de 
São João da Boa Vísta ...... _ ............ . 

Leia·se· 
SÃO PAULO 
São Joi'w da Boa Vi!:.ta 
Escola de \9-e 2~ Graus Pro f. Hugo Sarmento 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola de JQ e 2~ Grau V era Cruz 

Leia·se: 
SÃO PAULO 
V era Cruz 
Escola de lq e 29 Gr<tus V era Cruz 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola Técnica de Comércio de Capivari - Fa· 
cu!dade de Administração de Capivari ...... , .. . 

Leia·se: 
SÃO PAULO 
Capivari 
Escola Ti:cnica de Comércio de Capivari - Fa· 
cu Idade de Administração de Capivari ... _ ........ . 

Onde se lê: 
Faculdade Cândido Mendes .. 

Leia·se: 
Fuculdade de Direito Cândido Mendes ........... . 

5,000,00 

5,000,00 

5.000,00 
• 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

15,000,00 

Onde se lê: 
Fundação Professor Waldemar Raythe 

Leia~se: 

Itaguaí 
Fundação Professor Waldemar Raythe 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Instituto de Organização 
Rio de Janeiro -IDORT 

Leia~se; 

Macaé 

Racional do Trabalho do 

Ginásio Comercial lvone RabeUo Tavares Batista 
(Giicério)- CNEC .......... , ............ _ ... . 

Onde se lê: 
Moderna Associação Brasileira de Ensino- MABE . 

Leia-se: 
Centro de Assistência Social Mãe Betânia ......•... 

Onde se lê: 
Paróquia Nossa Senhora de Fátima de Marechal 
}~ermes . , ................ _ .... _ , .... , ....... , . 
Congregação do Apostolado Católico ... , ..•...... 

Leia·se: 
Mitra Arquiepiscopal do Rio de Janeiro . , . _ ... , ... 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Sociedade Civil Servos da Caridade 

Lcia·se: 
Macaé 

15.000,00 Ginâsio Nossa Senhora do Desterro (Quissamã) -
CNEC .... , ..... , .......... , .. , .. , . , ... , . , , , , 
RIO DE JANEIRO 

80.000,00 Onde se lê: 
Sociedade Educacional Notre Dame (sendo 
20.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 

50.000,00 Leia-se: 
Associação Universitária Santa Úrsula (sendo 

30.000,00 10.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 
Fundação Têcnico~Educacional Souza Marques 

Onde se lê: 
São Pedro da Aldeia 
Colégio lguaba (sendo 18,000,00 para Bolsas de 

5.000,00 Estudo) ... , .... , ... , .... , ..... , ..... . 
Leia-se: 

ltaocara 
Colégio João Brasil (sendo 18.000,00 para 

5.000,00 Bolsas de Estudo) ............................. . 

5,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

I 1.000,00 

I 1.000,00 

Onde se lê: 
Universidade Santa Úrsula , .. , ......... , ... . 
Leia-se: 

Associação Universitária Santa Ürsula ....... , ... . 

ALEGRETE 
Onde se lê: 

RIO GRANDE DO SUL 

Fundação Educacional de Alegrete (sendo 35.000,00 
para Bolsas de Estudo) ........................ . 

Leia-se: 
Fundação &:hscacional de Alegrete (sendo 47.000,00 
para Bolsas de Estudo) .... _ .............. . 
VACARIA 

Onde se lê: 
Campus Universitário de Vacaria 

Leia-se: 
Faculdade de Letras e Educação de Vacaria 

SXOPAULO 
BRAGANÇA PAULISTA 

Onde se lê: 
Instituto Superior da Região Bragantina 

5.000,00 

s.ooo,oo 

10.000,00 

10.000,00 

76.000,00 

76.000,00 

40.000,00 
8.000,00 

48.000,00 

I 1.000,00 

11.000,00 

20.000,00 

10.000,00 
10,000,00 

18.000,00 

18.000,00 

42.000,00 

42.000.00 

71.000,00 

71.000,00 

10.000,00 

10.000.00 

27.000,00 
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leia-se: 
Casa Nossa Senhora da Paz - Ação Social Fran-
ciscana 
CAMPINAS 

Onde se lê: 
Colégio Adventista São Paulo 

leia-se: 
Instituto Adventista São Paulo .................. . 

Onde se lê: 
Sociedade Brasileira de Eubiose Região Campinas .. 

Leia-se: 
Universidade Católica de Campinas - mantida 
por: Sociedade Campinheira de Educação e lns~ 

trução, para Bolsas de Estudo ........ , .. 
GUARULHOS 

Onde se lê: 
Escola Superior lntegrachl. de Educação 
Técnicas Desporti\'Us de Guarulhos -
por: Sociedade Guarulhense de Educação 
rulhm., SP ............. . 

Física e 
mantida 
- Gua· 

Faculdade Integrada de Guarulhos - {sendo 
4.000,00 para Bolsas de Estudo) 

Leia-se: 
Faculdade de Educação Física e Técnicas Despor~ 
tívas - mantida por: Sociedade Guarulhense de 
Educação ......................... . 
Sociedade Guarulhense de Educação, para Bolsas 
de Esludo .... , .......................... . 

Onde se lê: 
Mogi das Cruzes 
Faculdade de Engenharia Operacional Braz Cubas 

Leia-se: 
Santo André 
Prefeitura Municipal de Santo André {Sendo 
8.000.00 parJ Bolsas de Estudo) 
RIBEIRÃO PRETO 

Onde se lê: 
Instituição Universitâria Moura Lacerda - (sen~ 

do 12.000.00 para Bolsas de Estudo) 
Leia-se: 

Assoc!açào de Ensino de Ribeirão 
do 12.000.00 para Bolsas de Estudo} 

Onde se lê: 
São bulo 
Fundação Sanatório São Paulo 

Leia-se: 
Campos do Jordão 

Preto (sen~ 

Fundação Sanatório São Paulo ................. . 
Art. 211 Esta Lei entra em vigor na data de 

Art. 3"' Revogam-se as disposições em contrário. 

27.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

24.000,00 

!0.000,00 

24.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

!0.000,00 

10.000,00 
sua publica-

Sala das Comissões, 15 de setembro de 197.7. Domítio. Goo­
dfm, Presidente, errt exercício - Magalhies Pinto, Relator -
Saldanha Derzi - Cunha Lima - Lenoir Vargas - Ruy San­
tos-- Ttottlio VDela- Heitor Dias- Hehídio Nunes. 

PARECER N• 668, DE 1977 
Da Comissio de Consdtulçio e Justiça 

Relator: Senador Nelson Carneiro 

Volta a esta Comissão o Projeto de Lei da Câmara dos Depu­
~os., que "retifica, sem ônus, a Lei n" 6.395, de 9 de dezembro de 
1976, que estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exer­
cício de 1977'', já cOnsiderado constitucional e jurídico. 

A douta Gomissão de Finanças, sendo relator o eminente Se­
nador Magalhães Pinto, aprovou substitutivo, excluindo seis (06) 
entidades e incluindo dezessete (17) outras, fruto de sugestões envi­
adas àquele Orgão Técnico. 

Na forma regimental, cumpre-nos opinar sobre a cons~ 
tituéionalidade c; juridicidade da emenda substitutiva, e que são eVi­
dentes. 

S. m.j., este. o nosso voto. 
Sala das Comissões, 21 de setembro de 1917.- Daniel Krieeer, 

Presidente - Nelson Carneiro, Relator. - Jtalh·lo Coelho - Dirceu 
Cardo!iO- Otto Lehmann- CUnha Lima- Osfres Teixeira- Bene­
dito Ferreira- Wllsoo Gonçah"es. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso}- O parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça conclui: l~" pronunciamento- pela cons­
titucionalidade e juridicidade do projeto; 2' pronunciamento -pela 
constitucionalidade e juridicidade do substitutivo. 

O parecer da Comissão de: Finanças é favorável ao projeto, nos 
termos de substitutivo que oferece. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à sua apreciação. 
Em discussão o projeto e o substitutivo. {Pausa.) 
Não havendo quem queira usar da palavra em sua discussão, 

dedaro·a encerrada. 
Em votação o substitutivo, que tem preferência regimentaL 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa.} Aprovado. 
Aprovado o substitutivo, fica prejudicado o projeto. 
A matéria vai à Comissão de Redação, a fim de redigir o ven­

cido para o turno suplementar. 
Nos termos do art. 385 do Regimento Interno, estando a maté­

ria em regime de urgência, passa-se imediatamente ao turno suple­
mentar. 

Discussão, em turno suplementar, do Substitutivo do Se­
nado ao Projeto de Leí da Câmara n" 45, de 1977 (depen­
dendo de parecer da Comissão de Redação}. 

Sobre a mesa o~arecer da Comissão de Redação, que vai ser li­
do pelo Sr. 1'~-Secretârio.· 

~lido o seguinte 

PARECERN•669,DE 1977 
Com!Mlo de Rttlaçio 

Rtclaçh do reftcldo, pua o turoo supltmtntu, do 
SubsllllJtiYo do Setwlo ao Projeto dt Lei da Cimara O' ~!. dt 
tm(a• l.S76-A/77,na Cuadeorlaem). 

Relator; Salador Otto Lebmann 

A Comisaio apresenta a redação do vencido, para o tllrno 
suplementar. do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da 
Câmara n' 45, de 1977 (n• 3.576-A/77, na C11sa de origem), que 
retifica, sem ônus, a Lei n' 6.395, de 9 de dezt:mbro de 1976, "que 
estima a Receita e fixa a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1977". 

Saia das Comissões, 21 de setembro de 1971.- Adalherto Sena, 
PresidCnte- Otto Lelunalln, Relator- Duton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N• 669, DE 1977 

Redaçio do veDddo, para o turno 1Upltmentar1 do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da Câmara n' 4St de 
tm (n• 3.576-A/77, •• c ... de orl1em). 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Rednea, wm ôaus, a Lei J1'l 6.395, de 9 de dezembro de 
19?6, que "estima a Reeelta e fixa a Despesa da Unlio para o 
exerddo fiD~~tttfro de 1977". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 t:: retificada, sem ônus, a Lei n' 6.395, de 9 de 
dezembro de 1976, que .. estima a Receita e fixa a Despesa da União 
para o ex.ercfcío financeiro de 1977", no seguinte: 

2800- Encargos Gerais da União 
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2802 - Recutsos sob Supervisão da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 

Leia-se: 
Morada Nova 

2802.!5810312.580 - Assistência Financeira a Entidades 
atravês do Conselho Nacional de Servlço Social - MEC -
conforme Adendo. 

Sociedade de Proteção à Maternidade São Lucas 

BRAS! LIA 
Onde se lé: 

DISTRITO FEJlERAL 

ADENDO 

BAHIA 
ENCRUZILHADA 

Onde se lê: 
Prefeitura Municipal de Encruzilhada (sendo 
10.000,00 para Assistência Social) ..•............ , 

Lei<He: 
Prefeitura Municipal de Encruzilhada, para o Gi~ 

nãsio de Encruzilhada .......................... . 
REMANSO 

Onde se lê: 
Fundação de Integração do Menor de Remanso 

Leia .. se: 
Prefeitura Municipal de Remanso para Obras So--
ciais ........................•. , .............. , 
VALENTE 

Onde se lê: 
Centro Educacional Vitoriano {São Domingos) 

Leia~se: 

Centro Educacional Antônio Vitoriano (São Do~ 
mingos)- CNEC ................•........ -. .... 

CEARÁ 
Onde se lê: 

Fortaleza 
Associação dos Professores de ensino Superior do 
Ceará- APESC •....•.....••...•...••.••...•.. 

Leia~se: 

Santana do Cariri 
Centro Educacional Waldevino Nascimento 

Onde se lê: 
Fortaleza 
Bibliotecas Circulantes do Ceará 

Leia·se: 
Sobral 
Fundação Universidade Vale 
5.000,00 para Bolsas de Estudo) 
FORTALEZA 

Onde se lê: 

do Acaraú (sendo 

Colégio Lourenço Filho (sendo 3.000,00 para Boi~ 
sasdeEstudo) .................... , ........... . 

Leia-se: 
Fundação Educacional Edson de Queiroz (sendo 
3.000,00 para Bo~as de Estudo) ................ , . 

Onde se lê: 
Educandârio Sinó Pinheiro - mantido por: Funda-
ção Assistencial e Educacional de Macae:- RJ ...... . 

Leia-se: 
Educandãrio Sinó Pinheiro, Fortaleza- CE ...... . 

Escola Normal e Colégio Santa Ced1ia, Fortale­
za - CE - mantida por: Associação das ReJi .. 
gíosas da Jnstruçào Cristã-Recife ......•......... 
FORTALEZA 

Onde se lê: 
Ginásío Anchieta 

Leia~se: 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Instituto Mater Salvatoris de Parangaba, para o 
Ginásio Anchieta ...........................•.. 

Onde se lê: 
Sobral 
Escola de Meus Filhos 

Centro de Ensino Unificado de Brasflia - CEUB 
(sendo 6.000,00 para Bolsas de Estudo) .......•.... 

Leia-se: 
Centro de Atividades Artlsticas e Culturais do 
CEUB, para Bolsas de Estudo .................. . 

10.000,00 Onde se lê: 
Colégio Madre Carmen Sa11es (sendo 5.000,00 
para Bolsas de Estudo, sendo 2.000.00 para As-

10.000,00 sistência Educacional} .........•................ 
Leia-se: · 

Associação Educativa Asistencial "Madre Car-
20.000.00 men Salles" (sendo 5.000,00 para Bolsas de Es­

tudo - sendo 2.000,00 para Assistência Educa-
cional) ...................................... • · 

20.000,00 Onde se lê: 
União Pioneira de Integração Social (sendo 
13.000,00 para Bolsas de Estudo) •................ 

20.000,00 Leia-se: 
Centro Social Paroquial São Judas Tadeu ......... . 
Obras Sociais São João Bosco - mantida por: 

20.000,00 Inspetoria São João Bosco - Belo Horizonte -

30.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

87.000,00 

8~.000.00 

7.000,00 

10.000,00 

Minas Gerais ................................. . 
Paróquia Nossa Senhora de Fátima para Assistên-
cia Social .................................... . 
Tenda Espirita Oxóssi Rompe Mato .............. . 

ANÃPOLJS 
Onde se lê: 

GOIÁS 

Escola Maria Montessori 
Leia-se: 

Associação Educativa Evangélica, para Bolsas de 
Estudo .............................•......... 

Onde se lê: 
Lar Espírita Canuto de Oliveira 

Leia-se: 
Sociedade Goiana de Cultura, para Bolsas de Es-
tudo . , ...................................... . 
ORIZONA 

Onde se lê: 
Maternidade Orizona 

Leia-se: 
Centro Social Rural de Orizona ................. . 
Conferência Vicentina. São Jo&ê da Sociedade de 
São Vicente de Paulo .......................... . 
PEDRO AFONSO 

Onde se lê: 
Pedro Afonso 
Ginásio Cristo~ Rei 

Leia-se: 
Goiânia 
Sociedade Goiana de Cultura, para Bolsas de Es-
tudo ...................... ·~ ......... · ·. ·· · · · 

MINAS GERAIS 
IIELO HORIZONTE 

Onde se lê: 
Instituto de Psicologia Aplicada de Minas Gerais 

10.000,00 -(sendo 2.000,00 para Bolsas de Estudo} ......... . 
Leia-s.e: 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais -
7.000,00 APAE, para Bolsas de Estudo .................. . 

7.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

7.000,00 

7.000,00 

16.000,00 

5.000,00 

3.000.00 

3.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

!0.000,00 

5.000,00 

5.000.00 

!0.000,00 

5.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

5.000.00 

2.000,00 

2.000.00 
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Onde se lê: 
Colégio Pa!omar (sendo 2.000,00 para Bolsas de 
Estudo) . , ...... , ........ , .................... . 

Leia-se: 
Colégio Nossa Senhora das Dores (sendo 2.000,00 
para Bolsas de Estudo) ...................•..... 
GOVERNADOR VALADARES 

Onde se lê: 
Lira 30 de Maio 

Leia-se: 
Lira 30 de Janeiro 
JUIZ DE FORA 

Onde se lê: 
Grêmio Educacional Lezas 

Leia-se; 
Grêmio Educacional Luiz Gama 
MANHUAÇU 

Onde se lê: 
Flor de M<1io São Joanense 

Lela~e: 

Sociedade Musical Flor de Maio de Manhuaçu 
MA TIPO 

Onde se lê: 
Fundação de Saúde Cristo Rei 

Leia-se: 
Conferência de São João Batista da Sociedade de 
São Vicente de Paulo ........................ . 

PARÁ 

BELEM 
Onde se lê: 

Associação do Mini~tério Público do Estado do 
Pará .............. , ................ . 

Leia-se: 
União Beneficente dos Cbauffeurs do Pará ......... . 

Onde se lê: 
Itabaiana 
Casa dos Velhos 

Leia-se: 

João Pessoa 

PARAIBA 

Fundação Padre Jbiapina, para o Colégio Comer· 
cial de Mari 

PERNAMBUCO 
RECIFE 

Onde se lê: 
Núcleo Assistencial e Recreativo de Coqueiral -
Tejipió - (sendo 50.000,00 para Assistência So-
cial) ..... , ................................ . 

Leia-se: 
Sào Josê do Egito 
lnstilu!o Pajeú de Educação e Saúde 

CAMPOS 
Onde se lê: 

RIO DE JANEIRO 

Ginásio Comercial Eloy Dornellas (sendo 3.000,00 
para Bolsas de Estudo) ......................... . 

leia-se: 

Colégio Saldanha da Gama - CNEC (sendo 
3.000,00 paru Bolsas de Estudo) ................. . 

Onde se lê: 
Gin:ísio Comercial Luiz Brito Bezerra de Mello 
{$endo 5.000,00 para Bolsas de Estudo) ........... . 

Leia-se·. 
Centro Educacional Nossa Senhora AuxiJiadora 

2.1100,00 (para Bolsas de Estudo) ........................ . 
Onde se lê· 

Ginãsio Italva (sendo 5.000,00 para Bolsas de Es-
2.1100,00 tudo) .................. , ..................... . 

Leia-se: 
Ginãsio Dr. Olavo Fontes (sendo 5.000,00 para 

5.1100,00 Bolsas de Esturto) ....................... , ..... . 
Onde se lê: 

5.1100,00 União das ex-Alunas Salesianas Campistas ........ . 
Leia-se: 

Centro Educacional N. S. Auxiliadora 
28.1100,00 Onde se lê: 

28.1100,00 
Campos 
Colégio Comercial Heitor Mata (sendo 5.000,00 
para Bolsas de Estudo l ......................... . 

Leia-se: 
IO.IIOO,OO Volta Redonda 

10.1100,00 

15.1100,00 

15.1100,00 

X 

10.1100,00 

10.1100,00 

5.000,00 

Fundação Oswaldo Aranha (sendo 5.000,00 para 
Bolsas de Estudo) ........... , ................. . 

Onde se lê: 
Duque de Caxias 
Ginãsio Comercial Ismael Coutinho 

Leia-se: 

Rio de Janeiro . 
Faculdades Católicas, para Bolsas de Estudo na 
Pontifícia Universidade Católica •................ 

Onde se lê: 
Nilópolis 
Centro Técnico CongressionaJ (sendo 2.000,00 
para Bolsas de Estudo) , ......... , ....... , ...... . 

Leia-se: 
Barra Mansa 
Associação de Proteção e Assistência à Materni-
dade e à Infância de Quatisapanjo ........ , ....... . 

Onde se lê: 
Niterói 
Colégio Brasil tsendo 3.000,00 para Bolsas de Es-
tudo) ........................ ·. ·. · · · · · · · · 

Leia-se: 
Rio de Janeiro 
Faculdades Católicas, para Bolsas de Estudo na 
Pontifícia Universidade Católica ......... , ....... . 

5.000,00 PIRAI 
Onde se lê: 

Hospital de Piraí .............................. . 
Leia-se: 

Casa de Caridade de Piraí .............. , ....... . 
Onde se lê: 

Resende 
50.000,00 Colégio 15 de Novembro (sendo 10.000,00 para 

Bolsas de Estudo) .................... , ........ . 
Leia-se: 

50.000,00 Barra Mansal 

3.000,00 

3.000,00 

Associação de Proteção e Assistência à Materni-
dade e à Infância de Quatisapanjo ............... . 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Associação Espírita Caibar Schutel 

Leia-se: 
Duque de Caxias 
Assocíação Espírita Caibar Schutel 
RIO DE JANEIRO 

Onde se lê: 

' ..... ' .. ·~ ' ... 

Associação Nacional de Defesa do Consumidor -
5.000,00 ANDEC .................................... .. 

5.000,00 

5.000,00 

5.1100.00 

15.1100,00 

15.000,00 

5.1100,00 

5.1100,00 

5.1100,00 

5.1100,00 

2.000,00 

2.000,00 

3.1100,00 

3.1100,00 

25.000,00 

25.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

15.1100,00 

15.1100,00 

10.1100,00 
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Leia~se: 

Obra Beneficente São João da Cruz 
Onde se lê: 

Centro Social Joaquim de Queiroz ... , ......... , . , 
leia~se: 

Dr.&:IIJlizaçio Brasíleírp de Cultur.a,.e Ed.u~Q>-
OBRACE .................................... . 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Colégio Comercíal de Dois Córregos 

Leia~se: 

SÃO PAULO 
Dois Córregos 
Colégio Comercial de Dois Córregos 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Colégio Comercial de Flórida Paulista 

Leia~se: 

SÃO PAULO 
Flórida Paulista 
Colégio Comercial de Flórida Paulista 

Onde se 1!: 
Rio de Janeiro 
Colégio Comercial de Presidente Epitácio 

Leia·se: 
SÃO PAULO 
Pr&Sidente Epitâcio 
Colégio Comercial de Presidente Epitácio ...... , .. . 

Onde sele: 
Colégio Sion (sendo l5JX)(),00 para Bolsas de Es-
tudo) ........................... ,; ........... . 

Leia-se: 
Associação Universitária Santa Ürsula, para Bolsas 
de Estudo .................................... . 

Onde se lê: 
Colégio São Fernando (sendo 80.000,00 para Bol-
sas de Estudo) ................................ . 

Leia-se: 
Obra Beneficente São João da Cruz (sendo 
50.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 
Sociedade Universitária Gama Filho (sendo 
30.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola de )'i' e 2'? Grau Prof. Hugo Sarmento 
de São João da Doa Vista ......................... . 

leia-se: 
SÃO PAULO 
São João da Boa Vista 
Escola de )'?e 211 Graus Prof. Hugo Sarmento ....... . 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola de l~>e 2~"Grau V era Cruz 

Leia-se: 
SÃO PAULO 
V era Cruz 
Escola de l 'i' e 29 Grau V era Cruz 

Onde se lê: 
RIO DE JANEIRO 
Rio de Janeiro 
Escola Técnica de Comércío de Capivari. - Fa-
culdade de Administração de Capivari ............ . 

Leia-se: 
SÃO PAULO 
Capivari 

Escola Técnica de Comércio de Capivari - Fa-
10.000,00 cu Idade de Administração de Capivari ............ . 

Onde se lê: 
25.000,00 Faculdade Cândido Mendes .................... . 

25.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Leia-se: 
Faculdade de Direito CândidO Mendes 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Fundação Professor Waldemar Raythe 

Leia-se: 
ltaguaí 
Fundação Professor Waldemar Raythe 

Onde se lê: 
Rio de Janeiro 
Instituto de Organização Racional do Trabalho do 
Rio de Janeiro- IDORT ......... , ............ . 

Leia-se: 
5.000,00 Macaé 

Ginásio Comercial Jvone Rabello Tavares Batista 
(Giicério)- CNEC ........................... . 

Onde se lê: 
5.000,00 Moderna Associação Brasileira de Ensino- MABE . 

Leia-se: 
Centro de Assistência Social Mãe Betânia ......... . 

5.000,00 Onde se lê: 
Paróquia Nossa Senhora de Fátima de Marechal 
Hermes ...................................... . 
Congreção do Apostolado Católico .............. . 

5.000,00 Leia-se: 

15.000,00 

Mitra Arquiepíscopal do Rio de Janeiro .......... . 
Onde se lê: 

Rio de Janeiro 
Sociedade Civil Servos da Caridade 

Leia-se: 
15.000,00 Macaé 

80.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

X 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

Ginásio Nossa Senhora do Desterro (Quissamã) 
-CNEC ......... .. 
RIO DE JANEIRO 

Onde se lê: 
Sociedade Educacional Notre Darne (sendo 
20.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 

Leia~se: 

Associação Universitária Santa Úrsula (sendo 
10.000,00 para Bolsas de Estudo) ............... . 
Fundação Técnico-Educacíonal Souza Ma.rques 

Onde se lê: 
São Pedro da Aldeia 
Colégio Iguaba (sendo 18.000,00 para Bolsas de 
Estudo) ...................................... . 

Leia~se: 

ltaocara 
Colégio João Brasil (sendo 18.000,00 para Bolsas 
de Estudo) .................................. , . 

Onde se lê: 
Unirersidade Santa Úrsula ..................... . 

Leia-se: 
Associação Un'iversitária Santa úrsula ........... . 

ALEGRETE 
Onde se lê: 

RIO GRANDE SUL 

Fundação Educacional de Alegrete (sendo 35.000,00 
para Bobas de Estudo) ......................... . 

Leia-se: 
Fundação Educacional de Alegrete (sendo 47.000,00 
para Bolsas de Estudo) ................. . 
VACARIA 

Onde se lê: 
Campus Universitârio de Vacaria 

5.000,00 

11.000,00 

11.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

76.000,00 

76.000,00 

40.000,00 
8.000,00 

48.000,00 

11.000,00 

11.000,00 

20.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

18.000,00 

18.000,00 

42.000,00 

42.000,00 

71.000,00 

71.000,00 

10.000,00 
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Leía·se: 
Faculdade de Letras e Educação de Vacaria 

SÃO PAULO 
BRAGANÇA PAULISTA 

Onde se lê: 
Instituto Superior da Região Bragsntina .......... . 

Leía·se: 
Casa Nossa Senhora da Paz - Ação Social Fran~ 
ciscana ...................................... . 
CAMPINAS 

Onde se lê: 
Colégío Adventista São Paulo 

Leia·se: 
Instituto Adventista São Paulo 

Onde se lê: 
Sociedade Brasileira de Eubiose: Região Campinas ... 

Leia-se; 
Universidade CatóHca de Campinas Mantida por: 
Sociedade Campineira de Educação e Instrução, 
para Bolsas de Estudo ....................... . 
GUAIWLHOS 

Onde se lê: 
Escola Superior lntegrada de Educaçào Física e 
Técnicas Desportivas de Guarulhos - mantida por: 
Sociedade Guarulhense de Educação - Guaru-
lhos, SP ...................................... . 
Faculdade Integrada de Guarulhos (sendo 4.000,00 
para Bolsas de Estudo) .............. , ......... . 

Leia-se: 
Faculdade de Educação Física e Técnicas Despor­
tivas - mantida por: Sociedade Guarulhense de 
Educação ....... , ............................ . 
Sociedade Guaru!h.ense de Educação, para Bolsas 
de Est\ldo ................................... , . 

Onde se lê: 
Mogí das Cruzes 
F acuidade de Engenharia Operacional Braz Cubas 

Leia-se: 
Santo André 
Prefeitura Municipal de Santo André (sendo 
para Bolsas de Estudo) ......................... , 
RIBEIRÃO PRETO 

Onde se lê: 
Instituição Universitária Moura Lacerda (sendo 
12.000,00 para Bolsas de Estudo) , ............... . 

Le:ia-se,; 
Assaçia,ção de Ensino de Ribeirão Preto (sendo 
12.000,00 para Bolsas de Estudo) ................ . 

011de se lê: • 
São Paulo 
Fundação Sanatório São Paulo , ................ . 

Leia-se: 
Campos do Joardão 
Fundação Sanatório São Paulo .................. . 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor na data de 
ção. 

Art. )9 Revogam-se as disposições em contrãrio. 

10.000,00 

27.000,00 

27.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

24.000.00 

10.000,00 

24.000,00 

8.000,00 

8.000,00 

12.000,00 

12.000,00 

10.000,00 

10.000,00 
sua publica-

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Em discussão o substi­
tutivo, em turno suplementar. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-lo. declaro encerrada a dis­
cussão. 

Encerrada a discussão, o substitutivo é dado como aprovado, 
nos termos do art. 3l8 do Regimento Interno. 

A mat~ria vai à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Hâ ainds oradores ins· 
cri tos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Otto lchmann. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP. Pronun<ia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Quando o MDB se dirige em manifesto à Nação, para dizer que 
ela está "submetida ao <trbítrio", vivendo clima de opressão, e os jor· 
nais publicam o inteiro conteúdo de todas as acusações assim lança­
das ao Governo, então tem-se a impressão de que o Partido não se es­
tá dirigindo aos brasileiros. 

Aceitamos, Sr. Presidente, que a opos-ição vive da controvérsia, 
que a discussão ê o seu ambiente, enquanto a paz social se constitui 
rta aspiração de todos. 

Ora, são fundamentos da democracia a liberdade de palavra e 
da sua divulgação, o direito de reunião, o direito de discordar, o di­
reito de ir e vir. 

A Oposição brasileira fala livremente, e sua palavra é difufidida 
pela imprensa: convoca seus filiados à discussão e seus movimentos 
não são tolhidos: critica acerbamente o Governo e nenhuma publica­
ção lhe censura a pa1avra. 

Então, que regime é esse, em vigor no Brasil. que assim consente 
o exercido da liberdade? 

Não é, por certo, nem comunista nem fa:ocista. Porque os meios 
de divulgação não se concentram nas mãos todo·poderosas do Esta­
do: nem o partido único controla toda a opinião nacional; nem hâ 
manicômios ideológicos nem campos de concentração. 

~ um regime brasileiro, if\stituído por uma Revolução que recor· 
reu a todos os meios para retirar o País do caos ~ aqui, sim, n pala~ 
vra tem cabimento - em que ~e encontrava, ern !964, quando, em 
funcionamento o Poder Legíslativo, o Presidente e seus Ministros 
anunciavam, publkamente, a promoção de reforrnas "na marra". 

Naquela época, proclamava-se a liberdade, para acabar com 
ela. Mas as Forças Armadas abortaram o movimento antidemocrãti~ 
co no nascedouro. Fiéis à sua origem popular, colocavam-se a servi~ 
ço do povo· que, nas praças públicas, exigia se pusesse fim à anarquia. 

Desde então, o Páis, rect.~perada a segurança interna, promq_vi­
das as reformas realmente exigíveis, saneadas suas finanças, restaura• 
da a ordem, reencetado o caminho do desenvolvimento, começou a 
reconquistar a confiança perdida, no âmbito interno e no plano inter­
ntlcio!'lal. Estamos consolidando nossa moeda. Continuamos a am­
pliar o çampo da assistência social; multiplicam-se as escolas em to~ 
dos os gra\IS e prossegue a tarefa de extinção do analfabetismo. Am~ 
pliarnos os mercados internacionais para os nossos produtos; consoli~ 
damos nossa posição de Pais independente, que: caminha para o 
desenvolvimento; enfrentamos. com destemor, os desafios que nos 
lançam de fora, e contínuamos a superar, vantajosamente, a crise de 
combustíveis que abalou o mundo. 

Esta Revolução não é censurada nem pelos velhos trabalhado~ 
res dos campos, que passaram a gozar do benefício da aposentado~ 
ria; nem pelo proletariado urbano, com todos os seus direitos garan~ 
tidos, no FGTS. no PIS e no fNPS: nem pelos jovens, que têm esco~ 
las e trabalho. 

Esta Revolução só é criticada pelos que desejam contestá-la, vo~ 
zes isoladas, sem o apolo das forças vivas do capital e do trabalho; e 
o desconteotamento lavra apenas entre os que não conseguem diS:far~ 
çar sua ambição de poder. 

Mas o ~-~vim~nt? de Março está firme, com o apoio mais 
amplo da opmJao publica. E esse movimento não é - como diria 0 
velho Ortega y Gasset- uma barricada e sim de ânimo. 

, . "~~a n::volu~ào - escrevia ele ~ significa novas 
mstltUIÇOes, novos costumes, nova ideologia." 

E as revoluções não se proclamam, cumprem~se. 
Também vale recordar, a propósito da nossa Revolução, as 

palavras de Lacordaire, no seu "Pensées Choisis": 

..As revoluções modernas, porque são dQutrinais, não 
acaba:ão, corno as da antiguidade, por 1.1m homem ou por 
um aCldente; elas terminarão sempre por urna doutrina." 

E essa doutrina, que se nutre de uma estratégia experimentada 
hâ treze anos. na dura prova dtt explicitação polttica e das realizaçÕes 
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pragmâticas, continua a desenvolver-se, para indicar os caminhos do 
futuro, que não se constituirão num retorno ideológico ao passado, 
ao liberalismo inconseqUente, nem ao totalitarismo trâgjco. 

Como dizia Gustavo Le Bon, no seu livro As Opiniões e u 
Crenças. "As únicas verdadeiras revoluções são as que despertam as 
crenças fundamentais de um povo 11

• 

Hoje, graças à Revolução de Março, o povo inteiro acredita em 
nossa autodeterminação, confia em nosso desenvolvimento e recebe, 
na prova prática das realizaç~s. a segurança e a certeza de que 
estamos valorizando o homem, eliminando as injustiças sociais, pro· 
curando a equânime distribuição dos frutos do progresso nacional e 
do eficaz aproveitamento dos nossos recursos. 

O Sr. Eurlro Rezende (ARENA - ES)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon­
ra, nobre Líder. 

O Sr. Eurico Rezettde (ARENA - ES)- Nobre Senador Otto 
Lehmann. quero congratular-me com V. Ex• pelo seu pronun­
ciamento que, além de substancioso, é de palpitante atualidade. 
Eminente colega, companheiro de Liderança, V. Ex• retrata muito 
bem, e em síntese, o quadro de modernização, de progresso, de 
afirmação e de confiança, que é a moldura da realidade brasileira, 
apesar de todas as dificuldades, em cujo elenco se e:m~ontra a 
preponderância de fatores externos, isto ê, independentes de nossa 
vontade. Numa época em que a Oposição adota a f6rmula da 
Constituinte, procura justamente negar essas grandes conquistas, e, 
o que é pior, embaraçar aquelas condições que desejamos ver implan­
tadas para o aperfeiçoamento do nosso estado de direito, a Oposição 
já recebeu uma resposta e, ironicamente, parece que 48 horas depois 
do lançamento da tese esdr6xula e subversiva da Constituinte. A 
tônica daquele documento, que é a marca vitoriosa dos radicias, 
vale dizer, a capitulação da cdpula moderada, é o arbftrio que existe 
no Brasil, segundo aquele manifesto. f! qUe o IBOPB fez uma 
pesquisa de opinião pdb1ica em São Paulo, Estado que brílhantemen· 
te o Sr. Senador Franco Montara representa nesta Casa, como 
V. Ex.•, e na qual ele é Líder do MDB, e no Estado do Rio de 
Janeiro, oode é evidente a maioria oposícíonísta. Pois bem, 80% dos 
paulistas responderam à pesquisa, dizendo que o Presidente Geisel 
exercita um governo de equilíbrio, c mais de 80% dos fluminenses de· 
ram igual resposta. Vê então V. Ex• que a nota do MDB e sobretudo 
a sua conduta não interpretam o pensamento nacional. A pesquisa 
realizada pelo lBOPE como que, naquela parte pelo menos, invali­
dou o triunfo alcançado pela ala radical do MDB, na sustentação da 
tese da Constituinte. Desejei acrescentar esses dados ao discurso de 
V. Ex.•, para reforçar a razão de ser das congratulações que endere­
ço ao meu eminente colega, pelo seu pronunciamento. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Nobre Senador 
Eurico Rezende, fico muito grato ao apoio que V. Ex• traz ao 
discurso que estou pronunciando. Realmente. cu tinha em mão esse 
levantamento, que retrata o que V. Ex• acaba de afirmar. Por uma 
coincidênc.:ia feliz, 48 horas depois de lançado aquele manifesto que 
dizia que 80% da população brasileira eram contrârios ao atual 
sistema. (()i plenamente desmentido. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES)- Veja V. Ex• que, se o 
IBOPE divulgou 48 horas depois, essa pesquisa deve ter sido 
coincidentemente realizada na mesmo dia e nas mesmas horas em 
que o MDB compunha aquele documento subversivo. Quer díz.er, 
simultaneamente à manifestação do MDB, ocorreu a manifestação 
de paulistas e fluminenses. Com relação aos paulistas, com muita 
ironia dirigida ao nobre e brilhante Líder Franco Montara. Muito 
obrigado a V. E'' 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Muito grato, 
nohre Senador. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Indagamos, agora: por que mudar esse desempenho? 

Por que inventar fórmulas, jâ desgastadas pt:lo uso, tratando-se, 
portanto, de uma reinvenção, quando o desejável seria descnvol\rer a 
experiência, que pode ser melhorada, se é certo que uma árvore se 
conhece pelos seus frutos? 

.. A ocupação de mudar a forma de governo - jà dizia Anatole 
F rance- é a mais inútil e a mais fútil a que se pode dedicar a nossa 
inteligência,'' 

Não se trata de mudar urna experiência })romissora; trata~se 
apenas de emprestar-lhe novos elementos, que lhe garantam a con· 
tinuidade do êxito. 

Sr. Presidente, uma Revolução como a nossa, que se destina, a 
implantar ou a reimplantar o verdadeiro espirito democrático e cris­
tão; uma Revolução como a nossa não pode ter tempo predetermina­
do de duração. 

Sobretudo, não hâ de ser nosso adversário de hoje - cujo 
mandato nasceu do mesmo ato outorgado da Revolução - que irA 
estabelecer ou dizer como e quando deve o Governo proceder. 

Porque o Governo se alicerça na maioria. que, no último pleito, 
desmonstrou a sua pujança, em eleições libérrimas, tão livres quanto 
desfavorbeis ao MDB. 

Ditatorial não ê o regime que não perpetuou um só homem no 
poder. mas a todos prescreveu prazos certos de mandato; ditatorial 
não e. o regime que assegura liberdade de imprensa; ditatorial não é o 
regime em que hlt oposição a quem se reconhece até o direito de dizer 
que o Governo não existe ... 

O que o MDB fez, Sr. Presidente, aproveitando o ensejo de uma 
convenção e de um manifesto ao povo, foi acusar sem prova, 
tangenciando a injúria, a calúnia e a difamação. com vistas à criação 
de um clima que não interessa aos homens bons clesta Nação. 

O povo, que o MDB diz representar, não o aplaudiria, se fosse 
ouvido, porque o brasileiro quer segurança, quer trabalho, quer 
progresso, quer dias calmos para viver tranqüilamente, certo de que 
estâ construindo seu futuro, com o futuro do seu País. 

A hora de responsabilidade que vivemos pede de nós- isto sim 
- compreensão e tolerância. 

Pede mais. 
Pede que confiemos no Governo que trabalha, honrada e efi­

cientemente, para o povo. 
Um Governo que não sofre qualquer restrição no conhecimento 

das demais nações, que se representa em todos os organismos mun­
diais, que amplia suas relações internacionais e promove, no Mundo, 
o respeito à nossa autodeterminaÇão, projetando, em plenitude, o po· 
der nacional. 

O Sr. Osires Telx:elra tAKbNA - GO)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Com muita hon· 
ra, nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Oslres Telxelr• (ARENA • GO)- Verifico, nobre repre­
sentante de São Paulo, que assiste inteira razão a V. Ex• quando 
qualifica de impatriótica, de absurda e até contra os interesses nacio~ 
nais a pregação de uma Assembléia Constituinte. Cheguei a admitir 
- se me permite V. Ex• - que ontem teria sido um dos dias mais 
tristes da História Política brasileira, porque ela representava, segun~ 
do o formal anúncio de que se iniciava nos dias de ontem através de 
todas as tribunas entregues ao MDB em todo Pafs, o início da subver· 
são organizada, o inicio de uma campanha altaniente subversiva sob 
os auspícios de um Partido político. Todavia, ao ouvir V. Ex• na tar~ 
de de hoje e ao sentir a deliberada saida do Uder do Movimento 
Democrático Brasileiro, seu cornpanheiro de representação pa1.1lista, 
verifico que se aceitam as razões de V. Ex•: na verdade, a grande 
maioria do Movimento Democrático Brasileiro ainda quer este País 
caminhando na trilha certa do progresso c do desenvol.vímento; a 
grande maíoria do Mo\'imento Democrático Brasileiro admite como 
uma simples vitória dos radicais, como um sintples anúncio de que 
devemos destruir esta grande Nação e, sob os seus escombros, tentar 
construir não se sabe o quê, O silênçio da Casa diz que V. Ex• tem ra~ 
zão; a saída do Uder diz muito mais: que as tazões de V. E);.t são 
irrespondíveis. 
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O Sr. Itamar Franco (MDB 
aparte, nobre Senador? 

MG) - Permite V. E,;.• um 

O SR. OITO LEiiMANN (ARENA - SP) - Agradeço a 
V. Ex•, nobre Senador Osires Teixeira, e já que V. Ex• provocou a 
Liderança do MDB, honro-me, agora, em ouvir o aparte do nobre 
Lider Itamar Franco. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MG) -Inicialmente para dizer, 
através de V. Ex•, ao Senador Osires Teixeira, que o nosso Lider não 
se retirou deliberadamente. Para que V. Ex• e o Senador Osires Tei­
xeira tenham conhecimento, no momento estou respondendo pe:la Li­
derança do meu Partido, com muita honra, por designação do Lfder 
Franco Montoro. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Com o brilho de 
sempre. 

O Sr. Itamar Fr11.nco (MDB- MG)- O nosso silêncio, Ex•, 
não significa, em absoluto, aprovação às palavras de V. Ex•. A Ban­
cada do MOB estava, atê este momento, em silêncio, mas não apro­
vando, sequer, as palavras de V. Ex•, se me permite, respeitosamen­
te. Prefiro, Ex•, neste instante, lembrar um outro Senador da Aliança 
Renovadora Nacional, do meu Estado, o Senador Milton Carnpos., 
saudoso homem público, quando disse aqui, nesta Casa, que urge ins­
titucionalizar a Revolução e não o seu processo. Era o que queria di­
zer a V. Ex•. 

O Sr. pslres Teixeira (ARENA - GO) -Concordando com 
V. Ex•. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Agradeço a 
manifestação de V. Ex•, nobre líder Itamar Franco. Não tinha dó­
vidas de que a ausência do eminente Líder Senador Franco Montara 
não seria para facilitar a minha presença na tribuna, nem para con· 
cordar com as palavras que estou pronunciando. V. Ex•s assumiram 
uma posição e V. E"•s têm que dar conta dessa atitude que assu­
miram na última Convenção do MDB. O que acredito ~que V. E~ts. 
e sobretudo os homens esclarecidos do Partido, entre os quais tegis· 
tro, com toda a simpatia, o nome de V. Ex• ... 

O Sr.Itamar Franco (MDB- MG)- Muito obrigado. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - ... percebem, a 
cada instante. que aquela tomada de posição não foi a certa, nern pe­
los seus fundamentos, nem pelo momento polftico em que ela foi to­
mada. 

O Sr. Itamar Fruco (MOI!- MG) - Respeitamos a posição 
de V. Ex• 

O Sr. Eurico Reumle (ARENA - ES) - Permite-me V. Ex• 
formar aqui um debate triangular, corno conv~m à vida parlamen­
tar? (Assentimento da orador.) O eminente Senador Itamar Franco, 
respondendo pela liderança do Governo ... 

O Sr.ltamar Franco (MDJ!- MG)- Ainda não Ex• Do Go· 
vemo, não. Provavelmente, ano que vem. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não ouvi bem, Ex• 

O Sr.Jtamar Fraa<O (MOI!- MG)- Disse V. Ex• que eu res­
pondi pela liderança do Governo, c cu afirmei que talvez no ano que 
vem, agora não. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) .:._Do Governo partidA· 
rio que se está querendo instalar, contra o Brasil. 

• O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- Vale a retificação de V. 
Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) - Então, não hl! o que 
retificar. O que a constituinte quer fazer~ isso: atravts da subversão, 
montar um governo do MDB. O MDB dos radicais, não de V. fxt, 
l&rqdd"do incluo V. Ex• entre os delinqüentes da política; faço ex· 
R<in 

O a OITO LEHMANN (ARENA - SP) - E, de qualque> 
forma. '1. fx• não estaria nessa posição no ano próximo. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- MG)- Quem sabe, Ex•! V. Ex• 
que prega sempre a democracia, quem sabe, com as eleições? Tcrmi~ 
nando o Senador biônico, e a anormalidade democrática, é possível 
que o MDB seja maioria nesta Casa. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP) - Mas, não seria 
nunc.a no ano que vem Ex• 

O Sr. Itamar Franeo (MDB - MO) - Com cartas marcadas, 
evidentemente, nós não seremos maioria, nesta Casa 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Sobre essa questão de 
Senador biônico, ainda hoje eu vi umas declarações do Senador Nel­
son Carneiro~ ditendo quC não oporã muitas resistências se for 
escolhido pelo processo indireto. Então, veja-se que na minha inter­
venção já reside, também, um pouco de defesa da acusação que 
V. Ex• faz ao seu eminente colega. Li isso nos jornais hoje.O 
Senador Nelson Carneiro não distingue muito entre Senador eleito 
pela via direta e pela via indireta. De modo que o Estado do Rio, 
pelos microfones dos seus Líderes emcdebistas, responde a críticas 
que V. Ex• faz àquele processo de escolha obUqua, mas perfeitamen­
te democrático. Eu queria confirmar o conceito de Milton Campos. 
Realmente, aquele saudoso mineiro, um dos melhores homens da 
República, em todos os tempos, disse que os princípios revolucioná­
rios - isso em outras palavras, e estou dando interpretação - de· 
vem ser permanentes, mas que o processo rcolucionârio deve ser 
breve. Realmente, a Revolução desejou que aquele processo fosse 
breve. Assumindo o Governo em 1964, no final de 1966 o saudoso 
Presidente Castello Branco, do qual aquele nosso prezado e saudoso 
colega foi Ministro da Justiça, remeteu projeto da nova Constituição 
ao Congresso. Surgiu, então, a Carta Magna de 1967. Três anos de­
pois, o Pais estava plenamente democratizado. Vale dizer, o processo 
revolucionário foi breve. Durou apenas três anos. Mas a experiência, 
a observação e, sobretudo, a subversão ainda existente no Pafs, dis­
seram alto c bom som e comprovaram, plenamente, que o processo 
deveria ser reativado~ e foi reativado. Num Pafs jovem, de dimensões 
continentais, este perlodo de 10 anos nào pode ser considerado um 
período longo. Se o eminente Senador ltarnar Franco se der ao pra­
zer, ou à curiosidade, pelo menos, de verificar a idade de reiimes de 
exceção, ele chegará à conclusão de que a situação brasileira reflete 
uma conjuntura que não pode ser considerada longa. E ê, podemos 
dizer, a anormalidade dcmocrá.tiça a melhor que existe, porque, se 
V. Ex• quiser estabelecer comparaçio com outras nações, o Brasil 
foi o ónico Pais que se deu ao luxo de fazer uma Revolução e manter 
o Congresso aberto. Em Repóblicas co~irmãs nós verificamos que a 
omissão democrática é total. Não hã um conduto de respiração 
libertâria, não há uma concessão ao estado de direito. Aqui temos o 
Congresso funcionando, temos a liberdade de imprensa, ternos as 
cdticas feitas ao Governo, criticas de propósitos comunizantes, 
corno se observa da parte dos radicais do MDB, e criticas elevadas 
como sC sente nas palavras do eminente Senador Itamar Franco. De 
modo que, o quadro brasileiro, dentro da anormalidade vigente em 
muitos Países do mundo, no!l dá a certeza absoluta de que nós 
est.amos na transição de um· petfodo de excepcionalídade dcmocráti~ 
ca para um pertodo de aperfeiçoamento do nosso estado de direito. 
Agora, o MDB procura, - uns de boa fC. alguns por capitulação e 
otJtros, por má-te - embaraçar, atravês da exacerbação nacional 
que e o propósito dessa campanha que ê a Constituinte, retardar essa 
transição que todos os brasileiros desejam. Mas, temos certeza 
absoluta de que o Governo do Presidente Geisel interpreta o verda­
deiro sentimento nacional e, essa transição virã, porque este é o 
compromisso e, sobretudo, é a tarefa do eminente Chefe do Governo. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- V. Ex• diz muito 
bem, nobre Líder, porque quando Milton Campos proferiu aquelas 
palavras não estavam, ainda, tão exacerbados ·os movimentos ter­
roristas e tão organizadas as revoluções urbanas, de tal sorte que, ain­
da recentemente, num Congresso lntcrparlamentar, no M~xico, o alo­
_..era este: .. onde há parlamentos abertos, hi democracia". 

O Sr,ltamar Fraac:o (M.DB- MO)- V. Ex• permite um apar­
te? 
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O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Pois não! 

O Sr. Gll•an Ro<b.l (MDB- SE) -1omo a liberdade de me 
colocar na fila, Excelência, para o próximo aparte. 

O Sr. Itamar Franco (MDB- MO}- Apenas para estlar~r a 
V. Ex• que quando o Senador Milton Campos disse essas palavras 
há pouco recordadas por mim, já foi com a txistência do Al-5 S. Ex• 
aqui, nesta Casa, protestou exatamente contra isso que o Uder do 
Governo agora vem reforçar quanto a essa demora nesse pedodo de 
transição entre o estágio democrático e a Revolução. Revolução que 
surgiu para defender o primado do direito e o respeito à Lei. Foi 
contra isso que o grande Milton Campos se insurgiu no Senado 
Federal. 

O Sr. GUvan Rocha (MDB- SE)- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Com muito 
prazer. 

O Sr. GUvan Roeha (MDB - SE) - Apesar de não estar 
presente no Plenário, estava acompanhando atentamente o discurso 
de V. Ex• e, com íguai atenção, as observações do seu ilustre Lfder. 
Ouvimos as acusações, de quaJquer jeito mais ou menos constantes, 
com linguagem tamb~m constante do Líder da ARENA e permitimo~ 
nos hoje concordar com uma série de argumentos de V. Ex• Por 
exemplo: a Revolução brasileira é uma revolução sui generis, 
acontece com um Parlamento, não diria aberto, mas com um 
Parlamento consentido. É bom lembrar também que, como ele disse, 
essa revolução é diferente das outras, que permite isso, também o 
conceito revolucionário é diferente dos outros. f;: um conceito da 
revolução permanente, que só existe em certos países, que nós todos 
conhecemos: a revolução permanente de Cuba, por exemplo, a 
revolução permanente da Rússia ... 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Onde não se 
substituem os governantes e não se elegem os representantes do povo. 

O S•. GUvan Roclta (MDB - SE) - Que têm tambêm 
parlamentos nomeados, abertos ... 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) -Não têm eleições 
livres ... 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB - SE) - Não estou dizendo que ~ 
igual, Excelência. Estou apontando a similitude. E:. preciso que fique 
bem claro que o que o MDB está pregando é contra esse conceito 
que, inclusive, atenta contra o léxico, o concelto de revolução 
permanente. A transição que todos nós queremos o ilustre Lfder 
acaba de fazer a revelação que todo País conhece. É a transição que 
vírá, é tempo futuro, estamos lutando para que isso saia do futuro, 
para que a transição não seja "pacote" de abril. Essa ê a grande luta. 
PQr isso que o MDB partiu para a grande tese da conciliação 
nacional. Porque considerar subversão a consulta popular é tamb~m 
distorcer conceitos. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA - ES) - Permite V. Ex• que 
eu reingresse no debate? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Ouço V. Ex• 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA - ES)- O Sr. Senador 
GiJvan Rocha diz que o quadro vigente no Brasil não e igual ao 
quadro vigente em Cuba, mas, deu pelo menos a entender que o juJaa 
com similitude. Isto é uma distorção que só a paixão poJltica pode 
praticar. São regimes inteiramente opostos. Em Cuba hâ um regime 
de opressão ... 

O Sr. Gllvan Rocha (MDB- SE)- O!i extremos se encontram, 
Ex• 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) ... existe uma ditadura. 
S. Ex• fez uma outra afirmativa que é autoftgica, e coloca muito mal 
o ilustre aparteante. É quançlo tacha o Congresso Nacional de um 
Congresso consentido. Então, ê o caso de se perguntar: que paladat 
tem o eminente Senador Gilvan Rocha, que desejou vir com tanto 
entusiasmo e com tanta sofreguidão para Utrl Cone~so consentido'? 

Estou aqui, porque é um Congresso honrado, ê um Congresso 
cercado de dignidade, é um Congresso que homenageia a demo­
çracia, atravb de um debate franco. Se S. Ex• se Julga num 
Congresso consentido, tem a opção, poderá ter a opção libettária, 
Mas eu e meus companheiros de Liderança, meus companheiros de 
Partido, nos sentimos muito bem neste Congresso, porque este 
Congresso é testemunha e colaborador do período brasileiro de 
maiores conquistas, de maiores afirmações. 1?. um Congresso 
histórico, porque foi nos tempos de hoje, de treze anos a esta parte, 
que o Brasil realmente se reafirmou e passou a merecer o respeito e a 
confian"a dos seus filhos e também o respeito e a confiança da 
Comunidade das Nações, a ponto de jornais euro~us terem 
chamado a atenção do Mundo, porque o Brasil estava se trans· 
formando numa potência. Nós nos transformamos numa potência, 
não de carâ.ter militar, mas uma potência a serviço da liberdade. da 
paz, da humanidade, da cívíli:zaçào cristã. Então, quero dizer que, se 
o Sr. Senador Gilvan Rocha acha que estamos num Congresso 
desonrado, porque consentido, nós não estamos e protestamos 
contra esse qualificativo infdi:z. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP)- Eu agradeço os 
apartes ... 

O Sr. GUn• Ro<ha (MDB - SE) - Nobre Senador, me 
permita interrompê· lo mais urna vez. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Os apartes jã 
não estão sendo dirigidos a mim ... 

O Sr. GUtan RO(:ba (MDB - SE) - Eu serei breve. Porque o 
debate está assumindo conotações, eu acho que a acóstica da Casa 
estâ funcionando mal, porque a distorção a três metros de distância é 
terrfvel. Eu me permitiria apenas me insinuar mais uma vez no 
discurso de V. Ex•, para uma ex))licação, que eu fui citado 
nominalmente, mas prometo ser breve e conclusivo. ~ o seguinte: o 
ilustre Senador disse que eu teria afirmado que estamos em um 
Congresso desonrado, o que não é verdade, evidentemente. E me 
acena para talvez a nova saída da crise institucional brasileira. No 
entender de S. Ex• eu deveria renuncittr, ele me insinuou isso muito 
claramente. Mas, S. Ex:• esquece qu~ somos oriundos, e isso foi 
registrado na tribuna pela Oposição, de uma das eleições mais livres 
que este Pais jâ possuiu. 

Aliás, esse tipo de eleição que se fez em 1974, é mesmo um retra­
to de uma incoerência governamental imensa. V. Ex.• sabe que os 
que estão aqui, oriundos de 1974, da Oposição, vieram de uma elei~ 
çào que fez uma renovação que a História hâ. de registrar. Renovação 
pelas urnas. O que se intentou fazer em 1964, a eleição de 19?4 tez 
pelas urnas. Uma renovação contra velhas caciques da poJftica bra­
sileira, e S. Ex• sabe bem disso. Mas sabe tarnbêm, e nisso vai a 
incongruência da Revolução, que depois dessa abertura democrfl .. 
tica, que foi saudada por todos os brasileiros, esse é realmente um 
Congresso consentido. Tanto é, que netn ele, nern ninguém destaCa­
sa, do Partido do Governo, é capaz de assegurar que o MDB, ou que 
alguns Senadores do MDB, cumprirão o mandato - que não ~ 
deles, é do povo- até o fim. Nenhuma empresa de seguros do mun­
do, nem a Uoyd's, .segurarA o mandato de um Senador da Oposição, 
desta Rep~bH~. E realmente um mandato consentido. 

O Sll. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Mas V. Ex• dis­
pu.tou uma cadeira para este Congresso. V. Ex• assim o considera? 

O Sr. ltlllllr Franco (MDB- MG)- V. Ex• permite um apar-
te? 

O Sr. Oslret Teixeira (ARENA -- GO) - Permite V. Ex• um 
aparte? 

O Sr. Itamar Franco (MDB - MG) - ~ o último aparte qu, 
voudaraV. Ex• 

O SR. OTfO LEHMANN (ARENA - SP) - Concedo o 
apart~ ao nobre Senador Itamar Franco. 

O Sr. Ollra Telulnl (ARENA- GO)- Se V. Ex• me permi­
te, eu estou na fila para um aparte. 
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O Sr. Itamar Franco (MDB- MG)- É só para dizer a V. Ex• 
que a defesa da Constituinte jâ começa a receber a simpatia da 
ARENA. Vou ler apenas um pequeno trecho do O Estado de S. 
Paulo, de hoJe, e que diz. o seguinte: "Ao vi~itar o Governador Paulo 
Egydio Martins, ontem à tarde no Palácio dos Bandeirantes, o 
Governador do Maranhão, Osvaldo da Costa Nunes Freire, afirmou 
que vê "com simpatia a proposta do MDB para uma Constituinte, 
pois significaria de qualquer maneira uma abertura," Veja V, Ex• 
que a ARENAjã começa a aderir à tese do MDB. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP)- Mas isso nio 
significa tomada de posição da ARENA. Pode ser uma opinião pcs;. 
soai, se é que aquela manifestação será confirmada. 

O Sr. Eurito Rezende (ARENA - ES) - V. Ex• permite um 
aparte? 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA - SP) - Ouço sempre 
com prazer a palavra do rneu Líder. 

da neste Plenário pelo nobre Senador Gilvan Rocha, disse S. Ex.• 
que hâ um regime de arbítrio e que nesse regime há uma submissão 
do Congresso, há uma submissão da Bancada;·tanto é verdade que 
nenhum- e disse S. Ex• com todas as letras- nenhum Senador do 
MDB tem a certeza de que poderá amanhã ter o seu mandato ou con· 
cluir o seu mandato. Na verdade, nobre Senador. nenhum repre· 
sentante que para esta Casa vem, jurando obedecer à Constituição e 
cumpri·la tem o direito assegurado de representar este povo a partir 
do instante em que trai este povo, em que trai esta Constituição, em 
ql.lc prega a subversão, em que prega a derrocada do regime. Portan· 
to, esta democracia que defendemos, que respeitamos tem o direito 
de se preservar, tem o direito de se autodefender e será não contra 
MDB ou ARENA, mas contra qualquer brasileiro que, fugindo ao 
compromisso-ctvico, ao compromisso público com a Nação tente 
derrubar o regime, tente fazer subversão da ordem. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Muito grato a 
V. Ex• nobre Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES) -Com o consentimento O Sr. Heitor Oias{ARENA- BA)- Permite V. Ex• um a par· 
do eminente Senador Osires Teixeira. te? f 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA- GO)- A precedência existe, 
Excelência. Primeiro, o líder. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- Não se trata de pre~ 
cedência. É que eu não desejo ficar mentalmente muito distanciado 
do rebate ali feito pelo eminente e brilhante Senador GiJvan Rocha. 
S. Ex• procurou consertar e a emenda ficou pior do que o soneto. 
S. Ex' acha, então, que os Senadores e os Deputados legítimos são 
os que vieram da safra de 1974, E esta restrição atinge a vários cole~ 
gas de S. Ex• que já estavam aqui e foram conduzidos para o Con~ 
gresso Nacional também pelo voto popular, inclusive o Líder do 
MDB, o nobre Senador Franco Montoro, que não foi eleito em 
1974. De modo que S. Ex• pratica uma injustiça muito grande ao 
querer estabelecer aqui, ou pelo menos insinuar, a existência de duas 
classes parlamentares, urna classe eleita pela vontade popular e a 
outra, eleita por algum equívoco ... 

O Sr. Glhtn Rocha (MDB- SE}- V . .Ex• está distorcendo 
minhas palavras. 

o Sr. Eurico Rezende(ARENA- ES)- ... por alguma mazela, 
por desvios, por corrupção, ou por fatores que não homenageiam o 
regime democrático. Então S. Ex• deu uma interpretação catastrófi~ 
ca, porque eu não fui eleito em 1974, mas, sim, em 1962 e em 1970, 
mas me considero tão Senador- em termos de legitimidade, de re­
presentatividade - quanto S. Ex• E o mesmo deve ocorrer com 
outros Senadores, inclusive com o eminente Líder do MDB, o nosso 
brilhante colega, Senador Franco Montoro. 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA - SP) - Ouço agora o 
aparte do nobre colega, Senador Osires Teixeira. 

O Sr. Osiret Teixeira (ARENA- 00)- A eficácia do aparte 
do meu Líder jã disse tudo e jã respondeu ao Senador Gilvan Rocha. 
Todavia, só me permítiria dizer que, realmente, essa idéia parece 
tomar conta do eminente Senador Gi1van Rocha. Tanto isso é verda. 
de, no seu setor e na sua área, que já se percebe a presença ou a atua­
ção de alguns Senadores do Movimento Democrático Brasi1eiro que· 
rendo evitar ou eliminar a permanência de quem foi eleito em 70 
para Uder do Governo no próximo biênio. Na verdade, nobre Sena· 
dor, já se disse que Deus é brasileiro. Também, a Oposição, neste 
País, é brasileira. Ama este País e não será a frágil vitória de áiguns 
radicais inimigos deste País que vai fazer com que se vá para as ruas 
com essa esdrúxula tese da Constituinte que só pode conturbar a 
vida da Nação. Posso afiançar a V. Ex.•, numa previsão otimista de 
quem confia no povo brasileiro que, realmente, essa tese de levar a 
Constituinte às n.las não dLJra sessenta dias. Já no seu segundo dia de 
presença, depois de um anúncio cheio de estardalhaço de que ela 
deveria começar por todas as tribunas existentes neste País que o po· 
vo confiou ao MDB, já se sente o arrefecimento dessa campanha. E 
só para conclUir o aparte a V. Ex•, para esclarecer uma dúvida eausa. 

O SR. OTTO LEHMANN (ARENA- SP)- Recebo o aparte 
de V. Ex• sempre com grande satisfação. 

O Sr. Heitor Dia (ARENA - BA)- Fora de dúvida que as 
criticas que a ARENA vem fazendo, através de seus ilustres represen· 
tantes e, de modo particular, das suas lideranças, à tese da Cons­
tituinte levantada pela Oposição, tem procedência lógica: o MDB, 
ou reconhece que o Congresso tem em si o poder inerente, constituin­
te, ou não reconhece. Se não reconhece, o que prega é a dissolução 
do atual Congresso, evidentemente o que está havendo será então 
unJa subversão da ordem legal e da ordem coristitucional. Que o 
Congresso tem esse poder constituinte inerente em si, mesmo está na 
reforma de 67, quando o ilustre Presidente Castello Branco mandou, 
para aqui, a sua Mensagem da qual resultou a Constituição de 1967 
unJa Constituição que atendia à realidade do mundo e do Brasíl. 
Entretanto, fatores vários fizeram com que tudo fosse na derrocada, 
pela incompreensão ou pela precipitação dos acontecimentos. De 
modo que o MDB terá, antes de tudo, que declarar isto: ou o 
Congresso não tem poder constituinte e, neste caso, não pode modifi· 
car nenhum dos seus dispositivos constitucionais, acrescer qualquer 
nova iniciativa à Constituição existente ou, então, é pela sua dissolu· 
çào, pela convocação de uma Constituinte. Se admitir que essa. 
dissolução se faça após o término de nossos mandatos, o MDB 
estará admitindo que a solução não é- tão urgente quanto prega, por· 
que pode esperar que este Congresso cumpra o seu mandato até 1979. 

O Sr. Eurico Rezende (ARENA- ES)- V. Ex' me permite 
outro aparte? (Assentimento do orador.) é, naturalmente, para dar 
um pouco de amenidade ao tom um pouco áspero que o debate estã 
tomando, Vim agora do interior do meu Estado, e ali já circula uma 
notícia de que o MDB está revivendo no meio interiorano uma 
propaganda de medicamento. V. Ex• não é muito mais novo nem 
muito mais velho do que eu e sabe perfeitamente que a nossa infância 
foi testemunha daquela propaganda do vinho reconstituinte Silva 
Araújo. Havia nos bondes, na beira das estradas uma série de carta· 
t.es afixados a respeito da referida propaganda. Então, se esse 
laboratório ainda está fabricando esse produto, é a única instituição 
que vai ganhar com essa propaganda da Constituinte. porque eles 
estão confundindo a Constituinte do MDB com o vinho recons~ 
tituinte Silva Araújo ... 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Sr. Presidente, 
percebo que meu discurso estava caindo na monotonia e a generosi· 
dade dos meus colegas, aos quais cada vez mais respeito e admiro, 
preocupada de que isso não ocorresse, passou a honrar-me com os 
apartes que se seguiram. Registro·os todos com muito prazer e, 
incorporando·os ao meu discurso, vejo que em nada fica alterada a 
tese a qué me proponho neste momento. O único reparo, que não 
posso deixar de fazer. é à afirmativa do Senador Gilvan Rocha 
quando estabeleceu uma certa semelhança com os regimes de Cuba 
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ou da Rússia com o existente no Brasil. Mas, vamo'i ficar com o de 
Cuba para mostrar que nenhuma semelhança há; que, pelo contrã~ 
rio, é tudo diferente, porque em Cuba não há eleições, porque em 
Cuba há um ditador, porque Cuba é comunista, porque em Cuba 
houve o paredão, porque em Cuba há a violência, porque em Cuba 
há milhares de presos políticos, porque ern Cuba hf1 o preparo para 
as guerrilhas urbanas, porque em C:uba há o preparo - verdadeiras 
universidades - para intervenção nos países que eles querem infil­
trar com as idéias que ali grassaram e grassam, infelizmente. 

No Brasil nada disso ocorre; para feliddade nossa continuamos 
um País democrático e cristão, sobretudo um País cristão. 

Prossigo, Sr. Presidente, para dizer que a nossa Constituição de 
1934 era modelar, inspirada na Constituição de Weimar, cotada por 
uma Assembléia Constituinte e durou três anos. A de 1946, de 
fundamento social-democrático, não impediu que tiVéssemos uma 
sucessão de crises, a partir de 1961, levando o Pais ao caos, com as 
suas sucessivas violações pelo Executivo. não propriamente formais, 
mas, nem por isso menos perniciosas ao regime e menos atentórias à 

•segurança nacional. 
Em quatro anos o Pais era levado à anarquia, hipertrofiado o 

Executivo, que se tornara irresponsável, enquanto o Legislativo era 
arrastado à decomposição. Nosso desprestígio internacional chegara 
a tal ponto, que o General de Gaulle, Presidente da França, dizia, 
publicamente, que o Brasil deixara de ser "um País sério". 

Tínhamos uma Constituição liberal, mas o País estava à beira 
da falência, as finanças anarquizadas; a anarquia orçamentária; os 
pelegos paralisando os transportes marítimos e ferroviários; os 
"grupos dos onze" e as "ligas camponesas, sob a batuta da SUPRA, 
levando ao índice zero o crescimento do produto agrário; a anarquia 
nos quartéis, com um cabo impondo a demissão do Ministro da 
Marinha; os chamados "generais do povo" comandando a subver· 
são; a UNE promovendo a desunião nacional. 

Tudo isso apesar da presença da Carta de 1946, votada por uma 
Assembléia Constituinte. 

Entretanto, a Constituição de 1824, outorgada pelo Imperador, 
havia durado sessenta e cinco anos. 

Pretendem, porém, os nossos adversários que todos os nossos 
males remanescentes, as dificuldades que enfrentamos, apesar do 
inegável desempenho da Revolução, seriam resolvidos. superados, 
pela convocação de uma Constituinte, como "solução global e não 
casuística". Mas, por que nova Constituição, se ê boa a que aí estâ'J 
Pode ser melhorada, alterada em algum ponto. Necessário contudo, 
não ê que se volte ao marco zero, em verdadeiro movimento 
contesta tório e que nenhum benefício traria para o povo. 

Dizem os propagandistas da Constituinte que o povo está sem 
poupança e sem salãrio. Nunca entretanto, se viu tanta poupança 
popular, depositada em cadernetas e, por intermédio do FGTS, 
propiciando casa ao trabalhador: e. no Plano de rntegração Social, 
dinamizando a itldústria e o comércio. E se, realmente, o povo não 
tívesse salário, a renda per copira não se teria elevado de 250 para 
mais de mil dólares, depois da Revolução; não teríamos sustentado 
um crescimento do produto bruto entre seís e dez por ct:nto a.o ano; 
não teríamos decuplicado as matrículas universitárias: nem o 
MOBRAl teria alfabetizado mais de dez milhõe~ de brasileiros. 

Como falar em ditadura, num País onde se revezam. por elei­
ções, os detentores do Poder'? Onde a liberdade de imprens~ permite 
críticas ao Governo? Onde as Casas do Parlamento. pulmões do po­
vo, funcionam em plenitude e a aposição discorda quando lhe pare­
ce? 

O Sr. Luiz Cavalcant~ (ARENA- Al)- V. Ex• me permite 
um aparte, nobre Senador? 

O SR. OITO LEHMANN (ARE"!'JA- SP)- Com muito pra­
zer ouço o nobre Senador Luiz Cava[cante: 

O Sr. Luiz Canlcante (ARENA- AL)- A propósiw de re­
cente passagem de seu discurso, "poder aquisitivo do povo", hoje 
mesmo assistimos a uma conferência na Comissão de Economia do 
Senado, de um i\u!;tre conterrâneo de V. Ex•, um renomado econo· 

mzsta, na qual ele teve oportumdade de mostrar que, de 1969 para cá, 
os níveis salariais não acompanharam a inflação ou, por outra, que a 
inflação teve sempre maior incremento que ·as níveis salariais, nota­
damente o salário mínimo, à exceção - disse ele próprio - no Go­
verno Geisel, durante o qual a situação foi inversa, isto é, os aumen­
tos salariais superiores aos da mflação. Este ê o depoimento que 
quero dar em apoio às considerações de V. Ex• 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Nobre Senador 
Luiz Cavalcante, honra~me que V. Ex• traga aa meu modesto pro­
nunciamento, a sua solidariedade e, sobretudo, o importante elemen­
to a mais que V. Ex• acrescenta e que incorporo, agradecido, ao meu 
discurso. 

O Sr. Osires Teixeira (ARENA.- GO)- V. Ex• me permite, 
nobre Senador'? 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA- SP)- Pois não. 

O Sr. Osires Teix~ira (ARENA- GO)- Talvez estivesse, de 
certa forma, fora do caminhamento do discurso de V. Ex•, mas trata­
se de um esclarecimento que pretendo dar, a propósito da declaração 
de um dos nobres representantes do Movimento Democrático Brasi­
leiro, quando trouxe à colação, em aparte ao discurso de V. Ex•, de­

-clarações formuladas pelo ilustre Governador do Maranhão, o 
Sr. Osvaldo da Costa Nunes Freir~. em que o eminente Senador tra­
duz as palavras do nobre Governador como sendo uma adesão, por 
assim dizer, à tese da Constituinte, defendida pelo Movimento De­
mocrálico Brasileiro. Trata-se de uma declaração prestada ao O Esta­
do de S. Paulo, de 21 de setembro, ou seja, desta data em que o pró­
prio jornal, ao traduzir as declarações de S. Ex.•, no final da sua en· 
trevista, informa que a entrevista que seria dada pelo Governador 
não chegou a ser concluída, porque S. Ex• falou en passanr, quando 
se dirigia ao Gabinete do Sr. Governador de São Paulo, Paulo 
Egydio, e que de lá saiu pelo elevador privativo. Isto quer significar 
que não se poderia tirar a ilação que tirou o ilustre representante do 
Movimento Democrático Brasileiro, por uma frase solta, produzida 
pelo ilustre Governador e que, por certo, não representa a inteireza 
do seu pensamento. ' 

O SR. OTIO LEH"'ANN (ARENA - SP) - Agradeço o 
aparte de V. Ex• ... 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Observo ao nobre ora~ 
dor que só dispõe de 5 minutos para concluir o seu discurso. 

O SR. OTIO LEHMANN (ARENA - SP) - Concluo, 
Sr. Presidente e observo que S. Ex.• se assim se tivesse manifestado 
seria uma opinião isolada e pessoal. Em nosso Partido hâ lugar par~ 
qualquer pensamento. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB ~SE)- Seria um delinqüente no 
Partido de V. Ex•! 

O SR. Ol'TO LEHMANN (ARENA- SP)- Evidentemente, 
uma revolução não se pode emprazar, não pode marcar datas para 
esvaziar-se do Poder conquistad(). Entretanto a nossa realizou, em 
1974 e 1976, dois pleitos libérrimos, em absoluta ordem e liberdade 
com um espetacular comparecimento às urnas e o mínimo de ocor~ 
rências capazes de de<;lustrar a segurança do eleitorado. 

Há paz nos sindicatos, segurança nas relações entre o capital e o 
trabalh~. diálogo do Governo corno povo, mútuo respeito nas rela­
ções partidárias e, sobretudo, desenvolvimento crescente em nosso 
prestígio internacional. 

O povo sabe disso, Sr. Presidente. E também sabe que a Demo­
cracia não é, nem pode <;er, um regime indefeso, presa fácil da anar­
quia. Compreende que o $CU fruto mais importante é o bem-estar da 
coletividade e não a multiplicaçà() dos privilégios de algumas classes. 
Que es~e regime pressupõe a ordem baseada numa disciplina necessá­
ria, sem a qual não pode haver estabilidade para o desenvolvimento. 

Sabe o povo que o Governo da Revolução tirou o Pais da anar­
quia: promoveu a -.egurança interna, garantiu o progresso econômi-
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co e deu-nos uma projeção internacional sem paralelo em nossa 
História. 

Por isso mesmo, prestigia o Governo, aplaude suas conquistas 
revolucionárias e não se deix.ará enlevar pelas promessas falazes da 
Oposição, na inoportuna propaganda de uma Constituinte, como se 
fosse uma panacéia, para a cura dos males ainda remanescentes da 
anarquia anterior a 1964, ou daqueles inventados pela imaginação 
criadora dos nossos adversários. 

O povo sabe o que quer, Sr. Presidente, e aprendeu, nestes trete 
anos, a distinguir a demagogia dos verdadeiros interesses nacionais. 

O Sr. Oinarte Mariz (ARENA- RN)- Permite V. Ex• um 
aparte? 

O SR. OITO LEHMANN (ARENA- SP)- Estava encerran­
do o meu discurso mas ouço, sempre muito honrado, o aparte de 
V. Ex• 

O Sr. Dlnarte Mariz (ARENA- RN)- V. Ex• faz muito bem 
em abordar esse assunto. Tenho a impressão de que a palavra de 
V. Ex•, com a autoridade que traz do Estado de Silo Paulo, é mais 
do que oportuna, porque precisamos- perante o Pafs e notadamen­
te nesta Casa, que ê a Câmara mais alta desta Na~ão - falar essa 
linguagem, advertindo, convocando, analisando, até que se conven· 
çam de que devemos evitar o pior. E o pior, sem dúvida alguma, no· 
bre colega, serã a agitação neste País. Não ê segredo para ninguém 
que o Brasil atravessa uma fase difícil, com problemas econômicos. 
Para que agitar o problema social, que todos os Governos da Revolu~ 
ção têm olhado com o maior carinho? Para que, nobre colega? Para 
que amanhã, ou depois, todos nós levantemos as mãos, pedindo per­
dão pelos males cometidos? O píor não será para nós, do nosso Parti· 
do, nem para o Governo; o pior serâ para a Nação brasileira. 

O SR. OITO lEHMANN (ARENA- SP)- Agradeço muito 
o aparte de V. Ex:•, nobre Senador Dinarte Mariz, que veio no 
momento em que eu encerrava minhas palavras. 

Mas o pronunciamento de V. Ex•, é ouvido sempre rom todo 
respeito pela Nação brasileira, sobretudo, por aqueles homens que 
têm os pés no chão e que sentem a realidade viva dos problemas que 
o País enfrenta. V. Ex•, com suas palavras, me proporciona um fe· 
cho de ouro para meu discurso. 

Muito grato a V. Ex• (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE {José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Os ires T eix.eira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA (ARENA - GO. Pronuncia o se­
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente e Srs. 
Senadores: 

Na verdade, o mundo atual debate·se com a crise da energia. As 
grandes dificuldades brasileiras se situam ex.atamente dentro do item 
das reservas energéticas e o Governo brasileiro não tem poupado 
esforços, não só dinamizando as fontes energéticas de que dispomos 
-como é o caso do grande esforço nacional na binadonal de haipu 
- como a realização de tantas e tantas hidrelétricas como a de Ca-
choeira Dourada, ltumbiara, São Félix e outras. 

No setor da produção de gasolina, o esforço do Programa 
PROÁLCOOL. conquanto algumas restrições a ele, está em franco 
desenvolv)mento, e há estudos permanentes nos Ministérios compe­
tantes: da Agricultura, da Indústria e do Comércio e a análise da 
problernãtíca exterior na produção de novas (antes de energia. 

Agora, após dois anos de estudos, chega a Secretaria de Tecno­
logia Jndustrial, do Ministério da Indústria e do Comércio, a uma 
conclusão que julgo das mais valiosas e que deve ser trazida ao 
conhecimento da Casa como um fato dos mais auspiciosos, Trata·se 
da conclusão de estudos realizados por mais de duas dezenas de téc· 
niços, daquela Secretaria do Ministério da Indústria e do Comércio, 
no que tange ao aproveitamento do óleo de babaço na produção de 
álcool e na substituição do óleo diesel. 

i! de todos conhecid~. Sr. Presidente e Srs. Senadores, a rnulti­
plicidade do aproveitamento do babaçu. Com mais de cinco de-zenas 
de produtos, partindo da indústria saboeira, da cera até os mais sofis-

ticados produtos aproveitados na indústria farmacêutica, pode essa 
árvore nativa do Nordeste e do Centro-Oeste brasileiros contribuir 
para a produção de riquezas neste País. E agora, desenvolvido que 
foi por estes técnicos do Ministério da 1ndústria e do Comé.rcio, estu­
dos minuciosos a propósito, não só da produção do álcool anidro, 
mas do carvão coqueificável, através do babaçu, chegamos à con­
clusão de que é o momento de instalar-se, de pronto, na área do 
Norte do Estado de Goiás, nas proximidades da área Sul do Mara­
nhão, talvez, ou em verdade, a área mais rica na existência de baba­
çuais em todo o território brasileiro, para que se possa, através dessa 
indústria-piloto, através desta inicíativa go..,ernamentaf, realmente 
incentivar na indústria privada brasileira o desejo e o interesse da 
instalação de novas usinas, de áreas industriais válidas para a pro­
dução do carvão coqueificável, na produção do álcool anidro, na 
produção da cera, do óleo comestível e de tantos outros produtos 
derivados do babaçu. 

Na verdade, Sr. Presidente, o coco do babaçu é matéria·prima 
para a produção desse álcool e desponta, sem dúvida nenhuma, hoje, 
como uma das melhores alternativas para acelerar a nossa inde­
pendência energética devido à quahdade do carvão siderúrgico que 
produz, e ao álcool que esse mesmo babaçu pode oferecer. 

Estíma-se, Sr. Presidente, que as reservas de babaçu existentes, 
só no Norte do Estado de Goiás e no Sul do Maranhão, constituem 
um potencial acima de uma dezena de milhões de toneladas de coco 
por ano, e que poderá permitir uma produção anual de cerca de 1 
bilhão de litros de álcool, quase 2 bilhões de toneladas de carvão, 
meio milhão de toneladas de óleo, mais 2 bilhões de metros cúbicos 
de combustível e, ainda, cerca de um e meio milhão de toneladas de 
picarpo, que é o combustivel primãrio. 

Sem d\lvida que a industrialização efetiva, através da empresa 
privada nesta área, vai depender necessariamente de um apoio 
substancial do Governo, de um apoio que não pode se traduzir, 
como se traduziu no Pi-ograma do PROÁLCOOL, tão-somente no 
apoio logístico de assistência técnica e nem tampouco no apoio 
exclusivamente financeiro, 

Será importante, será fundamental que o Governo, através do 
sc:u Ministério competente, possa instalar naquela região uma usina 
piloto para que se comprove que aqueles estt.~dos técnicos, realizados 
pela Secretaria de Tecnologia Industrial, do Ministério da Indústria 
e do Comércio, que concluiu que qualquer investimento feito na área 
do babaçu, ainda que não eficientemente e eficazmente adminis­
trado, representaria, pelo menos, uma rentabilidade de 20% sobre o 
capital aplicado possa se traduzír, através de uma usina piloto, numa 
rentabilidade igual ou maior a esta, a fim de sensibilizar o 
empresariado privado, a fim de sensibilizar os homens dispostos a 
construir a grandeza deste Pais, não numa aventura qualquer, não 
numa alternativa que possa representar, amanhã, criticas deste ou 
daquele Senador da República, deste ou daquele Deputado Federal, 
senão a implantação de uma indústria sêri<l, capaz de produzir a 
riqueza nacional, capaz de traduzir a nossa independência energéti­
ca, vez que só a produção de álcool que se conseguiria no aprovei· 
tamento desse babaçua1 seria igual a um potencial de 5.000 megawatt 
de energia hidrelétri~a produ2.ida - isso só com o aproveitamento 
resultante do carvão coqueificável, resultante de casca do babaçu. 

Sr. Presidente, um projeto dessa natureza teria ainda o poder 
multiplicador de realizar, numa área que se constitui um dos grandes 
vazios demográficos desta Nação, trabalho de melhor qualidade, 
trabalho de melhor rentabilidade, a um sem nUmero de ramnias que 
vivem da colheita do babaçu numa área que se constitui, no presente 
momento, ao contrário do que muitos pensam em termos de Nor­
deste, se constitui na área mais mal remunerada deste País. Trata·se 
de área onde é mínima a rentabilidade do trabalho e poderia, sem dú­
vida alguma, ter um poder multiplicador em termos de número, em 
poder alterador em termos de valores absolutos, para um sem nú­
mero de famílias brasileiras, capaz: de transformar. em tempo 
relativamente pequeno, um dos grandes vatios demográficos desta 
Nação numa das ãreas de riqueza maior deste País e mais importante 
para o desenvolvimento, tão importante para o desenvolvimento 
quanto para a segurança nacional, pois representaria, sem dúvida, o 
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desenvolvimento d~: uma área e o aproveitamento de um produto 
que irá no~ levar ao grande objetivo nacional que é o de evitar o 
permanente e atual estado de dependência de energia externa. que 
tunlos problemas tem causado a este País, até que a Oposição pense 
que se possa resolver problemas de ordem econômica, 
fantasio<;amente, através de uma Constituinte. 

O "coco de babaçu. matéria~prima para produção de álcool e 
r.:arv;io .. - Comparando o babaçu a outros produtos, os técnicos 
de.~tucam que essa palmeira, encontrada em estado nativo no Centro~ 
Oeste e NordeSte, desponta, hoje, como uma das melhores alternati~ 
vas para acelerar nossa independência energética''. devido ao carvão 
de qualidade siderúrgica e ao álcool que o babaçu pode oferecer. 

O levantamento apresenta uma das estimativas mais moderadas 
feitas até hoje quanto ao potencial dos babaçuais brasileiros: acima 
de "uma dezena de milhões de toneladas de coco por ano, o que po~ 
derâ permitir uma produção anual de cerca de um bilhão de litros de 
âlcool, quase dois milhões de toneladas de carvão, meio milhão de 
toneladas de óleo, mais de dois bilhões de metros cúbicos de gás 
combustivel e cerca de l ,5 milhão de toneladas de epicarpo 
{combustível primário)". 

"Um resultado imediato da industrialização integral do coco­
esclarece o documento- pode ser avalíado através da energia conti­
da nesses produtos acima mencionados, cujo potencial energético 
global poderá atingir t;;erca de 40 bilhões de mega-calorias por ano, o 
que equivale a tJ.ma potência instalada de aproximadamente cinco 
mil megawatts, operando 24 horas por dia durante todo o ano. 

Entre as alternativas tecnológicas para o aproveitamento das 
partes do coco, a que apresenta no momento o maior potencial para 
se desenvolver é a que utiliza o mesocarpo para produção de álcool, 
o endocarpo para produzir carvão e gases e a amêndoa para fabrica~ 
ção de óleos. Entre os óleos, pode-se desenvolver uma tecnologia ca­
paz de torná-los em condições de aplicação em motores diesel. 

"O óleo do coco de babaçu - tem seus usos tradicionais di­
rigidos principalmente à indústria saboeira e para fins alimentares. 
No entanto, estudos realizados no período de 1930/40. pelo INT, jâ 
mostravam a viabilidade de sua utilização como combustível em mo­
tores diesel, embora antieconômico na época. Atualmente, face aos 
preços do petróleo e da industrialízação integral do coco, esses 
estudos estão sendo renovados." 

O trabalhador em babaçuais é hoje o brasileiro de menor renda, 
apesar de estar vivendo numa área de grande potencial energético. A 
exploração atual do babaçu é primária e extrativa e quase quatro mi­
lhões de toneladas de coco são, anualmente industrializadas no País 
atravês da quebra manuaL 

Dessas quatro milhões de toneladas, 93 por cento do coco são 
desperdíçados., com as poUcas empresas em operação aproveitando 
quase que somente a amêndoa. Devido ao pouco aproveitamento do 
babaçu e ao primarismo de seu aproveitamento, hoje, cerca de 300 
mil famílias trabalham na coleta e quebra do coco na área rural do 
Maranhão e regiões próximas, enquanto apenas 1.200 pessoas têm 
emprego fixo em indústrias que aproveitam seu óleo. 

"O grande problema para a industrialização integral do coco 
era a falta de um equipamento industrial eficiente para o descas­
camento, quebra e separação das suas .diversas partes. No entanto, 
hoje já existe no mercado um equipamento nacional comerciáveJ, 
fabricado pela Máquinas Piratininga, com capacidade para pro~ 
cessar seis mil tonclas por hora de coco. A Cia. Industrial Técnica­
ClT-também tem um equipamento, que processa 13 toneladas por 
hora, mas nào pretende comercializar o equipamento", diz o estudo. 

Muito obrigado. (Muito bem~ Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dirceu Cardoso, por cessão do nobre Senador Ben~ 
jamim Farah. 

O SI/. D/1/CEU CARDOSO PRONUNCIA DIS· 
Cl'RSQ Ql'E, ENTREGUE À REVISÀO DO ORADOR. 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Itamar Franco. 

_o SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin­
te d1.~curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, o Ministro da 
Saúde, Paulo Almeida Machado, baixou a Portaria no 316, de 26 de 
agosto de 1977, publicada no Diário Oficial de 14 de setembro de 
1977, que no seu item primeiro diz o seguinte: 

"O Ministro de Estado da Saúde, no uso das atribuições 
que lhe confere o item ll do artigo "85 da Constítuição, re~ 
solve: 

J- Para os efeitos do disposto no item XlV, do artigo 
4o,. da Lei número 5.991, de 17 de dezembro de 1973, e do 
item XIV, do artigo 2o, do Decreto número 74.170, de 10 de 
junho de 1974 entende-se como pe((tlena unidade hospitalar 
ou equivalente aquela que possua a tê 200 Jeitos. 

ll- A unidade hospitalar ou equivalente com a 
capacidade prevista no item anterior, poderá manter düpen­
sário destinado a fornecer exclusivamente medicamentos in­
dustrializados, vedada a manipulação e fórmulas magistrais e 
oflcinais. 

IH- O dispensário de Medicamentos de unidades 
hospitalar ou equivalente, n.ão será sujeito a assistência e res· 
ponsabilidade técnica profissional nos termos do Capítulo V 
do Decreto número 74.170, de lO de junho de 1974". 

O Decreto no 74,170, de lO de junho de 1974, Sr. Presidente, re~ 
gulamenta a Lei n'~ 5.991, de 17 de dezembro de 1973, que dispõe 
sobre o controle sanitário do comércio de drogas, insumos far~ 

macêuticos e correlatos, dizendo no seu art. 27, da assistênCia e res­
ponsabilidades técnicas: 

• "A farmácia e a drograria terão obrigatoriamente, a as~ 
sistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Re­
gional de Farmácia, na forma da LeL 

Parágrafo 1° A presença do técnico responsável será 
obrigatória, durante todo. o horário de funcionamento dos 
estabelecimentos mencionados neste artigo. 

Parágrafo 2v Os estabelecimentos de que trata e.~te 

artigo poderão manter técnico responsável substituto para 
suprir os casos de impedimento ou ausência do titular." 

A Portaria de S. Ex' vem revogar este dispositivo. Evidentew 
mente, S. Ex' fala naquelas unidades que possuam até 200 leitos. 

Mas, Sr. Presidertre, daí a nossa dúvida: quantos hospitais, neste 
Brasil, possuem 200 ou mais leitos? Não são muitos. 

"A assistência farmacêutica em hospitais constitui, sem 
dúvida. um dos principias fundamentais de vigilância sanitá­
ria, mesmo porque a farmácia hospitahu representa o 
suporte básico para lastrear <1 atu.<~çi!o do corpo clínico. As­
sim, torna~se indispensável que funcione, diuturnamente. sob 
a direção técnica de profissional especializado para cumprir 
escorreitamente a sua missão. homogeneizando a equipe 
juntamente com os demais profissionais que exercem .~ua.~ 

respectivas atividades. 
Esta .a Portaria no 316J77, relegada, na área hospitalar, 

os preceitos emanados do item X do artigo 4o da Lei 
n_9 5.991/73: "Farmácia- estabelecimento de manipulação 
ie fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas. me~ 
licamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreen· 

dendo o de dispensaçào e o de atendimento privativo de 
unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de as· 
sistência médíca:", no que tange à imensa maioria das f armá~ 
cias hospitalares para prevalecer apenas no que toca à mino­
ria desses estabelecimentos ... " 

E é importante frisur, Sr. Presidem e: n minoria desses estabdeci-'" 
mentos em nosso Brasil, já que são raros repito, os estabelecimentos 
hospitalares que possuem mais de 2000 leitos. 

•· ... já que são raros em nosso País os que contam com mais 
de 200 leitos. Ocorreria então autêntica distorção ao exercí~ 
cio da respectiva função técnica: os Médicos passariam a 
exercer, também, a Profissão Farmacêutica."' 
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O Sr. Gilnn Rocha (MDB- SE)- V. Ex• dá licença para um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Com muito pra­
zer, Senador Gitvan Rocha. 

O Sr. Gihan Rocha (MDB- SE)- Estou acompanhando com 
muito interesse, inclusive com interesse profissional porque sou mé­
dico. o comentário que V. Ex• faz sobre a portaria ministerial. En­
tendo, inclusive, as boas intenções do Ministro quando quer tirar dos 
pequenos hospitais o ônus da contratação de um profissional far­
macêutico. Mas, vê V. Ex• que, às vezes, esse tipo de economia, no 
fim. funciona contrariamente, porque aí estará aberta a porta para 
uma corrupção extraordinária que as indústrias farmacêuticas po­
d'eriio fazer não tendo a vigilância de um profissional químico-far­
macêutico. Darei a V. Ex.•, inclusive, um fato muito concreto: eu já 
exerci, no meu Estado, a direção clinica de um hospital pequeno e 
era o encarregado de selecionar, ·de fazer concorrência com medi­
camentos. Naquela ocasião, o hospital não tinha um profissional qui­
mico responsável e fui, várias vezes, surpreendido por barganhas de 
laboratórios que ofereciam o que chamavam "três por um". Isto é, a 
farmácia de um hospital que comprasse, por exemplo, três mil 
comprimidos. receberia míl de bonificação. Vê V. Ex'~- que há uma 
espécie de corrupção velada que faz com que os hospitais despre­
parados. ao fazerem. como diz. a portaria ministerial, a manipulaç-ão 
de fórmulas magistrais e oficinais, se vejam a~relados a todo tipo de 
pressão da indústria farmacêutica. Ora, no momento em que o País 
tenta. inclusive, reformular a listagem medicamentosa, no momento, 
não só no Brasil. mas no mundo científico todo, em que existe um re­
torno às fórmulas mais singelas, a volta dos medicamentos derivados 
de vegetais. <) nora e à fauna brasileiras inclusive, é inconseqüente, 
sob todos os aspectos, essa portaria, mesmo porque desestimula a 
formação de técnicos numa área em que o Brasil é extremamente 
carente para que possa acelerar a sua própria pesquisa medicamen­
tosa, que é a úrea da indústria químico-farmacêutica eminentemente 
nacional. Reafirmo que acredito nas boas intenções ministeriais, mas 
é uma portaria que não tem nenhuma razão de ser, e é altamente pre­
judici:ll aos interesses do País e da classe químico-farmacêutica. 
V. Ex• tem toda razão em apontar impropriedade dessa natureza. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Muito obrigado. 
Senador Gitvan Rocha, pela oportuníssima intervenção de V. Ex•, 
profissional que é. médico de renome. 

Creio mesmo, Sr. Presidente, que pouca coisa teria a acrescentar 
ao meu pronunciamento, nesta tarde, após a fala do ilustre Senador 
Gilvan Rocha, que vem, Senador, ao encontro da denúncia dos gaú­
chos a esta portaria, como leio, no Jornal do Brasl/ de domingo, 
18/9: 

••GAÚCHOS DENUNCIAM PLANO CONTRA OS 
Fi\RMACtUTICOS 

Porro Alegre- A Associação dos farmacêuticos-Qui­
mícos do Rio Grande do Sul denunciou, ontem, o des­
dobramento de um plano, centrado no eilto Rio-São Paulo, 
"urdido por grupos econômicos ligados a empresas que atu­
am na área da saúde, com a finalidade de baixar o custo 
operacional à custa da saUde do povo". 

f: um comentário a respeito dessa portaria de S. Ex•, o Sr. 
Mini~tro da Saúde. 

Continuo, Sr. Presidente: 

"4. A vigorar a Portaria citada, dar-se-ia implicitamen­
te a revoga,ão do salutar dispositivo consubstanciado nos 
itens 30, J I e 32 do inciso I da Portaria n"' 3Q.Bsb, de 
11.02.1977, tão benéfico para a Saúde Pública, Saúde Pública 
que estaria sendo .relegada a plano secundário, rta espécie, pa­
ra atendet a interesses outros, que não são os da coletividade 
nesse setor de extrema relevância para as populações em ge­
ral." 

O Presidente do Conselho Regional de Farmácias do Distrito 
Federal passou ao Ministro da Saúde o seguinte telegrama: 

Exm9 Sr. Ministro Saúde 
Ministério Saúde- Esplanada Mínistêrios 
Brasilia- DF. 

Solicitamos V. Ex• reconsiderar Portaria J 16/77 vg visto 
mesma trazer preJuízos imediatos cfasse farmacêutica pt 

Além desemprego portaria causará desilusão vg desestí­
mulo e preocupação universios de Farmácía pt 

Creia V. Ex• classe farmacêutica sempre vosso lado na 
reformulação e moralização da política medicamentos pt 
iltenciosamente 

Dr. Abeguar Herdy de Oliveira 
Pr~:siJ~:ntc Come\ h o Regional Farmácia Distrito Federal 

O próprio Conselho Federal de Fármacías, Sr. Presidente, tam­
bém faz um apelo ao Ministro, para que S. Ex• revogue esta 
portaria. A minha fala, então, nesta tarde, é para fazer um apelo ao 
ilustre Ministro da Saúde, Dr. Paulo de Almeida Machado, para que 
S. Ex.• revogue a Portaria n9 316, de 26 de agosto de 1977, em benefi­
cio da população brasileira. 

Era o que tínha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palavra ao 
nobre Senador Dinarte Marii. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Açhei por bem, neste fim da tarde de nossos trabalhos, ler, desta 
tribuna, o editorial de O Globo. 20 deste mês, sob o título seguinte: 

""ÂGUAS TURBULENTAS 
A preocupação do ganho eleitoral, do imediatismo 

político, levou o MDB- empurrado pelos "autênticos"- a 
cometer toda sorte de equívocos na manobra da 
Constituinte. O partido errou tanto na doutrina como no 
pragmatismo. 

O maior desses equívocos consiste em ter a Oposição 
tomado como fraqueza do Governo o seu projeto de reforma 
constitucional, numa linha de consenso. Assim, convidado 
para o diálogo, o MDB respondeu convidando o proponente 
a capitular, esquecido de sua condiçào minoritária e do 
limitado poder de fogo que pode operar. A lideranç-a da 
ARENA propôs para a tentativa de entendimento um ponto 
de partido essencial - a vontade do poder revo\ucionàrio de 
promover as reformas para alcançar a plenitude democrática 
- e recebeu, em troca, uma determinação de dissenso pelo 
flanco formal do problema. De reprente, o importante aos 
olhos oposicionis.tas passa a ser a campanha da Constituinte 
-com todo o respectivo potencial de agitação e de crise -e 
não as reformas em si mesmas, ao rápido alcance de um 
Congresso já existente e habilitado. 

O quorum da maioria absoluta para as emendas 
constitucionais transformou, desde abril, o atual Congresso 
numa forma de Constituinte -permanente, sem interrupção de 
legítima e imutável representatividade haurida no voto livre e 
nas demais regras que presidiram as últimas eleições 
parlamentares. A Assembléia Nacional Constituinte 
preconizada pelo MOB seria eleita segundo os mesmos 
parâmetros, o que incluiria o veto revolucionário a candi­
daturas representativas da contestação ou da subversão. 
Por que, então, introduzir o complicador de urn chamamento 
especiflo às urnas, e fazê-lo já sob os auspícios de interesses 
radicalizantes? Esse exercício sobre o inviável reúne in­
dicadores de sobra para despertar os moderados do partido 
de uma posição capitulacionista que só atende ao empenho 
minoritário de bloquear o processo da redemocratização. 

"No 'Brasil- sintetiza o Senador Luís Viana Filho- a 
idéia de Constituinte ficou vinculada a um clima de agitação, 
d..: '.uhv\!r:->àn, de bandt:ir<l comunista- como a de Luís Carlos 
Prestes em 1945. Nas últimas décadas, a Constituinte tem 
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sido o toque de reunir para a mobilização de grupos subversi­
vos. Daí a inquietação que provoca." 

Nada mais evidente e tão próximo da nossa memória. A 
campanha da Constituinte, em 1945, trazia a assinatura dos 
comunistas e dos getulistas, unidos por iguais inspirações e 
saudosismo totali!ários. Também as reformas de base jango­
brizolistas pretendiam navegar nessas mesmas águas 
turbulentas, onde jamais deixou de estar presente o barco do 
PCB. Desfraldar a bandeira da Constituinte como bandeira 
de conciliação nacional e solução mágica para os problemas 
brasileiros é algo que agride a inteligência e o testemunho 
históriço do País. 

O MDB erra pretendendo converter a reforma da 
Constituição numa reforma da Revolução. A Revolução 
quer partidpar de todos os atos, até o final, de um processo 
de desenvolvimento político cujos compromissos e objetivos 
se encontram nas raízes do Movimento de 1964. Parece bas­
tante simples compreender isso, salvo o calculado propósito 
de desentender as caias lógicas e desservír aos generalizados e 
crescentes anseios democráticos da Nação, que o Governo 
Geisel vem procurando interpretar: na medida exata e na 
hora exata." 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, não podia deixar de ler desta tri­
buna este editorial porque ele represent-a. uma seqüência daquilo que 
venho sustentando nesta tribuna. 

Já disse, certa vez, e não fui compreendido, que tinha meus re­
ceios de que o comunismo chegasse ao nosso País por gravidade. E aí 
está, Sr. Presidente, o depoimento de um dos jornais mais autoriza­
dos da imprensa brasileira. É uma advertência, e ê já hoje, um atesta­
do de que razão tinha eu quando pronunciava e advertia o País dope­
rigo comunista. 

Não vejo, não tenho por que- digo aqui com o coração aberto 
-agravar ninguém, não tenho por que também me deixar impressio­
nar por elementos que possa.. ou não, queiram ou não, conscientes 
ou não, estão concorrendo para a agitação política e social neste 
Paí~. Que se discutissem os problemas políticos, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, eu t::ompreendo, que se criticasse o Governo, que é quase 
realmente o dever da Oposição, também compreendo; mas se procu­
rar agitar o País. principalmente a parte social, a que a Revolução 
tem voltado suas vistas e procurado trazer a calma e a ordem, para 
que todos possam trabalhar e conseqüentemente promover o desen­
volvimento da Nação brasileira, é, realmente, um crime contra tudo 
o que possamos ter de tradição do sistema democrático em nosso 
País. 

Ninguêm defende; ninguém deseja mais a democracia do que eu: 
mas a democracia como sentido da vontade do povo através do bom 
senso de uma organi?açào perfeita para a sociedade brasileira. Mas, 
querer, Sr. Presidente, agitar o País através de um sistema, digamos, 
de cunho eleitOreiro, é um crime de lesa-pátria. Não sei como pode­
ríamos classificar amanhã- e Deu~ queira que isso não aconteça­
aqueles que responsáveis pelos dias atuais do sistema político e lide­
ran~ã partidâriai concorrerem ou que estejam concorrendo para mer­
gulhar este País no desvio do caminho democrático. 

Jamais, Sr. Presidente, alguém alcançou neste País a rota demo­
crática pela contestação e pela negação das nossas melhores .tradi­
ções. 

O Sr. Gilvan ~ocha (MDB- SE)- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Com prazer. 

O Sr. GiJvan Rocha (MDB- SE)- Estamos ouvindo com to­
do respeito o pronu.nciamento de V. Ex• e permitimo-nos dizer que 
não responderemos ao discurso de V. Ex•, que é um realejo conheci­
do de muito tempo. Mas pretendemos responder às ilações que V, 
Ex• tirou de um editorial de O Globo, lendo tambem um editorial 
de outro jornal. igualmente respeitável, que é o O Estado de S. Paulo 
de hoje. Ouça V. Ex• ... 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- Gostaria que 
V. Ex• deixasse a resposta para o meu discurso depois de eu terminá-

lo. Já que V. Ex.• disse que nào vai responder ao meu pronunciamen­
to. não vejo por que receber o aparte de V. Ex• 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Vou responder às ilações 
que V. Ex• está tirando. Eu fui muito claro, Excelência. V. Ex• conce­
de ou não o aparte? V. Ex• fez-se de mal entendido. Eu disse que ia 
responder às ilações que V. Ex' tirou de um editoriaL 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- RN)- Mas lendo ou­
tro artigo, não tem sentido. Parece-me que não é do regimento. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- V. Ex,. não quer conceder o 
aparte. É a democracia que V. Ex~ visualiza. Mas responderei a se­
guir. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA - RN)- V. Ex• terá a 
oportunidade de responder e até de juntar outros documentos que se­
jam interessantes para defender o ponto de vista que V. Ex• natural­
mente vai ajuizar. 

Mas, Sr. Presidente, é realmente triste para todos aqueles que 
desejam a paz social. a tranq(1ilidade pública, sentir que homens 
responsáveis admitam que, à slia sombra e sob a sua inspiração e 
estímulo, provoquem a desordem e a agitação, tão condenadas por 
todos aqueles que têm responsabilidade política neste País. Quem du­
vidar, quem contestar que não existe ameaça comunista neste País, ê 
só recorrer aos acontecimentos. 

Em muitas ocasiões. nós recordamos acontecimentos históricos 
e, olvidamos aqueles que estão nos presenciando e testumunhando. 
Talvez seja este o ambiente que estejamos vivendo nesta hora. 
Recordamos aqueles movimentos cívicos que empolgaram a Nação 
no passado, defendendo ideais mais puros, e, em muitas ocasiões, ne~ 
Jes nos inspiramos para trazer argumentação nesta própria Casa, e 
talvez, até, justificar aquilo que se trama à sombra de acontecimen~ 
tos que amanhã poderão ser lutosos para a própria Nação brasileira. 

Falo pois com o sentimento de democrata, de homem que 
tomou parte em revoluções, sempre guiado pelo patriotismo, e po~ 
demos dizer, mais puro, sem discutir vantagens e muito menos riscos 
para servir a nossa Pátria. 

Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, não tenho- jã disse e não 
é demais repetir - não tenho por que distinguir e nem tampouco 
fazer acusações gratuitas a quem quer que seja. Mas, o meu dever de 
Senador da República, de homem que tem uma vida toda voltada 
para os interesses do meu País, é chamar a atenção. 

lá vivi, Sr. Presidente e Srs. Senadores, dias difíceis, aqui mes­
mo, nesta Casa. Já tive oportunidade de chamar a atenção, em horas 
graves, do que poderia acontecer, e não pude mais voltar, realmente, 
à di!'.~ussão do fato, porque as minhas palavras quase que foram 
proféticas, dentro dos acontecimentos que se desenrolaram em segui­
da. 

Não venho aqui como cassandra; não venho aqui como profeta 
do mal, mas, pelo contráiio, venho como aquele que tem o dever de 
alertar, para que evitemos o maL Este é o significado da minha 
presença nesta tribuna: ponderar e verificar que, realmente, nós esta­
mos atravessando uma hora difícil, sem o bom-senso das lideranças 
políticas, sem o compromisso de cada um consigo mesmo, a serviço 
da Nação, do País, da sociedade brasileira. 

Não haverá salvação, se cada um não pensar antes no seu 
compromisso com o País, nos seus deveres para com a Nação, 
porque cada um que alimentar a sua vaidade, o seu egoísmo, e defen· 
der suas posições as verâ, amanhã, renegadas pela maioria do povo 
brasileiro. 

Sr. Presidente, eram estas as palavras que desejava pronunciar, 
nesta tarde, de advertência, de apelo e, ao mesmo tempo, de solicita­
ção a cada um. Não me julguem mal; não venham pensar que estou 
aqui a serviço de qualquer outra idéia que não seja a minha, de defen­
der os ideais democráticos deste País. Mas, tenham um pouco de pa­
cíência, moderem os passos, porque poderão cair no abismo, ama­
nhã. (Muito bem!) 

O Sr. Gilvan Rocha (MOB - SE) - Peço a palavra, como 
Líder, Sr. Presidente. 
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O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Tem V. Ex• a palavra, 
como Líder. Permito-me observar a V. Ex• que só dispõe de quinze 
minutos. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE. Como Llder. pronuncia 
o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)- Usarei três minutos, 
Ex•, apenas porque, infelizmente, o Sr. Senador Dinarte Mariz não 
entendeu o sentido da nossa intervenção e bloqueou o nosso aparte. 
Tem S. Ex• todo o direito de, mais uma vez, se arvorar em crítico de 
uma decisão partidãria tornada unanimemente, que foi a decisão do 
Movimento Democrãtico Brasileiro; S. Ex• tem todo o direito de 
continuar com o seu realejo pessimista, e fazer com que o MDB loca­
lize onde estão, realmente, as cassandras apontadas pelo Senhor 
Presidente da Repúblíca. 

Eu dizia a S. Ex• que, para provar a isenção do nosso Partido, 
para provar o alto sentido de patriotismo e de união que representou 
a decisão pailidáría, de convocar uma Assembléia Nacional Consti­
tuinte, que não é nada mais nada menos do que uma consulta a quem 
de direito, isto é, ao povo brasileiro, responderia não a S. Ex•, mas às 
ilações que S. Ex• tirou de editorial de um respeitãvel jornal, com a 
verdade de outro respeitável jornal. 

Passo a ler o tópico do editorial de O Estado de S. Paulo de hoje, 
terceira página, sob o título "Acreditar, Apregoar e Esperar". Oiz. o 
articulista: 

"Há também os que dizem que a idéia de Constituinte es­
teve sempre associada, entre nós, a um clima de agitação, de 
subversão e- fatalmente! - de propaganda comunista. E 
isso, além de contraditório, é mentiroso. Lembrar a te~c d:.: 
Luis Carlos Prestes em 1945 e erigi-la em evidência é supor­
nos todos desmemoriados e néscios. Não foi de Prestes a tese 
da Constituinte; Prestes, sim, traiu as forças liberais com que 
se tinha composto, contrapropondo a tese da Constituinte 
com Getúlio - o que equivale mais ou menos à tese de uma 
reforma constitucional sob a vigência do Al-5. Prestes temeu 
a convocação de uma Constituinte e encontrou uma fórmula 
para tentar sabotá-la." 

Creio, Sr, Presidente, que a respeitabilidade desse jornal, a 
propriedade e a coincidência de tratar desse assunto, nesta mesma 
data em que ouvimos mais uma das costumeiras pregações do Sena­
dor Dinarte Mariz, que nos aponta o perigo do extremismo, que 
S. Ex~ vê em todos, acho- repito - a nota de O Estado de S. Paulo 
a melhor defesa que o MDB poderia tomar, já que representa uma 
voz não partidária, mas, realmente, o pensamento de um jornal que 
sempre representou o autêntico liberalismo. 

O Sr. Heitor Dias(AR.ENA- BA)- Permite um aparte, Sena­
dor? 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Com todo o prazer. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA}- Quero, apenas, cingir-me 
à convocação ou não da Constituinte. Acho que a invocação do pe­
ríodo do Estado Novo não abona a tese do MDB, porque, naquela 
ocasião, não havia um Congresso, não havia um Legislativo que pu­
desse captar esses sentimentos, essas reivindicações, para transformã­
las em texto constitucional. Estávamos numa ditadura, que foi de 
1937 a 1945. No momento, existe um Congresso em pleno funciona­
mento, e este Congresso pode modificar o texto constitucional, e. 
nesst. caso, estou aqui, praticamente, repetindo o aparte que dei ao 
Senador Otto Lehmann, só não podendo fazê-lo para modificar o 
Sistema Federativo ou a República. Por que motivo, então, se hâ de 
convocar uma Constituinte, se h.á um Poder capaz de atender a estas 
reivindicações? E, se o MDB prega a Constituinte, havendo um 
Poder constituído, como é o Congresso, para essas reformas que 
poderão ser ditas, declaradas, examinadas, estudadas, estã pregando 
a dissolução do Congresso com uma Constituinte nova, porque não 
poderá haver uma Constituinte com o Congresso em pleno funciona­
mento. Se a Constituinte é para vigorar a partir de 1979 é porque 
essas reivindicações não são tão urgentes, tanto que se pode esperar 

que se completem os mandatos atuais, para, então, se instalar a Cons~ 
tituinte pretendida.. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Estimaria que 
V. Ex• fosse breve, porque o meu tempo é limitado. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Vou pôr em termos. O 
MDB reconhece poder constituinte no Congresso'? Sim ou não? De 
acordo com a resposta de V. Ex•, me conceda a honra de um novo 
aparte. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Vê V. Ex• que está 
completamente por fora do debate. Eu apenas estava lembrando, e 
vê V. Ex• como é difícil caracterizar a Constituinte como uma tese 
subversiva. 

O colega de V. Ex• fala que a Constituinte é obra de comunista; 
V Ex• diz que a Constituinte não tem razão de ser, porque temos um 
Congresso aberto; um colega de V. Ext diz que é uma delinqüência. 
Vê V. Ex• que a ARENA não encontrou ainda o caminho ... 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA. Fora do microfone.)- Res­
ponde V. Ex• ao aparte ou não? 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE) - Eu estou discur· 
sando, por favor. V. Ex• vê que a ARENA não conseguiu o caminho 
disso. 

Estávamos dizendo aqui e, mais uma vez, re!embro a V. Ex•, o 
que não ê uma opinião nossa, mas de um jornal da maior credibilida­
de. Diz o seguinte: 

"Há também os que dizem que a idéia de Constituinte 
esteve sempre associada, entre nós, a um clima de agitação, 
de subversão e - fatalmente! - de propaganda comunista. 
E isso, além de contraditório, é mentiroso." 

O termo não é meu. mas do jornal. 
Há de convir V. Ex• que a decisão que o Partido tomou, em 

uma memorável e histórica reunião, decisão que o Partido adotou 
atendendo às legítimas pressões da sociedade brasileira. O que se 
deseja, o que se defende, o que se propõe, o que se persegue, é a 
grande conciliação nacional, através da consulta ao voto popular. 

Mais uma vez vem a contradição que surge nas pálidas defesas 
da ARENA para a tese. A ARENA, todo dia, diz aqui que é o maior 
Partido do Ocidente. Por que, então, o maior partido do Ocidente 
não consulta o povo, que é o que o MDB propõe? O MOB não está, 
de maneira alguma. se arvorando de dono da verdade, porque sabe 
que a verdade absoluta é a verdade popular. Deseja apenas que o 
povo, que, segundo V. Ex•, está com a ARENA, seja chamado para 
as grandes decisões nacionais, para se fazer o que nestes 13 anos não 
se fez, isto é, a ideologia de um rnodelo brasileiro de desenvolvi­
mento. 

O Sr. Heitor Dia!i (ARENA - BA) - Permite V. Ex• um 
aparte? (Assentimento do orador.) V. Ex• não respondeu à minha 
pergunta. V. Ex• fala que o MDB prega uma Constituinte como um 
caminho de conciliação nacional. 

O SR. GIL V AN ROCHA (M DB- SE)- V. Ex• estâ dando a 
minha resposta. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Foi V. Ex• quem 
afirmou. Pergunto o seguinte: a Constituinte serã para uma reforma 
constitucional, para que na Constituição se inscrevam dispositivos 
que, ao entender do MDB, correspondam aos anseios-nacionais? A 
resposta do MDB terã de ser a seguinte: se o MOR reconhece que o 
Congresso Nacional tem em si o poder constituinte, não há por que 
convocar-se uma nova constituinte. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- Peço a V. Ex• que 
seja breve, porque o meu tempo está a se esgotar. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Se o faz é porque 
reconhece que o poder constituinte, contrariando, portanto, todos os 
tratadistas, não é inerente ao atual Congresso. Ora, se havendo como 
hã esse poder constituinte, e o Congresso quer um outro poder cons-
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tituinte, hâ de ser dissolvido este para que o outro então se imponha 
e prevaleça. Não há argumento fora daí, eminente colega. No tempo 
do Estado Novo podia-se falar em Assembléia Constituinte, o que 
tinha procedência imediata, porque vivíamos em plena ditadura, não 
havia Congresso, não havia Assembléia Legislativa, não havia 
Câmara de Vereadores, não havia direito de representação Nacional. 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB- SE)- V. Ex• estã fazendo 
um discurso paralelo ao meu. Queira ser breve, por obséquio. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA - BA) - Permita-me concluir o 
meu aparte. Havia então, necessidade de um poder constituinte rara 
legitimar o poder que era ilegítimo. Mas, no caso em apreço não 
colhe a tese de V. Ex.• Esta a ponderação que faço e V. Ex• há de 
ficar dentro deste dilema: ou o Congresso tem poder col1stituinte ou 
não tem poder constituinte. Responda V. Ex• 

O SR. GILVAN ROCHA (MDB - SE) - Evidentemente que 
V. Ex• não guiará o meu discurso. Inclusive, V. Ex• dá um péssimo 
exemplo em querer orientar o meu discurso quando fugiu dele, 
porque a tese que foi lançada aqui é que a tese Constituinte é uma 
tese comunista sob a orientação de Luiz Carlos Prestes. Foi a isso 
que eu vim responder. Depois do médico vai responder o jurista. 

V. Eltt acaba de dizer que o Congresso tem poderes consti­
tuintes para fazer reforma constitucional. Não é isso o que se 
persegue, o que o MDB disse claramente é uma nova ordem consti· 
tucional brasileira, e não remendos para uma ordem constitucional 
que, inclusive, tem sido remendada com o Congresso fechado, como 
V. Ex' sabe. V. Ex• reconhece que este País tem, realmente, um 
Congresso, mas um poder e uma força mais alta se levanta sobre ele. 
O que nós queremos é autenticidade do poder constitucional, uma 
autenticidade que emane do povo, é um Congresso sem cassações, 
um Congresso eleito para a constituinte, um Congresso que não se 
atemorize com um fechamento hoje e amanhã, para que, na con­
córdia, sob o julgamento maior que é o julgamento da opinião públi· 
ca este País possa encontrar os rumos que não encontrou em treze 
anos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Concedo a palaYra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o se­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Continuo recebendo numerosas cartas relatando situações que 
nos parecem flagrantemente injustas e inconstitucionais, com relação 
à execução do Plano de Reclassificação de Cargos. Numa delas, ve­
lho servidor do ex-Departamento de Correios e Telégrafos se diz 
injustiçado e em situação a mais difícil. Com mais de 35 anos, reque· 
reu aposentadoria, a concessão desta demorando além do normal. 
Assim é que foi aposentado sem os beneficios da instrução nor· 
mativa do DASP de n'l 53. Por questão de dias, ficou com proventos 
de CrS 1.370,00 (hum mil e trezentos e setenta cruzeiros) brutos, me­
nos de 50% de seus colegas que lograram se aposentar dias antes. Evi­
dente a discriminação entre funcionários do mesmo nível, igual tem­
po de serviço, ao contrãrio do estipulado no texto constitucional. Ê 
necessário que esses casos sejam re\o'istos, dando o Governo 
tratamento igual a todos, na conformidade da lei e do imperativo do 
texto da Constituição. 

Noutra carta, volta o apelo para solução do problema dopes­
soal posto em disponibilidade, cujo número iria a 100.000 (cem mil). 
A maioria do ex-DCT e da REF ASA. Tidos como excedentes, foram 
postos em disponibilidade para redistribuição por outros órgãos 
governamentais. Mas esta nào se efetiva e esse pessoal fica seriamen­
te prejudicado. Da farta legislação que quis resolver o problema, se 
destaca a lei complementar n• 39, de 1976, que possibilitou a esses 
servidores se aposentarem proporcionalmente ao tempo de serviço. 
Mas como não fõram benefitítdos pela Retlassificaçào, torna-se 
impraticável a aposentadoria.. já que perceberiam proventos ínfimos, 
até de 50% do salãrio-mtnimo. A solução setiã possibilitar a aposen­
tadoria com os beneficios do Plano de Reclassificação ou, no mí-

nimo, com proventos integrais, conforme é por eles reivindicado, 
com nítida procedência. 

Até do longínquo Acre nos vêm apelos candentes, para que a 
Reclassificação atinja os servidores que lá trabalham, até hoje não 
beneficiados, não se sabe por que. Como se não bastasse, hã ser• 
vidores que, com mais de 35 anos de trabalho. requereram aposen­
tadoría, nenhuma decisão sendo dada a seus pedidos. Sequer sabem 
onde estão seus requerimentos. No Estado são informados de que os 
requerimentos estão no DASP e este afirma que não os recebeu. De 
tudo resulta uma situação angustiosa para servidores cansados, às ve­
zes doentes, que sequer logram o direito líquido e certo da aposen­
tadoria. 

Sr. Presidente, são casos e situações injustos e até clamorosos. É 
necessário que o Governo deles tome conhecimento, examinando-os 
e adotando as decisões que a lei e a Constituição impõem. Este um 
apelo que, mais uma vez, faço ao Presidente Er11C$to Geisel e ao dite· 
tor.geral do DASP, Coronel Darci Siqueira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso} - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

A firmeza com que o Governo do eminente Presidente Geisel 
vem combatendo a inflação já alcançou resultados positivos, alguns 
deles inesperados em tão curto espaço de tempo. A luta antíinfla­
cionáda terá que continuar sendo preocupação prioritária do atual 
Governo, consciente de suas responsabilidades no momento e com 
relação ao futuro. 

Como acentuou, recentemente, o Ministro da Indústria e do Co­
mércio, Dr. Ãngelo Calmon de Sá, os resultados do esforço realizado 
pelo Governo no setor econômico-financeiro já são inegãveis. A 
Balança Comercial deverá apresentar superãvit em 1977 - depois 
de registrar um déficit declinante nos últimos trb anos -, a julgar 
pelos resultados obtidos até julho. Relativamente à inflação, depois 
de conseguirmos situá·la ao nível tolerável de aproximadamente dois 
por cento em junho e julho deste ano, encerramos agosto com o cres· 
cimento de 1,3 por cento, o menor jâ verificado nos últimos trinta e 
seis meses". 

Esses dados, frisou o Ministro Angelo Calmon de Sá, indicam 
que a política econômica-financeira do País está trilhando pelo 
caminho correto, mas ainda é necessário permanecer em luta aberta 
contra esses males, especialmente combatendo os focos de pressão 
inflacionária. 

Sr. Presidente, a luta contra a inflação, deyer de absoluta priori­
dade para qualquer Governo, é difícil e, hoje, se torna extremamente 
complexa, tendo em vista as dificuldades que caracterizam o mundo 
atUai, que se refletem, fortemente, sobre nós. Certo, portanto, estâ. o 
Presidente Ernesto Geisel em sua inabalável decisão de sanar as 
finanças, contando, para tal, com a ajuda competente do Ministro da 
Fazenda, Professor Mário Henrique Simonsen. Como já observei 
desta tribuna, noutra ocasião, Sua Excelência é auxiliado por uma 
equipe excepcional de homens capazes e que vêm agindo com raro 
entendimento sem discordâncias prejudiciais e, sobretudo, persona· 
lismo sempre nefasto. A ação coesa e uniforme do Poder Executivo 
é, a nosso ver, um r!os pontos altos da luta a que se propós 
o atual Governo. E é ela bem caracteriZada pela unidade de 
pensamento e de ação existente especialmente entre os Ministros da 
Fazenda. Indústria e Comércio e Presidente do Banco do Brasil, 

O Ministro Mário Henrique Simonsen não estã isolado na 
consecução de meta prioritária estabelecida pelo Presidente da Repú­
blica. encontrando apoio e colaboração por parte dos Ministros 
Ângelo Calmon de Sá, Reis Velloso, do Presidente do Ban~o do 
Brasil, Dr. Karlos Rischbieter e o Presidente do Banco Central, Dr. 
Paulo Lira. Unidade de pensamento e de ação de tão admirável equi­
pe nos torna confiantes quanto aos resultados da politica anti­
inflacionária, sem que se estrangule o nosso desenvolvimento e, se­
quer, se deixe de ter em vista as grandes disparidades regionais que 
caracterizam nosso País. 
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A solidariedade entre os responsáveis maiores pela política 
económico~financeira do atual Governo é, a meu ver, o que de mais 
auspicioso possuímos, pois nos permite a certeza de que combate 
será travad() com firmeza e acerto, abreviando ao máximo tão dlfíc\1 
período. Da mesma forma que o Ministro Mário Henrique Simon­
sen tem sido intérprete fiel e exemplar das decisões adotadas pelo 
eminente Presidente Geisel, o mesmo se dá com os Drs. Ângelo 
Calmon de Sá e Karlos Rischbieter, cuja lealdade ao Chefe do Go­
verno resultou na louvável solidariedade às posições de que o titular 
da Fazenda é o responsávçl maior e mais direto, na execução da po­
lítica estabelecida pelo próprio Presidente da RepUblica, através do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico. 

Sr. Presidente, exemplo do que falo tivemos no encontro do 
Ministro Angelo Calmon de Sá na 18• Convenção Nacional do Co­
mércio Lojis.ta, a;pós ouvir o Presidente da C()nfederação Nacional 
dos Direitos Lojistas, Sr. Ricardo Miranda, expor a situação do 
comércio, que afirmou ser de "endividamento cre~cente, (receitas 
declínantes e custos elevados". 

Com objetividade e clareza que tanto o tem caracterizado, o 
Ministro da Indústria e Comércio afirmou que "o comércio tem um 
importante papel a desempenhar na luta contra a innação, seja ofe­
recendo sua cota de sacrifício, reduzindo no possível suas margens de 
rentabilidade, seja pelo aumento da eficiência. através da diminuição 
dos custos de distribuição, em favor do consumidor final". 

Revelou, em seguida, que o Governo está "examinando, no cam­
po comercial, o estabelecimento de mecanismos que propiciem a reu· 
niào de pequenos e médios varejistas em uma cadeia de compras, de 
forma centralizada e em escala capaz de garantir poder de barganha 
junto às fontes de fornecimento". 

Objetiva-se, com essa medida, obter redução no custo das 
mercadorias adquiridas; estender à população residente em áreas pe· 
riférícas, maiores disponibilidades de gêneros alimentícios. produtos 
de uso pessoal e utilidades do lar, a preços mais reduzidos; e elevar a 
demanda de produtos industriais fabricados por empresas de peque­
no e médio portes. 

Não há quem, Sr. Presidente, não reconheça o acerto das pala­
vras do ilustre Ministro da Indústria e do Comércio, que nunca teme 
abordar questões as mais difíceis, falando sempre linguagem honesta 
e franca. Não tem Sua Excelência incompreensões ou dissabores de 
natureza pessoal, na sua ação de total solidariedade ao Governo de 
que é um dos expoentes. Talvez essa franqueza traga ao Ministro 
antipatias por parte de pessoas que, mesmo exercendo funções 
importantes, não colocam acima de interesses setoriais ou momentâ· 
neos aqueles interesses maiores do Brasil, que motivaram o Presiden­
te Ernesto Geisel à luta às pera que trava contra a inflação. 

Indiferente a dificuldades e incompreensões. o Ministro Angelo 

Calmon de Sú se desincumbe de suas pesadas responsabilidades com 
inexcedível competência. Ainda durante a IS• Convenção Nacional 
do Comércio Lojista. o Ministro Angelo Calmon de Sá frisou, 
nov!lmente. que "um!l das preocupações básicas do Governo é 
preservar o equilíbrio, no processo de desenvolvimento entre as 
pequenas e médias empresas e as grandes organizações empresariais. 
Explicou que estudos realizados indicam que as pequenas e médias 
empresas comerciais são responsáveis por 24% da receita, e por 65% 
da oferta de emprego no setor". 

Esta importância- assinalou o Ministro- tem levado o Go· 
verno 1.1 adotar medidas tendentes a fortalecê-las. Exemplificou com 
a tributaçiio simplificada, a criação do PROGIRO, a obrigatorieda­
de de aplicação pelos Bancos comerciais do mínimo de 12 por cento 
dos seus depósitos compulsórios, a autorização do Bane() do Brasil 
financiar capital de giro a juros de 1,3% por cento ao mês e novas 
mcdiQt~s de ampliação do crédito, que estão sendo estudadas pelo 
Banco Central. 

Sr. Presidente, antes de concluir, creio cabíveis algumas con­
siderações sobre o PROGlRO. mencionado pelo Ministro da lndús­
tri<t e do Comércio. Segundo informações da Caixa Econômica Fe­
der;tf. 5./00(cínco mil e cem) operações do PROGIRO foram por ela 
aprovadas. de [9 de maio ao dia 6 do corrente mês, no total de Cr$. 

3, 7 bilhões. O diretor de Fundos e Programas da Caixa Econômica 
Federal. Gil Macieira. destacou que o programa vai muito bem, ao 
contrúrio do que afirmam os empresários, em entrevista concedida à 
imprensa, recentemente. 

Revelou que 3. 718 (três mil e setecentos e dezoito) operações-
58.5% do total-, somando Cr$. 2.15 bilhões, beneficiaram as peque· 
nas empresas comerciais (com faturamento inferior a CrS 10,5 mi· 
lhões) e industriais (abai.xo de CrS 35,1 milhões). 

Jú as médias empresas receberam Cr$ 1,5 bilhão, através de 
t .382 {um mil, trezentos e oitenta. e dois) financiamentos. A Caixa 
Econômica Federal qualifica como média empresa comercial aquela 
com faturamento entre CrJ 105 e Cr$ 30,7 milhões, e, como indus­
trial, a que fatura de Cr$ 35, I a 74,6 milhões. O diretor da institui. 
çào acrescentou que 28 por cento das operações foram firmadas com 
empresas das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, quando o 
Conselho de Desenvolvimento Econômico (COE) havia fixado o li­
mite de 20 por cento. 

Observou ainda o diretor de Fundos e Programas da Caixa 
Econômica Federal que também os recursos do PIS/PASEP têm si· 
do canalizados pela Caixa Econômica Federal prioritariamente às pe­
quenas e medias empresas. Segundo ele, 94 por cento dos finan· 
ciame~tos foram inferiores a Cr$ 4 milhões e a aplicação média das 
9.500 {nove mH e quinhentas) operações liberadas ficou em torno de 
Cr$ 1,1 milhão. Também, com prazos de dois anos e juros de 7 por 
cento ao ano e mais correção monetária, a Caíxa Econômica Federal 
jâ movimenta o saldo rotativo de Cr$ 5 bilhões, fora os aplicado~ pe· 
lo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico (BNDE): 

Quanto ao Fundo de Apoio ao Desenvolvimento Social -
F AS-, outra de tantas decisivas iniciativas do Governo Geisel, até 
hoje, o Grupo Técnico da Caixa Econômica Federal aprovou 1.600 
(mil e seiscentas) propostas, no montante de Cr$ 24 bilhões. 

Lembrou o mesmo diretor que, dos projetos aprovados, a Caixa 
Econômica Federal firmou contratos no valor de Cr$ 12 bilhões. 
Em dois anos de vida, o F AS permitiu a oferta adicional de 25.231 
(vinte e cincó mil e duzentos e trinta e um) leitos hospitalares e 
14.111 (quatorze mil e cento e onze) salas de aula. Só as construções 
escolares vão permitir o atendimento de I ,4 milhão de matrículas no· 
v as. 

De acordo com os dados da Caixa Econômica Federal, São Pau· 
lo obteve a maior parcela dos recursos do F AS que permitiram a cria· 
çào de mais 7.696 (sete míl e seiscentos e noventa e seis) leitos. Na 
área educacional, está em exame um projeto envolvendo CrS 1 bi· 
!hão. 

Ainda, segundo o diretor G\1 Macieira, comparado à realidade 
regional. o Norte e o Nordeste têm sido as áreas beneficiadas. Nas 
duas regiões, os recursos do Pr()grama possibilitaram a oferta de 
5.300 (cinco mil e trezentos) novos leitos e salas de aula para duzen­
tas e sessenta mil alunos. Proporcionalmente, à população, o benefi. 
cio foi bem ma10r. 

Sr. Presidente, o combate à innaçào é tarefa das mais dificeis. so­
bretudo na atual conjuntu(a de crise generalizada em todo o mundo. 
Mais difícil se torna a luta, se mantido o propósito de dar continuida· 
de ao veloz desenvolvimento econômico do Brasil. É:, portanto, saiu· 
tar que o eminente Presidente Ernesto Geisel venha alcançando êxi. 
tos tão grandes, para isso contribuindo. decisivamente, capacidade e 
acão de auxiliares do porte do Ministro Ângelo Calmon de Sâ e dos 
Presidentes Kar!os Rischbieter e Humberto Barreto, do Banco do 
Brasil e Caixa Econômica Federal. Acredito ser do nosso dever não 
só dar apoio à ação governamental, mas enaltecer atitudes corajosas 
e certas daqueles que, por seus cargos, são responsáveis diretos pela 
execução da política adotada pelo Presidente da República. Ê preci­
so exaltar a lealdade e a competência desses auxiliares do Chefe do 
Governo, bem como aplaudir o patriotismo, que gera inúmeros 
e:-.forços para que a batalha seja vencida, sem preocupações outras, 
senão as de servir ao Brasil e serem leais ao Presidente da República. 
Mesmo que, para isso, tenham que arcar com ônus, como faz o 
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Ministro Ãngelo Calmon de Sá, jamais seduzido por gestos de fácil 
popularidade! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Não há mais oradores 
inscritos. 

Nada mais havendo a tratar, designo para a sessão extraordiná­
ria a realizar-se its 18 horas e JO minutos a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 71, de 
1977 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 662. de 1977), que autoriza o Governo do Estado de 
São Paulo a elevar em CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzei­
ro.<>) o montante de sua dividn consolidada, tendo 

PARECER. sob n"' 663, de 1917, da Comissão: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridi­
cidadc. 

-2-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n9 175, de 1977 (n9 285/77. na 
origem), de 10 de agosto, pela qual o Senhot Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Amaury Bier, Ministro de Segun­
da Classe, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República de Trinidad-Tobago. 

-3-

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de Rela­
ções Exteriores sobre a Mensagem n9 184, de 1977 (n9 303, na ori­
gem). de 31 de agosto, pela qual o Senhor Presidente da República 
submete ao Senado a escolha do Sr. Celso Diniz, Ministro de Segun­
da Clas'ie, da Carreira de Diplomata, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Dominicana. 

O SR. PRESIDENTE (José lindoso)- Está encerrada a ses-
são. 

r Lewmta-se a sessão às 18 horas e 15 minutos. J 

ATA DA 151' SESSÃO, EM 21 DE SETEMBRO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8' Legislatura 

- EXTRAORDJNÃRIA-

PRESIDt::NCIA DO SR. JOS~ LINDOSO 

r.\/\" JION 1.\. F 30 \/1\"l'TOS. A.CIIAli-SE PRESE/1/TES 
o.\ ,\N.\ st.' rnoJU:"S 

\d,dho.:rt<~ S..:n.1 - .ll1,.:; (Juiomard - Braga Junior- Evandro 
< .Hr..:1r.1 - J,~ ... l· Llnd•l"ll - l<cnahJ Fmnco - Alexandre Costa -
I km1qu..: d~,.· I ,I Ru..:quo.:- José S<~rney- Petrõnio Portella- Mau­
JP JkJII.."\Jd~,.·, -- W!l ... nn (jtliH,:alves- Agcnor .'vtaria- Dinarte Ma­
li/ -.h: ...... ..: l r~,.·Jrc- J>,IJnícin (iondill1 - \llilton Cabral - Cunha 
l11n;1 - ~l.1r..:n\ 1-r..:irc - ~turilo P~lf<IÍ!--O - ·\rnon de Mello­
I Ul/ ( ,!\ ;lk,llllC ~ rctlhÍnÍtl Vi/d,l - Augusto Franco - Giivan 
Ro~..-ILI -- I olumdl Bapli,t.l- lleitor Dia<;- Luil Viana- Ruy 
~;ulln' - l),n:cu C.trJo~o - f:urico Hc/cndc - JoJo Calmon -
\ ;l,l"OilL"dth I ,,rr,.:..,- Bcnjamin1 F:trah- Danton Johim -Nelson 
( .lrll..:lfll- (iu~l.t\tl C.tp:tncma - Itamar Franc() - "vfagalhàes 
l'111l"- 11'.1!10.:•1 \lnnltlTtl- Orc~tc.'. Qut:n:ia- Otto Lchmann­
lkll..:dllt! I CTTL'Ir.l - l.:vartl Harhnta - o ... ifC\ Teixeira - ltalívio 
( ,1dl1tl- 1\kodc ... ( .u1.d~- Ler!~: Cha~·c.;- \1aHm Lc;lo- E velá· 
sio Vieira- Lenoir Vargas- Otair Becker- Daniel Krieger­
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Jn,ê Lintlosn) - ·\ lista de presença 
,1\.lh.l n L"tllnp.lrc~..·im..:nltl de 5-t. Sf\. Scn.tdtlTC\ Havendo número 
l"l"!-!!lll~·~lt.d. 1kcl.1ru .1ho.:rl.J .1 ... c ...... :tn. 

O Sr. 19-Sccretilrio irú proceder à leitura do Expediente. 
I l!d,, ,, ~q!llllliC 

EXPEDIENTE 
OFICIOS 

l>o Sr. 1~-St'creuírio da Câmara dot f)epurado\·. encaminhando à 
re1úllo do St·nado llllfrÍ[{rafos do.\ .\"l'[{Uinle1· proit'/rH: 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 84. DE 1977 
(N9 4.071-8(17, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede promoção, pelo princípio de bravura, ao 29 
Sargento do Exército Silvio l)elmar Holenbach. 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar!. I"' Fica o Poder Executivo autorizado a promover. ao 
grau hierárquico imediato, pelo princípio de bravura, o então 29 

Sargento do Exército Silvio Delmar Holenbach, a contar da data do 
seu falecimento. ocorrido após a prâtíca de atos meritórios que lhe 
custaram o sacrifício da própria vida. 

Parágrafo único. Considera-se, para efeito deste artigo, grau 
hierárquico imediato o posto de 29 Tenente. 

A rl. 29 Esta Lei entrarâ em vigor na data da sua publicação. 
Art. J9 Revogam-se as disposições em contrârio 

MENSAGEM N•J40, DE 1977 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Nos termos do artigo 51 da Constituição, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, acompanha­
do de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 
Exército, o anexo projeto de lei que"concede promoção, pelo princí­
pio de bravura, ao Segundo Sargento do Exército Silvio Delmar Ho­
lenbach"'. 

Brasília, 9 de setembro de 1977.- Ernesto Geisel. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 113, DE 8 DE SETEMBRO DE 
1977, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DO EXÉRÇITO. 

Ex.celentíssimo Senhor Presidente da República 

A 27 de agosto último, no jardim Zoológico de Brasília. o 
menor Adilson Florêncio da Costa, na afoiteza própria de sua tenra 
idade. c<tiu no fosso das ariranhas, passando a correr sérios riscos, 
uma ve7 que foi atacado pelos referidos animais. 

Alertado pelo clamor dos circunstantes, que imploravam 
'>Ocorro para a pequena vítima, o 2Q-Sargento do Exército Sílvio 
Dclmar Holenbach. que passava, pelo local, em compan'"::a de sua 
esposa c quatro filhos. não hesitou em saltar dentro do fosso, 
logrando livrar o memno da agressão a que estava sendo submetido, 
porém sofrendo, em conseqUi::ncia múltiplos ferimentos que foram a 
causa de .. ua morte, ocorrida às 4. lO horas do dia 30 de agosto findo. 

O gesto de desprendimento. bravura e solidariedade humana 
praticado por aquele militar, com o sacrifício da própria vida, 
emocionou a todos os brasileiros que, nele, reconheceram uma dig­
nificante demonstração de acendradas virtudes de cidadão e de 
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soldado. Consagrou-o Vossa Excelência concedendo ao seu autor, 
"post mortem", a Medalha de Distinção de lf Classe. 

O Exército, não obstante outras medidas, já tornadas, de. am­
paro à família do Sargento Holenbach e de reconhecimento dos seus 
méritos, muito apreciaria ver incluída na herança de incalculável 
significado moral, legada pelo heróico graduado aos seus descenden­
tes, a merecida ascensão na carreira que, em vida, tanto dignificou. 

Em face do exposto, Senhor Presidente, tenho a honra de subme­
ter, à elevada consideração de Vossa Exceléncia, o anexo projeto de 
lei que promove, ao posto de 2~'-Tenente, em carâter excepcional e 
"post mortem", o 2~'-Sargento do Exército SOvío Delmar Holem­
bach, convicto de estar agindo em consonância com a generalizada 
emoção que sensibilizou a opinião pública nacional. 

Com profundo respeito.- Sylvlo Frota. 

(Às Comüsõesde Segurança Nacional e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 8~, DE 1977 
(n~' 2.091-B/76, na Casa de origem) 

Dá o nome de Câmar• Filho à rodol'ia federal BR-414. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. I~' A rodovia federal BR-414, ligando as cidades de 
Anâpolis e Porangatu, via Niquelándia, incluída no Plano Nacional 
de Viação, passa a chamar-se Rodovia Câmara Filho. 

Art. 2~' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 31' Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.917, DE 10 DE SETEMBRO DE 1973 

Aprot'a o Plano Nacional de VIação, e dá outras providên­
cias. 

. . ' . . . -. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
ANEXO 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ' . . . . . . . . . . . . . 

BR 

2.2.2- Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal 

PonteJ de Passagem 

L!GAÇOES 

............... 

unidades 
da Federaa 

çio 

Extensio 
(Km) 

Super­
posiçào 
BRKm 

414 Porangatu- Niquelân­
dia- Anápolis GO 339 

(À Comissão de Transportes, Comunicações e Okras Pública.r.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. !f-Secre­
tário. 
É-lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• !90, DE 1977 

Dispõe sobre a aquisiçio de imóveis funcionais por seus 
ocupantes e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 111 E assegurado ao servidor público da União, da Admi~ 
nistração Direta e entidades paraestatais, ocupante de imóvel resi~ 
dencial funcional, o direito de adquirí·lo, na forma prevista nesta Lei. 

Art. 2~' São requisitos para a aquisição do imóvel: 

a) que o imóvel seja próprio da União ou de entidade paraes­
tatal a ela vinculada; 

b) que o servidor resida no Distrito Federal hâ, pelo menos, 5 
(cinco) anos, com vínculo permanente com órgão da Adnlinistração 
Direta ou entidade paraestatal; 

c) que o servidor não seja proprietário de imóvel residencial no 
Distrito Federal. 

Art. 3~' Ao servidor aposentado ou em disponibilidade e ao 
cônjuge sobrevivente, é assegurado o direito previsto no artigo anteri~ 
or. 

Art. 4~' Os financiamentos para a aquisição dos imóveis de 
que trata esta lei serão concedidos pela Caixa Econômica Federal; 
em prazo de até 25 (vinte e cinco) anos. 

Parágrafo único. Sobre o valor dos financiamentos previstos 
neste artigo incidirão exclusivamente juros de 10% (dez por cento) ao 
ano, sendo isentos de correção monetária. 

Art. 5~' No ca.~o de falecimento do servidor que resida em imó­
vel funcional, é assegurado ao cônjuge sobrevivente ou aos filhos em 
dependência econômica, o direito de continuar ocupando o imóvel 
pelo prazo de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Independentemente no prazo fix:ado neste 
artigo, os filhos menores poderão ocupar o imóvel até a maioridade 
absoluta. 

Art. 6'l O Poder Ex:ecutivo regulamentará esta lei no prazo de 
60 (sessenta) dias. 

Art. 7~' Esta Leí entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 8~' Revogam.se as disposições em contrário. 

J usdflcaçio 

Brasflia é, essencialmente, uma cidade de servidores públicos, 
eis que, hoje, praticamente todos os órgãos da Administração Diret.a 
e das entidades paraestatais vinculadas à União, jã se transferiram 
para o Distrito Federal. 

Com o objetivo de ensejar condições de residência aos servi· 
dores compulsoriamente transferidos para a nova Capital, foram 
fornecidos, pelos órgãos de lotação respectivos, imóveis residenciais 
aos servidores transferidos, denominados de "imóveis funcionais", 
para os quais se exige tão-somente uma taxa de ocupação. 

Temos observado, entretanto, que, com o correr dos anos, os 
servidores residentes dos "imóveis funcionais" passam a enfrentar 
sérias dificuldades. 

É que a maioria dos funcionários não apresenta condições para 
adquirir os caríssimos imóveis residenciais de Brasilia. No entanto, 
quando esses servidores passam à inatividade:: ou são colocados em 
disponibilidade, são obrigados a desocupar o im6vel, ficando sem ter 
para onde ir. 

A situação ê de extrema gravidade, exigindo pronta solução, 
particularmente no caso de morte do servidor, quando, usualmente, 
sua vi uva e filhos são forçados a abandonar o imóvel funcional. 

Procuramos, nesta proposição, :solucionar o problema, possi~ 
bilitando ao servidor que resida há mais de cinco anos em Brasflia e 
aqui não seja proprietârio de imóvel residencial, o direito de adquirir 
o próprio em que resida. 

Prevê o projeto que a Caixa Econômica Federal concederá 
financiamentos por prazo de atê vinte e cinco anos, com taxa de ju~ 
ros anual de dez por cento, isentos de correção monetária, eis que 
esta seria insuportável para as precárias disponibilidades dos servi­
dores públicos. 

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1977.- Nelson Carneiro. 

(Às Comissiies de Constituição e Justiça. de Economia, de 
Savico Público Civil e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Jo!ié Lindoso) - O projeto lído será. 
pubJica:do e remetido às comissões competentes. (Pausa.) 

• 
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Passa.se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução 
n9 71, de 1977 {apresenlado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n~' 662, de 1977), que au­
toriza o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
CrS l .000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros} o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER; sob n9 663, de 1977, da Comissão: 
- de Contthuiçào e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer senta-

dos. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Passa-se aos itens 
n9s 2 e 3 da pauta: 

Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Memsagem n9 175, de 1977 
(n9 285j77, na origem), de 10 de agosto, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor Amaury Bier, Ministro de Segunda Classe, da 
Carreira de Diplomata, para exercer a função de Embaix.ador 
do Brasiljunto à República de Trinidad-Tobago. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão de 
Relações Exteriores sobre a Mensagem n9 184, de 1977 
(n9 303, na origem), de 31 de agosto, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete ao Senado a escolha do 
Senhor Celso Diniz, Ministro de Segunda Classe, da Carreira 
de Diplomata, para exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República Dominicana. 

As matérias constantes dos itens 2 e 3 da Ordem do Dia, nos 
termos da alínea h do art. 402 do Regimento Interno, deverão ser 
apreciadas em sessão secreta. 

Solicito aos Srs. funcionários as providências necessárias a fim 
de ser respeitado o preceito regimental. 

(A sessão torna~ se secreta às 18 horas e 35 minutos e volla 
a ser pública às 18 horas e45 minutos.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, redação final do Projeto de Resolução n9 71, de 
1977, aprovado na Ordem do Dia da presente sessão e que, nos ter. 
mos do parágrafo único do art. 355 do Regimento Interno, se não 
houver objeção do Plenário, serâ lida pelo Sr. !~'·Secretário. 

É tida a seguiflte 

PARECER N• 670, DE 1977 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n~' 71, de 1977. 

Relator: Senador Otto Lehmapn 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n9 71, de 1977. que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a ele· 
varem CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada .. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 1977.- Adalberto Sena, 
Presidente- Otto Lehmann, Relator- Danton Jobim. 

ANEXO AO PARECER N• 670, DE 1977 

Redação final do Projeto de Resolução n97l, de 1m . 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VI, da Constituição, e eu, ---------­
Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 

Autoriztt o Governo do Estado de São Paulo a elevar em 
CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhio de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 

Art. )9 É o Governo do Estado de São Paulo, nos termos do 
art. 211 da Resolução n" 93, de li de outubro de 1976, do Senado Fe­
deral, autorizadO a elevar em CrS 1.000.000.000,00 (hum bilhão de 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, a fim de contratar 
empréstimo, junto ao Banco do Esiado de São Paulo S. A., na quali· 
dade de agente financeiro dG Banco Nacional da Habitação- BNH 
- destinado ao financiamento da subscrição de Capital Social da 
Companhia do Metropolitano de São Paulo. · 

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- A redação final lida vai 
à publicação. 

Sobre a mesa, requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19~ 

Secretário. 
É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 340, DE 1977 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­
ção final do Projeto de Resolução n9 71, de 1971. 

Sala das Sessões, 2 I de setembro de 1977. -Orestes Quérda. 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Aprovado o reque-. 

rimento, passa-se à imediata apreciação da redação final an­
teriormente lida. 

Em discussão a redação final do Projeto de Resolução n9 71, de 
1977. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer como se 

acham. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Hâ orador inscrito. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB - RJ. Pronuncia o 
sçguinte discurso,)- Sr, Presidente, Srs. Senadores, 

"Leopoldina, a ferrovia com 50 anos de atraso" é o título de 
reportagem publicada em O Globo de 21 de agosto, com base em 
levantamento da situação das ferrovias no Rio, levado pela direção 
da Rede Ferroviária Federal ao conhecimento do Ministro Dirceu 
Nogueira. 

O quadro descrito é dos mais alarmantes, mostrando o acúmulo 
de pro bel mas e dificuldades que desafiam o Governo. A melhoria da 
Leopoldina, havendo os recursos financeiros reclamados, só se dará 
por volta de 1980, segundo estudos sobre os quais os próprios técni­
cos da Rede Ferroviária Federal erguem dúvidas. 

A divulgação do levantamento merece aplausos, a serem credita­
dos sobretudo ao diretor da Divisão Especial, Coronel Carle:s 
Aloísio Weber. Mais do que o valor técnico dos estudos, é de se elo· 
giar que verdades tão duras não tenham sido escondidas da opinião 
pública, comportamento inteiramente elogiável. 

Certo é que os anos vão se passando e a terrível situação do sís· 
tema ferroviário carioca não muda de feições. Isso a despeito da in· 
terferência enérgica do próprio Presidente Geisel, hâ alguns meses, 
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por ocasião de um dos mais dolorosos desastres ocorridos num dos 
subúrbios do Rio. Mais uma vez se verifica a dificuldade para cor­
reção de situações como essa, por maior que seja o empenho do Che­
fe do Governo. Parece-nos inquestionável que, em parte, isso se deve 
ao péssimo funcionamento da máquina administrativa. 

Sr. Presidente, a reportagem de O Globo torna o Governo e a 
Rede Ferroviária Federal, sob vários aspectos, merecedores de 
exaltação. Mas, mais uma vez, se nota lacuna das mais graves: ne­
nhum indício de apuração de responsabilidades. Evidente que situa­
ções como a descrita no documento elaborado pela Divisão Especial 
da Rede Ferroviária Federal são fruto de incompetêncía, imprevidên­
cia e toda uma gama de abusos e falhas por parte de sucessivas admi­
nistrações. E vemos que se pode destruir o que bem quiser neste pais 
com a mais absoluta impunidade para os agentes do caos. 

Acredito, também, que no tocante ao setor ferroviário algum 
dia se levantará história ainda mais de,rimente: a de supressão dos 
chamados ramais ferroviários, solução fácil graças à qual milhões de 
brasileiros de escassos recursos foram privados no transporte mais 
barato de que dispunham e se fez mal incalculável à produção rural. 
Num Pais que tanto necessita de ferrovias, conforme é unanimemen· 
te reconhecido, durante anos toda a ação governamental no setor se 
limitou à supressão de linhas. 

Sr. Presidente, em homenagem à correção com que a Rede Fer­
roviária Federal divulgou documento tão desalentador, mas honesto 
pois verdadeiro, tal reportagem deveria figurar nos Anais da Casa, 
inclusive porque, algum dia, se poderã ir a fundo em questões como 
essa, no âmbito parlamentar, única forma de se constatar responsa­
bilidades. E muita coisa há de ser apurada, para estarrecimento da 
Nação e comprovação de necessidade de permanente vigilância so­
bre a administração pública, só viãvel se feita pelo Legislativo, com o 
apoio de uma imprensa livre. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Nada mais havendo a 
tratar, vou encerrar a sessão, designando para a sessão ordinária de 
amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n\' 280, de 1977, do 
Sr. Senador Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais 
do Senado Federal, do discurso proferido pelo Ministro Ney Braga, 
no dia 29 de agosto de 1977. 

-l-

Votação, em turno t1nico, do Requerimento n9 281, de J977, do 
Sr. Senador Vasconcelos Torres, solicitando a transcrição, nos 
Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo Comandante 
do }\' Distrito Naval, Almirante Newton Braga de Faria, por 
ocasião das solenidades comemorativas do "Dia do Soldado". 

-3-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 2, DE i977 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Senado 

n• 306/76) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n\' 2, 
de 1977 (n\' 3.071-Bf76, na Casa de origem), que declara feriado na­
cional o dia 12 de outubro, tendo 

PARECERES, sob n9s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justlç•~ pela constitucionalidade e juridici­

dade;e 
-de Educaçio e Cultura, favorável. 

-4-

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 306, DE 1976 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei da Câmara n~" 2/77) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n' 306, de 1976, do Sr. Senador Vasconcelos Torres, que considera 

feriado nacional o dia consagrado a Nossa Senhora Aparecida, 
Padroeira do Brasil, tendo 

PARECERES, sob n9s 528 e 529, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela prejudicialidade; e 
-de Educa.çio e Cultura, pela prejudicialidade. 

-5-
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n\' 16, 

de 1977 (n\' 3.332-A/77, na Casa de origem), que altera dispositivos 
da Lei n\' 5.682, de 21 de julho de 1971 (Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos}, tendo 

PARECERES, sob n•s 243 e464, de 1977, da Comissão: 
-de Constitulçio e Justiça - jf proiiQBc:fatnento: pela 

prejudicialidade; 2\' pronuntiam.ento: (reexame solicitado pelo Rela­
tor) favorável ao projeto, com a Emenda que apresenta de n' 1-CCJ 
e voto em separado do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n~' 87, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre 
estabelecimentos que lidam com sangue humano e seus derivados, e 
dá outras providências (dependendo de pareceres das Comissões de 
Constituição e Justiça, de Saúde e de Economia). 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do art. 195, Il, do Regi· 
menta Interno.) 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n\' 259, de 1976, do Sr. Senador Nelson Carneiro, que modifica o 
§ I\' do art. 224 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECERES, sob n\'s 469e470, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, favorãvel; e 
-de Legfslaçi() Social, contrário. 

-8-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n\' 59, de 1977, do Sr. Senador Italívio Coel~o. que considera inte­
grantes do salário, para efeito de pagamento áo repouso semanal 
remunerado, as horas extras habituais, tendo 

PARECERES, sob n~'s 478 e 479, de 1977, das Comissões: 
-de Constituiçio e Justiça, favoráVel; e 
- de Legislado Sodal, contrário, com voto vencido dos 

Srs. Senadores Lãzaro Barboza e Orestes Quércia e voto vencido, 
em separado, do Sr. Senador Nelson Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Estâ encerrada a 

sessão. 
(Levanta-se a sessão às 18 horas e 58 minutos.} 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. ITAMAR 
FRANCO NA SESSÀO DE 16·9-77 E QUE. ENTREGUE À 

REVISÀO DO ORADOR. SERIA PUBLICADO 
POSTERIORMENTE; 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG. Pronuncia o seguin· 
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Vou tentar resumir a minha fala, nesta tarde, porque sei o 
Senador Lãzaro Barboza também está inscrito para falar. 

Hoje, vamos falar sobre o municipalismo brasileiro. Estive, há 
dias, na cidade de Uberlândia, no "I Congresso de Vereadores do 
Triângulo Mineiro e do Alto Paranaíba" iniciativa do Vereador 
Adriano Bailoni Júnior, da Aliança Renovadora Nacional. 

Fui àquela bela cidade, a convite da Câmara Municipal, para de­
bater com os Vereadores do Triângulo Mineiro e do Alto Paranaíba 
alguns assuntos nacionais, principalmente a temática municipal. 

Presentes àquela solenidade, entre outros, o Presidente da 
Câmara Municipal, Vereador Amir Cherulli, o Prefeito Virgílio 
Galassi, o Deputado Juarez Batista, o Presidente do nosso Diretório, 
Ronan Tito de Almeida e o Deputado Estadual Pedro Gustin. 
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No debate, Sr. Presidente, fixamos a pos1çao dos Vereadores 
face à realidade nacional. Entendendo que o Vereador não pode 
cingir-se apenas aos problemas municipais, considerando ainda mais 
que o município hoje estâ completamente dependente do Governo 
Fedentl. 

Recordo, Sr. Presidente e Srs. Senadores, que no Irrtpério pouco 
se fez para o fort!liecimento do Governo locai. A Constituição de 
1824 trouxe esperanças, estabelecendo que cada cidade e vila elegeria 
uma Câmara, a qual se encarregaria do 80Verno municipal. Para 
alguns estudiosos, essas Câmaras, na verdade, eram meras corpora~ 
ções administrativas. 

A Constituição republicana de 1891 estabeleceu como princípio 
básico a autonomüt do município. Isto de uma forma indefinida, co~ 
mo dispunha o seu art. 68, que dizia o seguinte, Sr. Presidente: 

"Os E~tados organizarão os seus municípios de forma 
que fique assegurada a autonomia dos municípios em tudo 
que respeite o seu peculiar interesse.'' 

Por sua vez, os Estados não definiram este oonceito. Na época, 
o município era por demais dependente face à escassez de recursos. 
Em 12 dos 20 EstaO.os existentes, o prefeito era nomeado pelo então 
Pr:esidente do Estado. 

Com a Revolução de 30, o Brasil voltou a ter um sistema centra­
lizado de Poder. Os Poderes legi~ilativos, inclusive dos monicípios, fo­
ram dissolvidos. Os. Governadores eram nomeados pelo Presidente 
da República e os Prefeitos pelos Governadores. .,. 

E aqui lembro, Srs. Senadores, que, por exemplo, em 1910, em 
Minas Gerais, basJava ao Estsdo financiar obras nos Munícfpios 
que o governo estadual poderia, em face desse empréstimo, arreca­
dar tributos municipais. 

Na Bahia, por exemplo, em 1929, os municípios poderiam dei­
xar de ter seus Prefeitos eleitos, c:omo decorrência de empréstimos. 

Por pressões, houve a convocação de uma nova Assembléia 
Constituinte, resultando na elaboração e promulgação da nova Cons­
tituição de 1934. A autonomia municipal foi reforçada pela eleição 
do prefeito e não a:penas da Câmara Municipal, como antes pre­
valecia em alguns E~tados. Ina1.1gurou-se uma divi.são tripartida de 
arrecadação de tributos, podendo as municipalidades organizar c 
dirigir seus serviços.. e mais ainda aplicando livremente as suas 
rendas. 

A intervenção do Estado só se verificaria pela impontualidade 
no serviços de empr~stimos garantidos pelo Estado. 

Em 1937, voltou-se ao sistema unitário, e aí a centralização atin­
giu o se\.1 ponto máximo. 

A Constituição de 46, conhecida como a "Constituição Muni­
cipalista", assegurou a eleição do prefeito e da Câmara. A auto­
nomia municipal foi consagrada em princípio constitucional básico. 
Os Estados só poderiam intervir no município. quando se verificasse 
imponwalidade no serviço de empréstimo garantido pelo Governo 
Estadual e também se deixasse o município de pagar, por dois anos 
consecutivos, a sua dívida fundada. 

O então Deput:ldo Milton Campos lembrava, em 1946, aquilo 
que ele chamou o ''ltmor físico" dos constitucionalistas para com as 
rendas 111unicipais. 

Acreditava-se que, possibilitando mais recursos às comunas, 
poder-se-ia restabelecer a democracia local. Para alguns estudiosos, 
contudo, o legislador optou por Jratar os municípios como se fossem 
iguais, sem levar em conta as su<lS diferenças. Ressalte-se em 1946 o 
fortalecimento das autonomias financeiras das municipalidades. 

Naquela época, Sr. Presidente, Srs. Senadores, vamos recordar 
que as idéias libertárias prevaleceram na Constituição de 1946. 

A partir de 1964, houve modificações profundas no sistema polí­
tico, repercutindo, como não poderia deixar de ser, na estrutura 
administrativa municipal. Passo1.1-se a se preocupar com a eficiência 
e racionalidade e várias alterações foram introduzidas, restringindo 
mais a <:~utonomia municipal, como o aumento dos casos de inter­
venção. O sistema tributãrio foi reformulado para fazê-lo mais dire-

tamente dependente dos fundos transferidos, estabelecendo, inclu­
sive, condições para o emprego desses recursos. 

A Emenda Constitucional n~' 18, de 1965, consagrou o predomí­
nio financeiro da União, ao modificar o sistema tributário brasileiro 
e a partir daí ela passou a dispor de dez tributos, os EstaOOs dois, 
com o mesmo número para os municípios. 

Estados e Municípios passaram a depender de receitas transferi­
das. Mas sendo esses tributos federais à União compete instituí-los. 
Mas, além disso, pode, também, deixar de cobrâ-los ou reduzi-los. 

A instituição dos incentivos fiscais, príncipalmente a expor­
tação, representou uma queda no volume global de recursos dos Fun­
dos de Participação, fato mascarado pelo aumento interno do pro­
duto que compensou essa redução. 

Na medida em que essas entidades deixaram de receber e mesmo 
arrecadar, tiveram de lançar mão de mecanismos cada vez mais 
onerosos para obtenção de meios financeiros, O financiamento one­
ra mais pesadamente a finança municipal porquanto, seja interno ou 
externo, ê obtido com claúsula de correção monetâria sem contar os 
juros. Enquanto isso o tributo ê arrecadado livre do pagamenfo de ju­
ros. 

Ainda hoje o Senado Federal, como ontem, aprovava o aumen­
to da dív-ida consolidada de vârios municípios brasileiros, demons­
trando, realmente, o empobrecimento deles, sejam eles de Minas Ge­
rais, de Sergipe, de Santa Catarina., ou de outros Estados. 

O Sr. Evelâslo VIeira (MDB- SC)- V. Ex• dá licença de um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Com prazer. 

O Sr. Eveláslo Vieira (MDB- SC)- V. Ex• chega, exatamen­
te, num ponto do seu discurso que merece- a nosso juízo- a nossa 
intervenção. Nós, que fomos Prefeito da Cidade de Blumenau, uma 
Cidade com uma população de 150 mil habitantes, sentimos na pró· 
pria carne, sentimos em nosso espírito, que aumentou a nossa angús­
tia, pela falta de recursos para atender às obras necessárias ao desen­
volvimento daquela Cidade. O Governo Federal, nos últimos anos, 
preocupa~se em arrecadar mas, em contrapartida, não permite que 
os municípios brasileiros, na sua quase totalidade- se não totalida­
de - contem com recursos para as obras de infra-estrutura, para 
atender às suas necessidades. Hoje, os municípios brasileiros estão, 
na verdade, cada vez mais empobrecidos, incapazes, no aspecto fi­
nanceiro, de atender às necessidades mínimas dos seus habitantes. 
Mas, não são só os municípios do interior, Ainda recentemente, uma 
Comissão de Senadores esteve em São Paulo e, conversando com o 
Prefeito daquela Cidade, ou seja, da Cidade mais pujante, economi­
cament~. deste País, ele se queixava da carência de recursos para 
atender às obras de infra-estrutur'a. naquela portentosa Cidade. Há 
necessidade de uma campanha permanente em defesa do municipa­
lismo. Daí, a nossa intervenção para cumprimentá-lo, pelo seu pro­
nunciamento nesta tarde. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MO)- Eu que agradeço 
a interferência de V. Ex•, Senador Evelâsio Vieira, V. Ex• que foi 
um grande Prefeito da Cidade de Blumenau, conhecedor profundo 
dos problemas municipais, defensor intransigente do municipalismo. 
Foi muitQ valiosa a sua intervenção que vem, mais uma vez, reforçar 
o que nós estamos falando, nesta tarde, no Senado Federal: a necessi­
dade de revivermos o municipalismo brasileiro, de tentarmos sensi­
bilizar as nossas autoridades federais para uma modificação urgente 
da estrutora municipal brasileira. Muito obrigado a V. Ex~, pela 
intervenção. 

O que pode fazer um Vereador? No Legislativo Municipal eles 
enfrentam as mesmas agruras que nós do Legislativo Federal. 

Lembrei a todos no conclave a importância da fiscalização muni­
cipal como também a importância da fiscalização federal, citando in­
clusive que nós, do Legislativo Federal, temos esquecido, às vezeS, es­
ta função importante que cabe ao legislador brasileiro: a fiscalização. 
E é o próprio Tribunal de Contas da União que nos dá o exemplo. 
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Mostrei aos Vereadores daquelas cidades a fala do Presi~ do' 
Tribunal de Contas. 

"Registrou o Tribunal de Contas da União"- e chamo 
a atenção da Casa para isso - "a existência de 126 autar­
quias, mais uma em regime especial, três criadas por portaria 
do Ministro da Educação (1966 e 1967), cinco em liquidação 
e oitenta e sete órgãos assemelhados (SESC, SESI, SENAC, 
SENAI, etc.), e ainda 266 sociedades de economia mista e em­
presas públicas, entre matrizes e subsidiárias, que em sua 
grande maioria não prestavam contas, totalizando" - cha­
mo a atenção da Casa para este número- "488 entidades". 

"Não será necessário nenhum cálculo de exatidão mate­
mática para se afirmar que a receita orçamentária da União, 
relativa à Administração Direta é nagrantemente inferior à 
soma dos recursos manipulados pelas pessoas jurldicas da 
Administração Indireta.'' 

Mas, Sr. Presidente, passo agora a abordar, dentro ainda da tese 
do Municipalismo, o fenômeno da urbani~ação. 

O Sr. Glhan Rocha (MDB - SE) - V. Ex• me permite um 
aparte'? 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Ouço. com todo 
o prazer. 

O Sr. Gilvan Rocha (MDB- SE)- Antes que se adiante mais 
na sua tese. observe V. Ex• como é justa a pregação do nosso 
Partido sobre as soluções globais democráticas para o nosso País. 
Toda essa problemática, que V. Ext enfoca com tanta propriedade, é 
o retrato de um modelo concentrador, em todos os sentidos, que se 
adotou no Brasil. Concentrador de renda, que é uma evidência que 
ninguém pode negar; concentrador de poderes, que também é outra 
evidência que ninguém pode negar; e concentrador político da 
Nação. Esta Nação, praticamente, não é mais uma Federação; é um 
Governo central, com interventores nos Estados e que reduz este 
imenso País, numa ex.pressào política de algumas pessoas. Vê V. Ex• 
que nem praticidade existe nesse modelo, para não falar nas outras 
impropriedades democráticas, porque a burocratização é um fato, 
quando se pretende, através de um Governo unipessoal, para um 
País do tamanho do nosso, determinar normas para Municípios tão 
distantes. Ê uma aberração e por isso mais uma vez se demonstra que 
a nossa pregação não é uma pregaçãc puramente ideológica e polí­
tica, é uma pregação que envolve toda essa concentração, que além 
de política é também burocrática, 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado 
pela oportuna intervenção de V. Ex•, Senador Gilvan Rocha. 
V. Ex• tem razão. A Federação, praticamente, hoje, só existe no 
papel. Há uma centralização exagerada. 

Mostrando, agora, o fenômeno da urbanização, V. Ex• vai 
verificar que essa concentração de rendas na União em detrimento 
dos Municípios, já existia em 1942, e é muito mais séria agora, 
quando a explosão urbana caminha para fazer com que o País tenha, 
por volta de 1980, cerca de 2/3 de sua população, correspondendo a 
quase 80 milhões de pessoas, nas chamadas zonas urbanas. 

Tomemos o ano de 1942 como exemplo: segundo o grande 
municipalista Rafael Xavier, as Rendas Arrecadadas no Brasil eram: 

União .................................. . 
Estados ....................... , ......... . 
Municípios .............................. . 

48.39% 
39.36% 
11,75% 

Veja V. Ex• que, em 1942, os Municípios entravam com 
11,75%, contra 48,39% da União. Daqui a pouco vamos verificar 
que, com a explosão urbana, ao invés de invenemos esses valores, a 
União passa a controlar maior soma de tributos. 

Observava ele que 42,04% de toda a arrecadação municipal 
provinha dos Municípios das capitais, excluindo o Distrito Federal, 
iSso em 1942. 

Segundo o Censo de 1940. nossa população se distribuía da 
seguinte forma: 

Urbana 
Suburbana 
Rural 

22.29% 
8,95% 

68,76% 

Rafael Xavier calculou que a população do interior do País 
atingia a 86,04% do total, aos quais corresponderiam apenas 6.9% da 
receita tributária do País. 

Para caracterizar mais uma vez a desproporcionalidade de 
desenvolvimento de nossas capitais em relação ao irtterior. vamos 
nos apoiar, ainda em Rafael Xavier, com dados de 1940 a 1944: o 
movimento bancário do Brasil é realizado em cerca de 90% nas capi­
tais, concorrendo o Distrito Federal e São Paulo com mais de 72% 
do movimento dos empréstimos e 71% dos depósitos totais. 

Para 29.219 estabelecimentos destinados à transformação de 
matéria-prima, registrados em todo o Território Nacional, 36% se 
realizam nas capitais. O Distrito Federal e a Cidade de São Paulo. 
somados, efetuaram 61% das vendas mercantis do País. 

Hoje, segundo dados existentes, a cidadf: passou a responder 
pelo grosso da população nacional - 85% do PIB, o que a torna a 
linha de frente do processo de "industrialização e modernização 
econômica do País". 

Esse processo de urbanização- fenômeno mundialmente obser­
vado- no entanto, nem se constituindo de uma certa peculiaridade 
devido a intensidade e rapidez do processo brasileiro. Por ser rápido 
e descontrolado, caracterizou-se por um desequilíbrio entre o pode­
rio econômico das cidades e a sua infra-estrutura social. Ainda há 
pouco, V. Ex• Senador Evelásio Vieira, recordava isso. 

O crescimento exagerado das áreas metropolitanas e o esqueci­
mento das pequenas e médias cidades, essas como força de equilíbrio 
e "preservadoras de uma vida humana mais estável", geraram 
tensões econômicas e sociais. 

As migrações para as grandes metrópoles têm odgens diversas, 
pela atração que essas últimas exercem nas diferentes camadas da 
população, que se deslocam, sem que haja um excedente de 
alimentos nos campos, oportunidade de emprego e de habitação, 
para centros urbanos que em sua maioria estão desprovidos do míni­
mo de equipamentos sociais. 

"0 Governo Federal objetiva desenvolver em relação à política 
urbana, sua ação, principalmente em dois planos, conforme o li 
PND: 

"O da atuação voltada para os problemas já existentes, 
particularmente nas nove regiões metropolitanas instaladas, 
mesmo que isso obrigue a empenhar-se em soluções arroja­
das e complexas; e aquela, de caráter preventivo, orientada 
para desconcentração econômica e urbana, inclusive, por um 
programa de apoio às cidades de médio porte, como pólos de 
equl1íbrio." 

(~alavras do Presidente da República em novembro de 1975, ao 
abordar o problema da explosão urbana de Brasil.) 

Hã pouco citava eu os dados de 1940 e 1944. Busquemos agora 
1970, Naquele ano, as capitais dos Estados representavam 22%, 
aproximadamente, do total de habitantes do País; o percentual dos 
Municípios estava próximos de 78%. 

Na distribui~ão do Fundo de Participação, relativo ao ano de 
1975, segundo o Tribunal de Contas da União, as capitais receberam 
um percentual de 9,97%, proporções bastante próximas às definidas 
pel{) Ato Complementar n• 35, de 1967 (respectivamente lO e 90 por 
cento). 

·Apenas. 25 Municípios, ou !)eja, as capitais. dos Estados. {incluí­
das as três dos Territórios) percebem 10% dos recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios, os 90% complementares sendo reparti­
dos entre os 3.925 restantes. 

Recordemos mais uma vez: 
1940 - população rural atingia 68,76%, predominantemente 

rural; 

I 
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1942- rendas arrecadadas no Brasil: União- 48,39%; Estados 
- 39.36%; Municípios- 11,75%. 

1970-1973- concentração urbana violenta; 
1980- uma previsão de cerca de 80 milhões de habitantes nas 

cidades. 

A parcela dos municípios, na receita global do setor público, cai 
de ano a ano, na seguinte proporção: 

1970- 9,6% 
1971 - 8,8% 
1972- 7,9% 
1973- 7,2% 

Com relação à paçela da União o quadro é o inverso: 

1970 - 55% 
1971 - 57% 
1972- 60% 
1973- 61% 

Em termos simples, com a exagerada urbanização, os Muni­
cípios tornam-se cada vez mais pobres e a União cada vez mais rica. 

O Senador Evelãsio Vieira lembrava h(l pouco, por exemplo, o 
aspecto da capital paulista, que deve arrecadar cerca de 18 bilhões de 
cruzeiros. Mas, dessa arrecadação ela terá praticamente comprometi­
dos 2 bilhões e tanto em juros e amortizações; evidentemente, a capi­
tal paulista é cercada de municípios em que predominam grandes in­
dústrias. 

O Rio de Janeiro, que deve arrecadar cerca de 8 a 9 bilhões de 
cruzeiros, já terá que dispor este ano, só para o metrô, cerca de 200 
milhões e a capital paulista, de 500 milhões de cruzeiros desse 
orçamento. 

O Sr. Evehíslo Vieira (MDB- SC)- Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. ITAMAR FRANLO (MDB - MG)- Com muito pra· 
zer. 

O Sr. El'elásJo Vieira (MDB - SC) - Sei que V. Ex• está 
angustiado para concluir o seu importante discurso, para possibilitar 
ao Senador Lázaro Barboza falar a respeito de educação e de censu­
ra, temática, também, importante para combater a série de bons pro­
nunciamentos desta tarde, nesta Casa. Mas, sou levado, pela impor· 
tância do assunto, a solicitar uma nova intervenção. Veja V. Ex•, 
que conhece profundamente, porque foi por duas vezes prefeito da 
importante cidade de Juiz de Fora. O Município. a prefeitura tem a 
responsabilidade de toda a malha rodoviária, tem a responsabilidade 
do abastecimento d'água, tem a responsabilidade do saneamento 
básico, tem responsabilidade na educação fundamental, - agora, da 
primeira à oitava série - da assistência social. A prefeitura muni­
cipal tem uma série de responsabilidade. Pois bem, mas não tem a ar­
recadação necessária para esses atendimentos. O prefeito, diante das 
pressões de sua sociedade, rocorre aos fmanciamentos - e, ai, outro 
absurdo. Para empresas estrangeiras se instalarem no País existe 
financiamento com juros subsidiados, não se fala em correção mone­
tária; para outras atividades não consideradas prioritárias, juros 
subsidiildos sem correção monetária. Para o prefeito construir uma 
escola tem que se valer de financiamento com juros elevados e cor­
reção monetária. O resultado é aquilo que V. Ex• disse, aquilo que 
todos os prefeitos conhecem, que quase todo o Brasil conhece, mas 
que o Governo Federal desconhece: as prefeituras endividadas- na 
expressão mais vulgar, encalacradas. 

O SR. ITAMAR FRANCO (MDB- MG)- Muito obrigado, 
Sen:.~dor Evelásio. Muito feliz, novamente, a intervenção de V. E,x.•, 
sohr-·:tutlo quando lembra o aspecto do financiamento ao Poder 
Púh!ico Municipal. E nós lembraremos que as próprias empresas 
privadas são mais favorecidas que os municípios. Lamentavelmente 
ndo tenho tempo porque., desejo ouvir, ainda, a fala do Sr. Senador 
Lázaro. mas, por certo, terei oportunidade de abordar, mais uma 
V~;;l, o prob!t:ma municipal. Mas trago, exatamente aqui, por exem-

pio, o Decreto-lei federal n~' 1.452, de 1976, que concedeu 
financiamentos de longo prazo, com instituições financeiras sob o 
controle do Governo Federal - ou seus agentes - a limitação da 
correção monetária à taxa de 20%, quando o município não tem - o 
município brasileiro, como V. Ex• bem frisou, pequeno ou grande, 
hoje, ele tem que buscar financiamento para dar à sua comunidade, 
pelo menos, uma pequena assistência. 

Nessa questão dos municípios, merece particular atenção o crité­
rio de distribuição do Fundo de Participação previsto na Leí 
n~' 5.172, de 25 de outubro de 1966, que dispôs sobre o Sistema 
Tributário Nacional. Inicialmente o art. 91 dessa lei atribuía uma 
participação conforme um coeficiente individual referido ao número 
de habitantes, segundo uma escala proporcional limitada a uma 
população de 100.000 pessoas. 

A crítica, no caso, a um critério meramente demográfico 
demonstra que uma população qualquer pode ter um nível elevado, 
ou não de renda. Quer dizer, a existência de uma grande população 
não significa, objetivamente, um padrão de bem-estar insuficiente, 
sendo a recíproca verdadeira. 

O critério populacional, portanto, é neutro. Sendo neutro, não 
pode ser, de maneira alguma, redistributivo, pois qualquer medida 
de redistribuição deve ser partidária. 

O Ato Complementar n9 35, de 28 de fevereiro de 1967, modifi­
cou a Lei n9 5.172, de 1966. Distinguiu os munícfpios das capitais 
dos demais. Além disso estabeleceu dois critérios bastante razoáveis 
se bem que restrito às capitais, em termos de redistribuição, ou seja: 
um fator representativo do inverso da renda .per çaplta do respectivo 
Estado e um fator representativo da população. Em razão deste últi~ 
mo, por exemplo, São Paulo, que em 1970 apresentava um percen· 
tua! de 29 por cento do total das populações das capitais do País, 
obteve um fator idêntico ao de Salvador, com uma representativida· 
de demográfica seis vezes menor. 

Em função dos fatores população e inverso da renda per capita, 
em 1975, a cidade de Cuiabá recebeu aproximadamente a mesma 
quantia que São Paulo, em termos de Fundo de Participação dos 
Municípios, tendo Manaus participado com valor igual ao do Rio de 
Janeiro. Comparativamente, entretanto, e respectivamente, a popula· 
ção de São Paulo era em 1970 cinqüenta e oito vezes maior que a de 
Cuiabá, enquanto a do Rio de Janeiro (acrescentada a de Niterói) 
era superior em 15 vezes a de Manaus. 

Os critérios redistributivos foram considerados em termqs de 
capitais. O mesmo não se pode dizer tenha ocorrido em relação aos 
municípios como um todo. 

Se, em I 970, as capitais dos Estados representavam 22 por cen­
to, aproximadamente, do total de habitantes do Pais, o percentual 
dos municípios estava próximo de 78%. 

Na distribuição do Fundo de Participação, relativo ao ano de 
1975, segundo o Tribunal de Contas da União, as capitais receberam 
um percentual de 9,97%, enquanto aos municípios coube 90,03%, 
proporções bastante próximas às definidas pelo Ato Complementar 
n~' 35, de 1967 (respectivamente lO e 90 por cento). 

Apenas 25 municípios, ou seja, as capitais dos Estados (inclui­
das as três dos territórios) percebem 10% (dez por cento) dos recur· 
sos do Fundo de Participação dos Municipios, os 90% (noventa por 
cento) complementares sendo repartidos entre os 3.925 restantes. 

Por outro Jado existem diferenças, algumas acentuadas, entre os 
diversos municípios, até mesmo no âmbito do próprio Estado. 

Uma das causas dessa desigualdade, ou, pelo menos, um dos 
fatores que acentuam os seus efeitos, é o critério de distribuição do 
Fundo. O critério único é o relativo à população. 

Este é neutro, e sendo assim pode estar beneficiando um munici­
pio que apresente um coeficiente igual, relativo ao número de habi­
tantes em função de um outro, mas que disponha, ao mesmo tempo, 
de um padrão de renda superior. 

O padrão de vida de Votorantim, no Estado de São Paulo, é, 
sem dúvida alguma, muíto superior ao de Lavras da Mangabeira 
(Cearã) e Currais Novos (no Rio Grande do Norte). No entanto, os 
três municípios citados receberam, segundo dados do '.Tribunal de 
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Contas da União, um valor líquido idêntico, como participação no 
. Fundo relativo aos Municípios, no ano de 1975 (CrS 1.010.195,06). 

Na verdade, 146 municipios de todo o Pais, segundo a mesma 
fonte, receberam essa quantia. Um estudo sobre diferenças de bem­
estar entre estes 146 municípios por cc:rto apresentaria discrepâncias 
bastante elevadas. 

Não há como defender a atual sistemática, se não atribuindo-lhe 
a qualidade de ser a única exeq(Jivel, exatamente por estar disponi­
vel. Mas o argumento é sobretudo falho. 

Assim, fechamos os olhos à desigualdade entre municipios, não 
importando as regiões em que estejam situados. 

Resta, assim, perseguir uma sistemâtica que contemple, afirmati­
vamente, o verdadeiro sentido redistributivo, razão dos Fundos de 
Participação, quer dos Estados, quer dos Muni.cipios. 

Essa distribuição deve ser feita na razão inveraa ao grau dt bem­
estar das diversas comunidades. Assim, quanto mais pobre o municí­
pio, em maior parcela deve participar dos recursos do Fundo. 

Somente deste modo estabelecer-se-á o equilibrío de riqueza en­
tre os municípios brasileiros, qualquer que seja a região em que se 
localizem. 

Em junho de 1975, por intermédio de Exposição de Motivos, o 
Conselho de Desenvolvimento Social instituiu o Sistema de Indicado­
res Sociais. A listagem preliminar destes indicadores incluiu popula­
ção, emprego e remuneração do trabalho, proteção ao trabalhador, 
orçamentos familiares, educação (preparação de mão-de~obra), 

saúde, nutrição, saneamento bãsico e habitação. 
Passado um ano, temos poucas informações complementares a 

respeito, principalmente quanto à atividade do Grupo Técnico de 
Indicadores Sociais, então criado. 

Acreditamos que o Sistema de Indicadores Sociais, tendo em 
vista o ideal redistributivo do Fundo de Participação dos Muni­
cípios, atende perfeitamente aquele objetivo. 

Ademais jã devem estar disponíveis, porquanto a Fundação 
IBGE de longa data vem coletando e organizando a informação esta­
tfstica em todas as ãreas do País. 

Muitas são as razões que indicam o aproveitamento do Sistema 
de Indicadores Sociais como base para a distribuição do Fundo de 
Participação dos Municípios, mas dentre estas sobreleva a relativa à 

·necessidade de melhor distribuir a renda entre as regiões brasileiras, 
desconcentrando a riqueza, e permitindo, em última instância, um 
desenvolvimento mais equilibrado. 

Este é um primeiro passo para a efetiva descentralização. A esse 
respeito cabe citar um trecho bastante significativo, que retiramos de 
um estudo intitulado "O Federalismo Cooperativo", preparado pela 
técnica do Instituto Brasileiro de Administração Municipal, Ana 
Maria Brasileiro, para o Simpósio sobre as RelaçÕes Intergo~ 
vernamentais, realizado em setembro de 1973. São ainda bastante 
atuais estas palavras: 

"A verdadeira descentralização somente se pode proces­
sar quando as unidades envolvidas, além da atribuição de 
competência legal e responsabilidade pata executar, dispo­
nham dos meios necessãrios, principalmente financeiros, pa­
ra tanto. Na partilha da receita pública, a regra tem sido a de 
se atribuir a parte maior à União, que já dispõe de outros 
mecanismos para garantir sua supremacia econômica 
(cunhar moeda, levantar empréstimos internacionais etc.). Os 
preteridos na divisão, contudo, têm sido sempre os Muni­
cípios que, sem meios para realizar os serviços inerentemente 
locais, vêem-se relegados à categoria de governo de segunda 
ou terceira classe." 

Na verdade, até mesmo determinadas manifestações políticas 
atuais têm procurado colocar as Comunas brasileiras nesta situação. 
Para não ir muito longe, basta mencionar apenas a denominada Lei 
Falcão. No entanto são os Municfpios brasileiros, mesmo os mais 
longínquos, que garantem a prosperidade do País. Agora mesmo, 
não fosse a produção agrícola neles originada, maiores seriam as difi­
culdades financeiras externas da Nação. Fechar os olhos a esta reali-

dade, negando aos mesmos os recursos capazes de propiciar o míni­
mo de conforto aos seus habitantes, é subestimar a capacidade de 
resistência do homem brasileiro. Mas essa resistência tem um limite. 
O limite tem sido a acelerada urbanização brasileira, com os inúme­
ros e quase insolúveis problemas que acarreta. O met-rô do Rio de 
Janeiro, ou o de São Paulo, representam um custo social elevado 
para o País, em decorrência do excessivo fluxo migratório brasileiro, 
que tende a tornar a organização do espaço de preço muito alto, 
enquanto o interior do País, lançado ao abandono, solicita obras de 
valor bem menor e cuja rentabilidade nacional é muitas vezes 
superior. 

Há que inverter a ordem de prioridades e compreender onde es­
tá a verdadeira redenção nacional. 

QUADRO! 

Distribuição dos Recursos no "Fundo de Participação dos 
Municípios, no Exercício de 1975'", pelos Municípios que são 
capitais de Estados, Distrito Federal ou Territórios. 

Capitais 

Rio Branco (AC) 
Maceió (AL) .......... . 
Macapã (AP) ...• 
Manaus (AM) ......... . 
Salvador (BA) ......... . 
Fortaleza (CE) ........ . 
Brasília (DF) .......... . 
Vitória (ES) ..... , ..... . 
Goiânia (GO) ......... . 
São Luis (MA) ........ . 
Cuiabá (MT) . 
8. Horizonte (MG) .... . 
Belém (PA) ........... . 
João Pessoa (PB) ...... . 
Curitiba (PR) ......... . 
Recife (PE) .......... .. 
Teresina (PI) .... , ..... . 
Natai(RN) ........... . 
Porto Alegre (RS) ..... . 
Rio de Janeiro (RJ) • .. 
porto Velho (RO) .. .' .. . 
Boa Vista (RR) .. , ..... . 
Florianópolis (SC) ..... . 
São Paulo (SP) ........ . 
Aracaju (SE) .... , ..... . 

Total ••.••• , .•••.. 

• inclusive GB 

Coe fie. 
%(1) 

2,9 
3,3 
1,8 
3,6 
8,2 
6,6 
2,5 
4,5 
2,9 
4,6 
2,2 
7,3 
8,0 
3,3 
3.,2 
6,4 
4,6 
2,9 
3,3 

1,8+ 1,8 
2,9 
3,6 
2,2 
2,3 
3,3 

100,0 

(I) Coeficientes da Resolução !li J70 
Fonte: Tribunal de Contas da União. 

PASEP 

153.472,25 
172.656,28 
95.920,06 

191.840,89 
431.640,89 
345.312,68 
129.492,19 
239.800,41 
153.472,25 
239.800,41 
115.104,14 
383.680,76 
419.650,85 
172.656,28 
167.860,25 
JJ5.720,64 
239.800,41 
153.472,25 
172.656,28 
191.840,12 
153.472,25 
191.840,31 
115.104,14 
119.900,15 
172.656,28 

S.2S8.822,84 

QUADRO li 

Total 
Liquido 

7.822.279,13 
8.800.064,16 . 
4.888.924,49 
9.777.848,93 

22.000.160,12 
17.600.128,10 
6.600.048,01 
12.222.311,23 
7.822.279,1 J 

12.222.311,23 
5.866.709,36 

19.555.697,87 
21.389.044,55 
8.800.064,06 
8.555.617,82 

17.111.235,67 
12.222.311,23 
7.822.279,13 
8.800.064,06 
9. 777.848,98 
7.822.279,\3 
9.777.848,93 
5.866.709,36 
6.lll.l55,60 
8.800.064,06 

268.035.283,24 

Populaçio das Capitais, Segundo Censo de 1970 

Capitais 

Rio Branco ......... . 
Maceió ...... , ............ . 
Macapâ ................... . 
Manaus ............ . 
Salvador .... . 
Fortaleza ................. . 
Brasília ................... . 
Vitória .................. ; .. 
Goiânia ................... . 

Popul. 

84.845 
269.415 

87.755 
314.197 

1.027.142 
872.702 
546.015 
136.391 
389.784 

% 

0,415 
1,319 
0,430 
1,538 
5,030 
4,273 
2,674 
0,668 
1,909 
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São Luís 
Cuiabá 
Belo Horizonte ... 
Belém .. 
João Pessoa 
Curitiba 
Recife .. 
Teresina 
Natal ...... . 
Porto Alegre ......... . 

Rio de Janeiro ........... . 
Porto Velho ............... . 
Boa Vista ................ . 
Florianópolis .............. . 
São Paulo ................. . 
Aracaju ............... . 

Total .....•....••....•• 

Fonte: IBGE. 

270.651 
!03.427 

1.255.415 
642.514 
228.418 
624.362 

1.084.459 
230.168 
270.127 
903.175 
330.396 

4.315.746 
88.856 
37.062 

143.414 
5.978.977 

186.838 
20.422.251 

QUADROill 

1,325 
0,506 
6,147 
3,146 
1,118 
3,057 
5,310 
1,127 
1,323 
4,422 

22,750 
0,435 
0,181 
0,702 

29,277 
0,915 

100,00 

Fundo de Participação dos Município$- 1975 

Capitais 

272.394.110,38 
(9,97) 

Municípios 

2.459.647.447,29 
(90,03%) 

Fonte: Tribunal de Contas da União. 

Total 

2.732.041.557,67 
(100,00%) 

Sr. Presidente, para terminar: quando se fala tanto em reformas, 
e se pretende mesmo modificações constitucionais, acho por demais, 
necessário alterar a estrutura muncipal brasileira, criando o Governo 
o Ministério para Assuntos Municipais. Reforçando as 
comunas brasileiras estamos reforçando nossas bases, estaremos 
fortalecendo a União e não seria demais lembrar que o "Município é 
o primeiro refúgio das prerrogativas populares". Voltaremos ao as­
sunto. (Muito bem! Palmas.) 

ATO DO PRESIDENTE 
o9 19. de 1977 

O Presidente do Senado Federal, usando da atribuição que lhe 
confere o artigo 52, item 38, do Regimento Interno e de conformida­
de com o Ato n' 2, de4 de abril de 1973, da Comissão Diretora, 

resolve determinar a rescisão dos contratos de trabalho dos 
servidores Damião Galdino da Silva e José Luiz de Melo, com justa 
causa (art. 482, alínea j, da CLT), à vista do que consta do Processo 
n• 005039/77. 

Senado Federal, 21 de setembro de 1977.- Senador Petrônlo 
Portella, Presidente. 

TERMO DE CONVENIO QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL, A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRAS!· 
LIA E A UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO; PARA A 
ORGANIZAÇÃO E A EDIÇÃO DOS [ND/CES DOS 
ANAIS DO PARLAMENTO, PER!ODO DE 1826 A 1889. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado 
simplesmente Senado, a Fundação Universidade de Brasília. neste 
ato representada por seu Presidente, Reitor Josê Carlos de Almeida 
Azevedo e daqui por diante denominada simplesmente UnB e a 
Universidade de São Paulo, representada por seu Vice~Reitor Profes· 
sor Josué Camargo Mendes, e daqui por diante denominada, 

simplesmente USP, celebram o presente Convênio que se regerâ 
pelas clâusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DooobJ•d>oo 

O presente Convênio regula a forma e as condições mediante as 
quais se desenvolverá um projeto de cooperação mútua, com o objeti~ 
vo de elaborar e editar, com suporte técnico do Centro de Informâti­
ca e Processamento de Dados do Senado Federal - PRODASEN, 
os indices onomâstico e temático dos volumes que constituem os 
Anais do Parlamento Brasileiro, no período compreendido entre 
1826e 1889. 

Parágrafo único. As tarefas necessãrias à realização do traba~ 
Jho de que trata o presente Convênio incluem, além de outras que vie~ 
rem a ser julgadas indispensáveis pelo Grupo Executivo referido na 
Cláusula Segunda, as seguintes: 

a) a definição dos elementos informativos que deverão integrar 
os índices a serem editados; 

b) o desenvolvimento dos programas de processamento de 
dados a serem empregados na elaboração dos referidos índices; 

c) a aprovação dos formulários de coleta e transcrição das 
informações a serem processadas pelo PROOASEN; 

d) a aprovação da metodologia a ser seguida na indeJJ:açào dos 
discursos e demais documentos constantes dos Anais, de forma a 
compatibilizâ·la com o sistema já adotado pela Subsecretaria de 
Análise da Secretaria de Informação do Senado; 

e) as normas técnicas para a edição dos textos e os padrões 
gráficos para a publicação dos Endices; 

f) o cronograma de desenvolvimento dos trabalhos objeto do 
presente Convênio, em suas diversas etapas; 

g) as séries históricas e os períodos abrangidos pelos volumes 
de índices a serem editados; 

h) as demais questões de ordem técnica, necessárias ao 
cumprimento do presente Conv!nio. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Coordenação e Execuçio dos Trabalhos 

As tarefas discriminadas na clâusula anterior e seu respectivo 
parágrafo serão dirigidas e executadas por um Grupo Executivo 
composto: 

I - de um representante do Senado, designado por seu 
Presidente, que o coordenará; 

11 - de um representante do Centro de Informãtica e Proces­
samento de Dados do Senado (PRODASEN), designado por seu 
Diretor-Executivo; 

111 - de um representante da Secr~taria de Informação do 
Senado, designado por seu Diretor; 

IV- de um Professor da USP designado por seu Reitor, e 
V- de um Professor da UnB designado por seu Presidente. 

Parágrafo primeiro. Caberâ aos representantes da USP e da 
UnB no Grupo Executivo de que trata esta cláusula, recrutar os alu~ 
nos dos cursos de graduação efou pós-graduação aos quais será 
atribuída, nos termos do presente Convênio, e na qualidade de 
estagiários, a tarefa de indexação nos Anais. 

Parágrafo segundo. O treinamento dos estagiãrios a que se 
refere a cláusula anterior será feito sob a direção e responsabilidade 
do Senado, através dos recursos humanos da Subsecretaria de Anâli­
se, integrante de sua Secretaria de Informação. 

Parágrafo terceiro. No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da as~ 
sinatura do presente Convênio, deverá o Grupo Executivo a que se 
refere o "caput" desta cláusula, submeter, à aprovação das insti~ 
tuicões que representam, o cronograma dos trabalhos a serem 
desenvolvidos durante o prozo de duração deste instrumento e os 
Orçamentos anuais referentes às etapas de execução das tarefas aqui 
discriminadas. 
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CLÁUSULA TERCEIRA 

Do Prazo de Execução dos Trabalhos 

Os trabalhos a que se refere este Convênio serão executados no 
período de 15 de setembro de 1977 a 28 de fevereiro de 19/9, aí incluí­
do o prazo necessário à edição dos volumes dos índices a serem 
elaborados com o suporte técnico do Centró de Informática e Proces­
samento de Dados do Senado Federal (PRODASEN) e a respectiva 
publicação, a cargo do Centro Gráfico do Senado Federal 
(CEGRAF), em regime de co-edição com a USP e a UnB. 

Parãgrafo único. O cronograma dos trabalhos a serem 
elaborados nos termos do parágrafo terceiro da cláusula anterior, 
levará em consideração os prazos necessários à publicação dos 
volumes dos índices dos Anais, devendo ser trimestralmente ajustado 
aos prazos globais de execução do presente Convênio, e ao andamen­
to das diferentes etapas nele previstas. 

CLÁUSULA QUARTA 

Dos Recursos FJnaneelros 
Os recursos financeiros necessários à execução do presente Con­

vênio serão fornecidos pelo Senado às entidades convenentes, de 
acordo com os Orçamentos anuais a serem aprovados pelas institui­
ções envolvidas no projeto, e serão pagos em parcelas trimestrais, 
segundo cronograma de desembolso a ser aprovado pelo Presidente 
do Senado. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata esta cláusula serão 
depositados em conta bancária especial em nome das Universidades 
convenentes, devendo ser movimentados pelos titulares que, para 
este fim, vierem a ser indicad.os pelos respectivos Reitores. 

CLÃ USULA QUINTA 

Disposições Gerais 

O presente Convênio vigorará da data de sua assinatura até o 
dia 28 de fevereiro de 1979, devendo ser publicado no Diário do 
Congresso Nacional- Seção Il. 

Parágrafo primeiro. Os casos omissos serão resolvidos median· 
te troca de correspondência entre as partes, desde que não sejam 
alterados os objetivos deste Convênio. 

Parâgrafo segundo. As Universidades convenentes não 
cobrarão sobre a retribuição de bolsistas ejou estagiários, seleciona· 
dos nos termos do parágrafo primeiro da clâusula segunda, nem 
sobre as demais despesas custeadas à conta deste Convênio, taxas ou 
contribuições de qualquer natureza. 

Parágrafo terceiro. O presente Convênio poderâ ser rescindido 
por iniciativa de qualquer das partes convenentes, mediante notifica­
ção escrita, feita com a antecedência minima de 30 (trinta) dias. 

Parâgrafo quarto. Fica eleito o foro de Brasília para dirimir as 
dúvidas que possam se originar da execução deste Convênio, e que 
não possam ser resolvidas por via administrativa. 

Estando assim ajustadas, as partes convenentes firmam o presen~ 
te instrumento em três vias de igual teor, e na presença das teste~ 
munhas adiante indicadas. 

Brasma, 14 de setembro de \9/1.- Senador Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeida 
Ate\'edo, Reitor da Universidade de Brasília - Professor Josué 
Camargo Mendes, Vice-Reitor da Universidade de São Paulo. 

TERMO DE CONVtNIO QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL E O ARQUIVO NACIONAL. PARA A PUBL/­
CAÇ.40 DOS VOLUMES I. 2 E 3 DAS ATAS DO CON­
SELHO DE ESTA DO PLENO. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, o 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado simples­
mente Senado, e o Arquivo Nacional, neste ato representado por seu 
Diretor-Geral, o Dr. Raul do Rego Lima, e daqui por diante 

denominado simplesmente Arquivo, celebram o presente Convênio 
que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Arquivo entrega ao Senado, para que este publique, dentro du 
série que jâ começou a editar em 1972, cópias datilografadas dos 
volumes I (um), 2 (dois) e 3 (três) do C6dice 307, que constitui parte 
das Atas do Conselho de Estado Pleno. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Pelos serviços de leitura do texto manuscrito, datilografia, re­
visão, colação dos textos e copy desk, o Senado repassará ao 
Arquivo, para que este remunere os colaboradores que escolher, 
importância correspondente a Cr$ 60,00 (sessenta cruzeiros) por 
folha datilografada. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Os serviços a que se refere a cláusula anterior serão realizados 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data da assinatura do 
presente Convênio. 

CLÁUSULA QUARTA 

Considerando que os volumes das Atas do Conselho de Estado 
Pleno a serem editados nos termos deste Convênio representam 
aproximadamente 1.200 (mil e duzentas) folhas datilografadas, o 
Senado repassará, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar.da assinatura 
do presente Convênio, ao Arquivo, a importância de Cr$ 78.000,00 
(setenta e oito mil cruzeiros) da qual prestarâ contas nos 30 (trinta) 
dias que se seguirem ao término da vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA 

Dos volumes a serem editados pelo Senado, caberá ao Arquivo 
10% (dez por cento) da tiragem efetiva, tanto dos volumes I (um), 2 
(dois) e 3 (três), quanto dos demais que vierem a constituir a série 
completa das Atas do Conselho de Estado. 

CLÁUSULA SEXTA 

Os casos omissos deste Convênio, que vigorará pelo prazo de 90 
(noventa) dias a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado 
mediante acordo entre as partes, serão resolvidos mediante troca de 
correspondência, desde que não sejam alterados os seus objetivos. 

Estando assim ajustadas, as partes convenentes firmam o 
presente instrumento em duas vias de igual teor, que assinam na 
presença das testemunhas adiante indicadas. 

Brasília, 14 de setembro de l9'J'J.- Senador Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal - Dr. Raul do Rego Lima, Diretor­
Geral do Arquivo Nacional. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASI­
L/A PARA A ELABORAÇÃO E A PUBLICAÇÃO DA 
SEGUNDA SER/E DA OBRA O PARLAMENTO E A 
EVOLUÇÃO NACIONAL, REFERENTE AO PER!ODO 
DE 1841 A 1870. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado simples­
mente Senado, e a Fundação Univer!;idade de Brasília, neste ato 
representada por seu Presidente, o Reitor José Carlos de Almeida 
Azevedo, e daqui por diante denomínuda simplesmente UnB, ce\e­
bram o presente Convênio que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Dos Objeti."os 

O presente Convênio regula a forma e as condições mediante as 
quais o Senado e a UnB desenvolverão um programa de copperaçào 
mútua, tendente a prosseguir na publicação da segunda série da obra 
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"O Parlamento e a Evolução Nacional", relativa ao período de 1841 
a 1870, em prosseguimento à primeira série editada em 1972 sob a 
direção do historiador José Honório Rodrigues e publicada pelo 
Senado, em comemoração ao Sesquicentenário da Independência do 
Brasil. 

Parágrafo único. As tarefas necessárias à publicaçào da obra 
indicada nesta cláusula incluem, além de outras que vierem a ser 
julgadas indispensáveis, pelo Grupo Executivo de que trata a 
Cláusula Segunda, as seguintes: 

a) leitura e seleção dos textos de discursos e documentos 
parlamentares do período de 1841 a 1870; 

b) a transcrição, em linguagem corrente, obedecidas as normas 
técnicas de edição dos textos constantes da primeira série da obra, 
dos trechos selecionados na forma da alínea anterior; 

c) a ordenação temática e cronológica dos textos selecionados e 
a elaboração dos respectivos índices. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

Da Coordenação e Execução dos Trabalhos 

Os trabalhos a que se refere este Convênio serão dirigidos por 
um Grupo Executivo composto de: 

I - um representante do Senado, designado por seu Presidente, 
que o coordenará; 

11 - três Proressores dos Departamentos de História ejou Ciên­
cia Política e Relações Internacionais da UnB, indicados por seu 
Reitor, os quais supervisionarão as tarefas de seleção e transcrição 
dos textos a serem incluídos na obra. 

Parágrafo primeiro A seleção dos textos será feita por alunos 
dos cursos de graduação ejou pós-graduação dos Cursos de História 
e/ou Ciência Política e Relações Internacionais, na qualidade de es­
tagiários, sob a supervisão e responsabilidade dos Professores indica­
dos no item 11 de"!ta Cláusula. 

Parágrafo segundo. Aos estagiários a que se refere a cláusula 
anterior, fornecerá a UnB, por conta dos recursos que para tanto lhe 
forem destinados pelo Senado, bolsas de estudo com os níveis de 
retribuição e o regime de trabalho que vierem a ser aprovados pelo 
Presidente do Senado, por proposta do Grupo Executivo a que alude 
a Cláusula Segunda. 

Parágrafo terceiro. A cada um dos Professores indicados pela 
UnB para comporem o Grupo Executivo a que alude a Cláusula 
Segunda, se atribuirá a responsabilidade pela seleção, transcrição e 
ordenação temática dos textos referentes a cada uma das três 
décadas que integram o período abrangido pela obra. 

Parágrafo quarto. Os Professores integrantes do Grupo 
Executivo selecionarão um total de 12 (doze) bolsistas a serem 
distribuídos em três grupos, segundo a extensão e o número de volu­
mes dos Anais de cujos textos serão extraídos os documentos inte­
gr:lptes dt~ obra a ser editada. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Trabalhos de Seleção dos Textos 

Para atendimento do disposto na Cláusula anterior, caberá ao 
Senado fornecer à UnB uma cópia em microfilme dos Anais do 
Parfamento BraJi/eiro (Câmara e Senado) no período compreendido 
entre 1841 e 1870. 

Parágrafo primeiro. Se, até o início dos trabalhos previstos 
n.~ste Convênio, não tiverem sido publicados os Anaís do Senado 
referentes aos anos de 1841 a 1857, não editados até esta data, caberá 
ao Senado fornecer à UnB uma cópia em microfilme dos debates do 
Senado do Império, publicados no Jornal do Comércio, ou em qual­
quer outro periódico que os tenha divulgado na íntegra. 

CLÁUSULA QUARTA 
Dos Prazos 

Os trabalhos de seleção e atualização dos textos que vierem a ser 
escolhidos, como representativos da atividade parlamentar no perfo­
do abrangido pela obra a ser editada, deverãQ estar concluídos no 
prazo de 6 (seis) meses a contar da assinatura do presente Convênio, 

CLÁUSULA QUINTA 
Dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros destinados à execução do presente 
Convênio serão fornecidos pelo Senado à UnB, em parcelas trimes­
trais, sendo a primeira na data da assinatura do presente Convênio e 
a segunda 90 (noventa) dias depois, desde que atendidos, cumulati­
vamente, os seguintes requisitos: 

a) tenha sido concluida a primeira fase do trabalho de seleção, 
transcrição e ordenação temática dos textos dos períodos especifica­
dos no cronograma a ser aprovado pelo Grupo Executivo a que 
alude a cláusula seguinte: 

b) tenha sido feita a prestação de contas da aplicação da 
primeira parcela. 

Parágrafo primeiro. Os recursos financeiros repassados pelo 
Senado à conta deste Convênio serão depositados em conta bancária 
especial a ser movimentada pelo titular que, para este fim, vier a ser 
indicado pela UnB, 

Parágrafo segundo. A prestação de contas da segunda e última 
parcela a que se refere o caput desta cláusula será feita dentro de 
30 (trinta) diils que se seguirem ao prazo de vigência deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA 
Dlsposi~ões Gerais 

No prazo de 20 (vinte) dia~ a contar da assinatura do presente 
Convênio, o Grupo Executivo a que se refere a Cláusula Segunda 
aprovará o cronograma das tarefas a serem desenvolvidas no prazo 
previsto na Cláusula Quarta, submetendo-o à aprovação das entida­
des convenentes. 

Parágraro primeiro. Os casos omissos serão resolvidos 
mediante troca de correspondência entre as partes convenentes, 
desde que não sejam alterados os objetivos do presente Convênio. 

Parágrafo segundo. O presente Cenvênio poderá ser rescindi­
do por iniciativa de qualquer das partes, mediante notificação escri­
ta, feita com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e depois de 
encerrada a prestação de contas das parcelas recebidas e liquidados 
os compromissos financeiros dele decorrentes. 

Parágrafo terceiro. A UnS não cobrará sobre as bolsas de 
estudo a serem concedidas aos estagiários, nos termos do parágrafo 
segundo da Cláusula Segunda, nem sobre as demais despesas custea­
das à conta deste Convênio, taxas ou contribuições de qualquer 
natureza. 

Parágrafo quarto. Fica eleito o foro de Brasília para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam se originar da execução deste Convê· 
nio e que não possam ser resolvidas por via administrativa. 

Estando assim ajustadas, as partes convenentes firmam o presen. 
te instrumento em duas vias de igual teor e na presença das teste­
munhas adiante indicadas. 

Brasilia, 14 de setembro de 1977.- Senador Petrônio Portella~ 
Presidente do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeid• 
Azevedo, Reitor da Universidade de Brasília. 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O SE­
NADO FEDERAL E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRAS{UA. PARA A PUBLICAÇÃO DA REVISTA DO­
CUMENTAÇÃO E ATUALIDADE POLITICA. 

O Senado Federal, neste ato representado por s_eu Presidente 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado simples· 
mente Senado, e a Fundação Universidade de Brasilia, neste ato re· 
presentada por seu Presidente, Reitor José Carlos de Almeida 
Azevedo, e daqui por diante denominada simplesmente UnB, cele­
bram o presente Convênio que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
• 

O presente Convênio regula a forma e as condições mediante as 
quais o Senado e a UnB assegurarão a continuidade da publicação 
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da Revista Documenração e Atualidode Política, cujos dois primeiros 
números, relativos a setembro/dezembro de 1976 e janeiro/março 
do corrente ano, foram. editados sob a responsabilidade do Departa· 
menta de Ciência Política e Relações Internacionais da UnB, com o 
apoio do Senado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

A revista de que trata a cláusula anterior terá periodicidade tri­
mestral, com o máximo de 100 (cem) folhas, e abordará temas de 
ciência polftica e relações internaciortais. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Nos artigos e documentos publicados, se procurará enfocar, 
sempre que possível, temas ligados à atividade parlamentar, ao papel 
do Senado na vida polftica do País c: aos maiores vultos que perten­
ceram à instituição. 

CLÁUSULA QUARTA 

À UnS, através de seu Departamento de Ciência Polttica e Re­
lações Internacionais, incumbirá, além da seleção e tradução de 
textos, a elaboração do /ay-out, do projeto e da formatação dà re­
vista, além do desenho, arte final, logotipos e capa, ficando sob a sua 
responsabilidade a diagramação, marcação de tipos e ilustração de 
cada um dos números. 

CLÁUSULA QUINTA 

Ao Senado incumbirá a impressão da revista, através de seu 
Centro Gráfico, com a tiragem de 5.000 (cinco mil) exemplares por 
edição. 

CLÁUSULA SEXTA 

A U nB se encarregarA da distribuição das edições, por mala di­
reta ou através de consignação a livreiros, reservando 10% (dez por 
cento) de cada número para distribuição gratuita aos parlamentares. 

CLÃ USULA Se.TIMA 

Os recursos obtidos com a venda de assinaturas da revista serão 
utilizados pela UnB. para pagamento dos trabalhos de seleção, tra~ 
dução e desgravação dos textos e sua diagramação, dos custos de dis­
tribuição e os demais correlatos, sendo o saldo existente ao t~rmino 
do presente Convênio recolhido ao Centro Gráfico do Senado. 

CLÁUSULA OITAVA 

O prazo de vigência do presente Convêrtío, que se iniciará na 
data de sua assinatura, se estenderá até 28 de fevereiro de 1979. 

CLÁUSULA NONA 

Os casos omissos serão resolvidos mediante troca de correspon­
dência entre as partes convetüentes, desde q_ue nãO sejam aiterados os 
objetivos do presente Convênio. 

CLÁUSULA OflCIMA 

O presente Convênio poderá ser rescindido pÕr iniciativa de 
qualquer das partes, mediante notificação escrita, feita com a antece­
dência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DflCIMA-PRIMEIRA 

Fica eleito o foro de Brasília para dirirnir quaisquer dúvidas que 
possam se originar da execução deste Convênio e que não possam ser 
resolvidas por via administrativa, 

Estando assim ajustadas, as partes convenientes firmam o 
presente Convênio em duas vias de igual teor, na presença das teste­
munhas adiante indicadas. 

Brasília, 14 de setembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeida 
Azevedo~ Reitor da Universidade de Brasnia. 

TERMO DE CONVtN!O QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE 
BRASIL! A PARA A PUBLICAÇÃO DE CO-EDIÇOES DE 
OBRAS DE INTERESSE CULTURAL. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado apenas 
Senado, e a Fundação Universidade de Brasflia, neste ato representa­
da por seu Presidente, Reitor José Carlos de Almeida Azevedo, e 
daqui por diante denominada simplesmente U nB, celebram o 
presente Convênio que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Doo Objetlvoo 

O presente Convênio regula as formas e condições mediante as 
quais se desenvolverá o sistema de co-edições de obras de interesse 
cultural, a serem publicadas pelo Senado. 

Parágrafo primeiro - A impressão das obras de que trata esta 
cláusula será feita integralmente pelo Centro Gráfico do Senado, 
dentro dos padrões por este estabelecidos. 

Parágrafo segundo - A Editora da UnB, na qualidade de co­
editora das publicações acima indicadas, se responsabilizará pela 
distribuição dos volumes que lhe forem entregues às instituições 
brasileiras de ensino superior e Bibliotecas Públicas Municipais, 
encarregando-se ainda, através de sua distribUidora comercial, a 
colocã-la a.o alcance do público, nos preços e condições a serem 
estabelecidos de comum acordo entre o Senado e a UnB. 

CLÃ USULA SEGUNDA 
Dos Recursos Financeiros 

A receita proveniente da venda avulsa das obras de que trata es­
te Convênio será igualmente dividida entre a Editora da UnB e o 
Centro Gráfico rlo Senado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dispmd,ções Gerais 

O presente Convênio vigorará da data de sua assinatura até o 
dia 28 de fevereiro de 1979, devendo ser publicado no Diário do 
Congresso Nacional- Seção li. 

Parágrafo primeiro - Os casos omissos serão resolvidos 
mediante troca de correspondência entre as partes, desde que não 
sejam alteradõs os objetivos do presente Convênio. 

Parágrafo segundo- O presente Convênio poderã ser rescindi­
do a qualquer tempo. por iniciativa de qualquer das partes convenen­
tes, mediante notificação escrita, feita com a antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 

Parágrafo terceiro - Fica eleito o foro de Brasília para dirimir 
quaisquer dúvidas que não possam ser resolvidas por via administra­
tiva. 

E, por estarem assim ajustadas, as partes convenentes firmam o 
presente instrumento, em 2 (duas) vias de íqual teor, na presença das 
testemunhas adiante indicadas. 

Brasília, 14 de setembro de 1977. -Senador Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeida 
Azevedo, Reitor da Universidade de Brasília. 

TERMO DE CONVEN/0 QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL E A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASI­
L/A, PARA A INDEXAÇÃO DE TEXTOS DAS NOR­
MAS JUR[DICAS BRASILEIRAS. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, Se­
nador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado simples~ 
mente Senado, e a Fundação Universidade de Brasilla, neste ato 
representada por seu Presidente, o Reitor José Carlos de Almeida 
Azevedo, e daqui por diante denominada simplesmente UnB, ceie-
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brarn o presente Convênio que se regerá pelas clâusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Dos Objetivos 

O presente Convênio regula a forma e as condições mediante as 
quais se desenvolverá um projeto de cooperação entre o Senado e a 
UnB, para a indexação de textos das normas jurídicas brasileiras 
constantes do Sistema de Informações Jurídicas do Senado (SlJUR), 
elaborado pela Subsecretaria de Análise, e operado pelo Centro de 
Informática e Processamento de Dados- do Senado Federal 
(PRODASEN). 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Da Coordenaçio e Execuçio dos Trabalhos 

O trabalho de indexação objeto do presente Convênio será 
coordenado por um Grupo Executivo composto de um representante 
da Subsecretaria de Análise, indicado pelo Diretor da Secretaria de 
Informação do Senado, que o coordenará, e dois Professores do 
Departamento de Direito, a serem indicados pela UnB. 

Parágrafo primeiro. Para a execução das tarefas de que trata a 
cláusula primeira, a UnB selecionará, dentro dos critérios esta­
belecidos pelo Grupo Executivo a que se refere esta cláusula, esta­
giários dos cursos de Direito, de Economia e de Biblioteconomia, 
que constituirão um grupo multidisciplinar, com o máximo de 12 
(doze) alunos dos cursos de graduaÇo ejou pós-graduação, nas áreas 
acima indicadas. 

Parágrafo segundo. Os estagiários do grupo multidisciplinar 
serão treinados pelos técnicos da Subsecretaria de Análise do 
Senado, cabendo à UnB conceder, à conta dos recursos que para este 
fim lhe forem repassarlos peJo Senado, bolsas de trabalho, no valor 
mensal equivalente- a dois salários mínimos regionais, em regime de 
tempo parcial. 

Parágrafo terceiro. As bolsas de trabalho a que alude o parã­
grafo anterior serão concedidas por semestre letivo, e pagas 
enquanto os bolsistas atenderem com proveito às tarefas que lhes 
forem designadas. 

Parágrafo quarto. O número de integrantes do grupo multidis­
ciplinar a que se refere o parágrafo primeiro da cláusula segunda 
poderá ser aumentado, mediante termo aditivo, ao presente Con­
vênio. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Dos Prazos 

• 

Os trabalhos de indexação a que se refere a cláusula segunda 
serão c:-;ecutados no período compreendido entre a entrada em vigor 
deste i:"s·.-,_:mento e o dia 28 de fevereiro de 1979, data da vigência do 
prescntt: Cvr.vênío, que poderá ser prorrogado, mediante acordo 
entre as partes convenentes, através de termo aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA 
Dos Recursos Financeiros 

Os recur~os financeiros destinados a atender às despesas decor· 
rentes deste Convênio serão repassados pelo Senado à UnB, em par­
celas trimestrais, mediante cronograma de desembolso a ser apro· 
vado pelo Presidente do Senado. 

Parágrafo primeiro. As importâncias necessárias ao paga­
mento das despesas decorrentes deste ConVênio serão discriminadas 
em Orçamentos anuaís a serem submetidos pelo Grupo Executivo a 
que se refere o capui da cláusula segunda, ao Presidente do Senado. 

Parágrafo segundo. A prestação de contas das importâncias 
repassadas à conta deste Convênio será feita diretamente pela UnB 
ao Senado, nas condições estipuladas no Cronograma de Desem­
bolso a que alude esta cláusula. 

CLÁUSULA QUINTA 
Disposições Gerais 

O presente Convênio entra em vigor na data de sua publicação 
no Diirio do Congresso National (Seção li). 

Parágrafo primeiro. Os casos omissos serão resolvidos me~ 
diante troca de correspondência entre as partes, desde que não sejam 
alterados os objetivos deste Convênio. 

Parágrafo segundo. O presente Convênio poderá ser rescindi­
do por iniciativa de qualquer das partes, mediante notificação escrita 
com a antecedência de 30 (trinta) dias, depois de liquidados os com .. 
promissos ao mesmo referentes e feita a correspondente prestação de 
contas. 

Parágrafo terceiro. A UnB não cobrará sobre as bolsas a que 
se refere o parágrafo segundo da cláusula segunda, nem sobre as 
demais despesas custeadas à conta deste Convênio, taxas ou con­
tribuições de qualquer natureza. 

Parágrafo quarto. Fica eleito o foro de Brasília para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam se originar da execução deste Con­
vênio, e que não possam ser resolvidas por via administrativa. 

Estando assim ajustadas, as partes convenentes firmam o pre­
sente instrumento em duas vias, de igual teor, na presença das teste­
munhas adiante índícadas. 

Brasília, 14 de setembro de 1977.-- Senaddr Petrônio Portella~ 
Presidente do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeida 
Azevedo, Reitor da Universidade de Brasília. 

TERMO DE CONV/'.N/0 QUE FAZEM O SENADO 
FEDERAL EA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASI­
L/A, PARA A REALIZAÇÃO DE CURSO DE POS-GRA· 
DUA ÇÃ O NA ÁREA DE CJ/'.NÇJAS ESTAT!STJCAS. 

O Senado Federal, neste ato representado por seu Presidente, 
Senador Petrônio Portella, e daqui por diante denominado simples­
rnente Senado, e a Fundação Universidade de Brasília, neste ato re.. 
presentada por seu Presidente Reitor José Carlos de Almeida 
Azevedo e daqui por diante denominada simplesmente UnB, ceie-. 
bram o presente convênio que se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIJ\1EIRA 
Objetl••• 

O presente Convênio regula a forma e as condições mediante as 
quais a UnB, tendo em vista o programa de aperfeiçoamento de re­
cursos humanos do Senado, assegurará ao seu Centro de IÕformática 
e Processamento de Dados- PRODASEN, a cessão de vagas em 
Cursos de Pós-Graduação e de Extensão na ârea de Ciências Estatís~ 
ticas e de Processamento de Dados destinado ao pessoa] técnico do 
referido Centro. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Requisitos 

O número de vagas e os requisitos de acesso do pessoal técnico 
do Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado aos 
Cursos de Pós-Graduação a que se refere a cláusula anterior serão 
definidos mediante troca de correspondência entre as partes conve­
nentes, tendo em vista as disponibilidades materiais e humanas da 
U nB e as necessidades de treinamento do Senado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
Recursos Financeiros 

As despesas ·decorrentes da execução do presente Convênio\ 
inclusive as relativas à eventual contratação de professores e a~ de-­
mais referentes aos objetivos deste instrumento, serão atendidas · 
difetamente pelo Centro de Informática e Processamento de Dados 
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do Senado, mediante a apresentação do respectívp Orçamento pela 
UnB. 

CLÁUSULA QUARTA 
Disposições Gerais 

Caberá ao Centro de Informática e Processamento de Dados do 
Senado indicar os candidatos ao Curso de que trata este Convênio, 
desde que atendidos os requisitos a que alude a cláusula segunda.' 

Parágrafo primeiro. O número de vagas a serem préenchidas 
serã acordado. nos termos da cláusula segunda, entre as partes con· 
venentes, podendo, no entanto, caso haja prévio acordo entre a UnB 
e o Senado ser ampliado para o semestre letivo em que se iniciar a 
execução do presente Convênio ou nos semestres subseqüentes. 
obedecidas as normas constantes deste instrumento, • 

Parágrafo segundo. Na hipótese do número de candidatos ins~ 
critos na UnB para o seu Curso de Pós~Graduação em Ciêncías 
Estatísticas não for suficiente para permitir a sua realização, ou a 
formação de pelo menos uma turma, fica facultadb ao Centro de 
Informática e Processamento de Dados do Senado custeã~lo integral~ 
mente, assegurando~se o número mínimo de vagas que vier a ser 
estabelecido por troca de correspondência entre as partes conve~ 
nentes. 

CLÁUSULA QUINTA 
Disposições finais 

O presente Convênio vigorarã pelo prazo neces!l6tío à 
realização do Curso a que se refere a cláusula primeira. podendo ser 
prorrogado mediante manifestação escrita das partes convenentes. 

Parágrafo primeiro. Fica estabelecido que serão executores do 
presente Convênio o Diretor Executivo do PRODASEN e o Chefe 
de Departamento de Estatística da UnB. 

Parágrafo segundo. Os casos omissos serão resolvidos mediante 
troca dt currespondênda entre as partes, desde que não sejam 
alterados os objetivos deste Convênio. 

Parágrafo terceiro. O presente Convênio poderá ser rescindido 
a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer das partes convenentes. 
mediante notificação escrita, feita com a antecedência mínima de 30 
(trinta) dias. 

Parágrafo quarto. Fica eleito o foro de Brasília para dirimir 
quaisquer dúvidas que possam se originar da ex.ecução do presente 
Convênio e que não possam ser resolvidas por via administrativa. 

E, por estarem assim ajustadas, as partes convenentes firmam o 
presente instrumento em duas vias de igual tt:or, na presença das 
testemunh.as adian'te indicadas. 

Brasília, 14 de setembro de 1977.- Senador Petrônio Portella, 
Presiderite do Senado Federal - Professor José Carlos de Almeida 
Azefedo, Reitor da Universidade de Brasílía. 
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MESA 

Presidente: 3'-Secretório: 

liDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Petr6nio Portella (ARENA- Pf) Hftnriqve de La Rocque (ARENA - MA) 

Eurico Rezende 
Vice-Líderes 
Heitor Oias 

Helvidio Nunes 
José Sarney 
Mattos Leão 

Osires Teixeira 
Otto lehmann 

Saldanha Derzi 
Vitgilio Tóvora 

1'-Vi""Prnktente: 

Jo .. Undoso (ARENA - AM) 4•-Secretório: 

Renato Fronco (ARENA- PA) 

2•-Vice--Pretidente: 

Amoral Peixoto (MOS- RJ) 

l'·Secret6río: 

Mende's Canale (ARENA- MT) 

211-Secr•tório: 

Mauro Benevides {MO&- CE) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

Loco!: Anexo 11 - Térreo 

Telefones: 23·6244e 2$-85().5- Ramais 193e 257 

Suplentes de Secretário: 

Altevir teol (ARENA- AC) 

Evondro Corroiro {MO&- AM) 

Otoir Secker (ARENA - SC} 

Brogo Junior (ARENA- AM) 

liDERANÇA DO MOB 
E DA MINORIA 

Uder 
Franco Montara 

Vice-Líderes. 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Gi\van Rocha 

lót.aro 8atbot.a 
Danton Jobim 

COMISSÀO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidentt~,: Oinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

Titulares SuplentM 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 1. Heitor Dias 
ARENA 

1. Saldanha Den:i 

Chefe: Cláudio Carlos Rodrigues Costo 

local: Anexo li - TtSrreo 

Telefone: 25-8.505- Rort'lois 301 e 313 

COMISSÀO DE AGRICULTURA- (CA) 
(?...,.btos) 

Titulares 

1. Otoir Becker 

'2. Benedito Ferreiro 

3. ltolívio Coelho 
4. Murílo Paraiso 

COMPOSIÇÃO 

Pn!sicfente:: ~!)()r Maria 

Viee-Presidenttt: Otair Becker 

Suplentes 

ARENA 

1. Oii\Orte Mariz 

2. Saldanha Derzi 

3, Mortos Leao 

5. Voscon.celos Torre'S 

MDB 
J. Agen.or Maria 1. Adolbtorto SeJUJ 

2. Roberto Soturntno 2. Eve1ósio Vieira 

Assi'5.tente: Clóudio Carlos Rodrigwes Costa - Ramait 30 I e 313 

Reuniões: Terças-feiras. ti' 110~30 1\orcrt 
lacol: Seta "Clóvis hvitóc~IKI'' - Ane•o 11 _,_ Romcrl 623 

2. Jarbas Passarinho 2. José Sarney 
3. Dinorte Mariz 
4. Teotônio Viiela 

3. Otair Beck•r 

5. Braga Junior 
MOB 

1. Agenor Maria 1. EvelósU,. Vieira 
2. Evondro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêdt:~ Ferr~ra da Rocha- Ramo\3\2 
Reuniões: Terças-feii-os, às 10:00 horas 
Lotai: Solo "Clóvis Se-vilócquo"- Anexo 11 - Romal623 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
( 1 S membros) 

COMPOSIÇÃO 

. Presidente: Dani~ kri1tger 
1 '-Vice-Presidente: Accioly Filho 
2q·Vice·Presidenftt: Leite Chôves 

Titulares 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Copanemo 
3, Daniel Krieger 
4. Eurico Rezende 
5. Heitor Dias 
6. Helvídio Nunes 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltolívio Coelho 
9. Otto lehmonn 

10. Osires Teixeira 

1 . Dirceu Cardoso 
2. leite Chaves 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Srossard 
5. Orestes Quércia 

ARENA 

MOB 

Suplentes 

1. Monos le6o 
2. Lenoir Vorgcu 
3. Arnon de Mello 
4. Va.concelos Torres 
S. Milton Cabral 
6. Benedito Ferreiro 

1. Front:o Montoro 
2. lázaro BarbozCl 
3. Cunha lima 

Assistente: Maria Helena Bueno Brandão- Ramcrl305 
Reuniões: Ouartas·feiras, às \0:00 horas 
local; Solo "ClÓvis Bevilócqua"- Anexo lf - Ramal 623 
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COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- {CDF) 
(11 membros) 

TitularM 

1. Heitor Dias 

2. Murilo Paraíso 

3. Cattete Pinheiro 

4. Os ires Teixeira 

5. Saldanha Derzi 

6. Wilson Gonçalves 

7. Virgílio Tóvora 

8. Alexandre Costa 

I. Itamar Franco 

2. Lótaro Borbota 

3. Ada\berto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Prdsidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Prefidente: Itamar Franco 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Ãugusto fran<o 

2. Jos6 Sarney 

3. Braga Junior 

.4. Altevir Leal 

S. Luiz Cavc:dcante 

1. Evandro Carreira 

2. Nelson Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira - Romal306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00horas 

Local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
( 1 I membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torre\ 

Titulares 

1. Ml~oon Cobrai 

2. A.rnon de Mello 

3. Jos6 Guiomard 

A. Luiz Cavalcante 

5. Murilo Poraiw 

6. Vasconcelos Torres 

7. DinarteMariz 

8. Otair Beck.er 

1. Franco Montoro 

2. Marcos Freire 

3. Roberto Saturnino 

Suplentes 

ARENA 

1. Cattete Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4. Oomicio Gondim 

5. Jarbas Panarinho 

MDB 

1. Agenor Maria 

2. Orestes Quercia 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ra~ol675 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 

·local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Joóo Calmon 

Vice-Presidente: 'Evelósio Vieira 

Titulores Suplentes 

ARENA. 

l. Tarso Dutra 1. Helvidio Nunes 

2. Gustavo Capanema 2. Ruy Santos 

3. João Calmon 3. Amon·de Mello 

4 • Otto Lehmann 4. Heitor [)ias 

5. Jarbas Passarinho 

6. Ca.ttete Pinheiro 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montoro 

2. Pauto Bros!o<Jrd 2. Itamar franco 

3. Adalberto Seno 

Assistente: Cleide Maria B. F. Cruz- Ramal 598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilócqua" - Anexo 11 - Romal623 

COMISSÃO DE FINANÇAS- (CF) 
( 17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Pavio Brossard 

Vice-Presidente: Oomfcio Gondim 

Titulares 

ARENA 

l. Teotônio Vilela 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Oomído Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. Lenoir Vargas 

7. Mattos Leão 

8. Ruy Santos 

9. Braga Junior 

10. Tarso Dutra 

11. Virgílio T óvora 

12. Magalhães Pinto 

MDB 

1. Paulo Brossard 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4. Roberto Saturnino 

5. Cunha Lima 

Assistente: Cdndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9\00 t-.oras 

Suplentes 

1. Cottete Pinh•iro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

S. Jose Gviomard 

6. José Sarney 

7. Saldanha O.ni 

1. Oanton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evondro Car~ra 

local: Sala "Clóvis Bevilócqua"- Anexo 11- Roma\623 
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COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL - (CLS) 
(9 membros) 

Titulares 

1. Jessé Fr.,ire 

2. Ruy Santos 
3. lenoir Vargas 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jessé Freire 

Vice-Presidente: Orestes Quércio 

Suphmte! 
ARENA 

1. Btago Junior 
2. Virgílio Tcivoro 
3. Osires Teixeira 

4. Jarbas Passarinho 4. Domído Gondim 
5. Lourival Bo'ptista 
6. Accioly Filho 

MDB 
1. franco Montoro 1. lózaro Barboza 
2. Orestes Quérda 2. Cvn,a lima 
3. Nelson Carneiro 

Assistentet Daniel Reis de Souza- Ramal675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11 :00 horas 

local: Sala "Cióvi$ Bevildcqua"- Anexo U- Romal623 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Mihon <:obrai 
2. Domícío Gondím 

3' Arnon de Mello 

•• Luiz Co..,alcante 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Jarbas Passarint-.o 

Vice-Presidente: Luiz Covakarrte 

Suplentes 

ARENA 
1. José Guiomord 
2. Murilo Porai!O 
3. Virgllio Tóvora 

5. Jarbas j:)gssarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 1. Gilvon Rocha 
2. Itamar J:ranco 2. Ftonco Montara 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Romal306 

Reuniões: Quartas-feiras, às 1 OtOO horas 

la<:al: Solo "Rui Bcrbozo"- Anexo 11- Ramais621 e 716 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

1. Helvidio Nunes 

2. Otto Lef..mann 
3. Saldanha Derzi 

1 . Oanton Jobim 

2. Adalberto Seno 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 

Vice-Presidente: HeMdio Nun«s 

Suplentes 
ARENA 

1. Virgilio Tóvoro 

2. Arnon de Mello 
3. J<lrbos Pouarinho 

MDB 
1. Dirceu Cardoso 

Assistente: Maria Cat'men Castro Souza - Ramal 134 
Reuni6es: Quintas-feiras, às 12:00 horas 
local: Salll "Clóvis Bevilócquo" - Anexo 11 - Romal623 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Magalhães Pinto 

1~'-Vice-Presidente: Saldanha Derzi 

2~'-Vke·Presidente: Nelson Carneiro 

Titulares 

ARENA 

1. Magalhães Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Je\sé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derzi 

7. José Sarney 

8. Joào Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Ot1o lehmann 

MDB 

1. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. Itamar Franco 

4. Leite Chaves 

5. Nelson Carneiro 

Assistente: Côndido Hippertt- Romol676 

Reuniões: Terços·feiros, às 10:30 hora$ 

Suplentes 

l. Acdoly Filho 

2, Fausto Castelo-Branco 

3. Helvldio Nunes 

4, Oomlcio Gondim 

S. Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

1. Marcos Freire 

2. Paulo Brossord 

3. Roberto Saturnino 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevir leal 

Titular«:!s Suplentes 

ARENA 

1. Altevi r lea I 1. Saldonha Derzi 

2. Ruy Santos 2. ltallvio Coelho 

3. Cattete Pinheiro 3. Osirfl Teixeira 

4. Fausto Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

1. Adolberto Seno 1. Benjamim Faratt 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha Lima 

Assistente: lêda Ferreiro da· Rocha- Roma/312 

Reuniêi,s: Quintos-feiras, às 11 :00 horas 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 
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COMISSii.O DE SEGURANÇA NACIONAL.- (CSN) 
(7 membros) 

1. José Guiomard 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: Milton Cabral 

Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2, Vasconcelos Torres 
3. Virgílio Távora 

2. Braga Junior 
3. Dinorte Mari:r: 

4, Augusto Franco 
5. Milton Cabral 

MOS 
1. Adalberto Seno 1. Agenor Maria 
2. Benjamim Farah 2. Dirceu Cardoso 

Assistente: l&da Ferreira da Rocha- Romol312 
Reuniões: Quartos·feiros, às 9:00 horas 
local: Sala "Rui Barbosa"- Anexo 11 ~Ramais 621 e 716 

COMISSii.O DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

titulares 

1. lenoir Vargas 
2. Accioly filho 
3. Augvsto Fr<mco 
4. Heitor Oiru 
S. Saldanha Derzi 

\. Benjamim Farah 
2. Itamar fr<lnco 

COMPOSICÀO 

Pr•sidente: Benjamim farah 
Vice-Ptesidente, lenoir VorÇJQS 

Suplentes 
ARENA 

1. A.lexandre Casto 
2. Gustavo Copanemo 
3. Mattos le&o 

MOS 
1. Oonton Jobim 
2. ldzaro Barboz<J 

Ass.lftente: Sónia Andrade Peixoto- R<Jmal307 
Reuniões: Qvintas·feiros, às 9:00 horas 
local: SaiQ "Rvi 6orbow'' -Anexo li- Ramais 621 e 716 

COMISSii.O DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- {CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Louriya( Boptisto 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulores 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. !!caga Junior 
4. Lourival BaptistQ 
S. Mattos leão 

l . E~ondro Carreira 
2. Evelósio Vieira 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Otto Lehmann 
2. Teotônio Vilela 
3. Wil~an Gonçalves 

1. lázaro Barbozo 
2. Roberto Soturnino 

Asslstente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Rama/306 
Reuniões: Terç<u-teiras, às lO:OO horas 
local: Sala "Rui Barbow"- Anexo 11- Romais621 e 716 

8) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporárias 

Chefe, Rutk de Sovl.o Cos1ro 
local: Anexo Jl- Térreo 
Telefone: 25·8505 - Ramal303 

1) Comissões Temporários poro Projetos do Congreuo NacJonal 
2) Comissões Temporárias para Apr&eiaçC.o de Vetos 
3) Comínões Especiais o de lnquêrito, e 
4} Comissão Mista do Projt.J1o de \.ei O..çamentória (art. 90 do Regir.-..nto 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 67~, 
Alfeu de Oliveira- Rama\674; Cteide Maria B. F, Cru:- Ram<Jl 598, 
Mauro Lopes de Sá - Ramal 31 o.· 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

F. ORAS TERÇA SAL AS ASSISTENTE HORAS QUI:WlA SAL AS ASSIS':EN'tB 

-~ 

C.T. Rl.l'í IlAl!BOSA RONALOO 09:00 c.F. CLCVIS BEV!U:C"i\!A CJJIDIDO , 

'10100 
Ra.Dlai.a - 621 e 716 Ra.rr.al - 623 

C,A.R. CLCIVIS .BEVILACQUA LllDA 09:)0 c.S.l'.c. RUY BARBOSA SOHIA 
Re.lual - 62} Rs.mais ~ 621 e 716 

C,.A. ciAvrs aEvrL.<CQUA CLAUDIO c.B.C, CLOVIS BEVILlCQUA CLBIDE 

10:30 
RaiDa.l - ó23 COSTA 10:00 Ramal - 623 

C.R.E, RJJY BARBOSA 
R.ii.~Da.is - 621 e 716 

CNiDUlO c.n.t. RUY SAROOSA. 
·Raa BlB ~ 621 e 716 

RONALOO 

HOPJ.S CO:JART.A. SAL AS ASSIS'rEN'tB. c.L.t. CLOVIS BEVI.LI.CQUA DJJIIJU, 
Ramal - 623 

RUY BAl\BOOA 
ll:oo 

09:00 c.s.N. LllDA RU'í BARBOSA 
Ramal& - 621 e 716 c.s. 

Rama.ia - 621 e 716 
LllDA 

C.C.J CLOVIS BEVII.tCQU.A MARIA 12:00 c.R. Ct.dV!S BE'IIUC~A IIAR!A 

10:00 Ramal - 623 HELENA Ramal - 62l c ..... 

C.li!.E, RUY BARBOSA RONALDO 
P.aauus - 621 e 716 

10:)0 c.s. RUY BAILBOSA !WIIEL 
Ramau - 621 e 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I(Cimara dos Deputados) 

Via-SuperfíciEJ: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Seçlo IIISenado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . .. . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Éxemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasflia ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. 
Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFJCO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1 . 203 - Brasilia - DF 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
2' Ediçao Revista e Atualizada- 1975 

Com Suplemento 1977 
VOLUME COM 288 PAGINAS- Preço: Cr$ 30.00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 
Emendas Constitucionais n' 1. de 17 de outubro de 1969, n' 2. de 9 de maio 

de 1972. n' 3. de 15 de junho de 1972. n' 4. de 23 de abril de 1975, n' 5, de 28 de ju­
nho de 1975, n' 6, de 4 de junho de 1976. n' 7, de 13 de abril de 1977, n' 8, de 14 de 
abril de 1977. e n' 9, de 28 de junho de 1977. 

Constituição do Brasil da 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n's 6 a 17 e Ato Complementar n' 40/69, ratificado pelo 
art. 3' do Ato Institucional n' 6/89). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações ·aprova­
das pelo Congresso Nacional, através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castallo Branco, em de­

' zambro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gr6fico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL. 11'andar 

Os pedidos de publicaçlo daver6o ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA OE EDIÇ0ES TtCNICAS 00 SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Trfls Poderes -70000- BRASILIA- DF, 
acompanhados da cheque nominal, visado, pag6vel em BraaUia e emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO PENAL MILITAR 
Quadro Comparativo 

- Decreto-Lei n' 1.001/69 
-Decreto-Lei n' 6.227/44 
Contendo ainda textos do Anteprojeto (Ivo D'Aquino), Exposiçlo de Motivos 
(Min. Gama e Silva), Código de Processo Penal Militar. Lei de Organização Ju­
diciária Militar e ementário de legislaçlo sobre Justiça Militar e Segurança Na­
cional. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 26 
439 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

REGISTROS PÚBLICOS 
nova lei anotada 

'- Redaçlo atualizada da Lei n' 6.015/73, com as alterações das Leis n's 6.140/74 

e 6.216/75, contendo notas explicativas e remissivas; 

-Redação vigente do Decreto n' 4.857, de 9-11-1939. seguida de notes explicativas 
do seu texto, com apresentação das redações anteriores. 

"Revista de Informação Legislativa" n' 46 - 328 páginas 

Preço: Cr$ 30,00 
Os pedidos de publicaç6eo deverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETAÁIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I. 11• andar, Praça dos Três Poderes -70000- BRAS( LIA- DF, 

acompanhados de cheque nominal. visado. pag6val em Brasrlia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL, 
ou pelo sistema de Reembolso Postal 

\ 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CODIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N' 5.925/73) COMPARADO AO 

CO DIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.608/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

19VOLUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CODIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

29VOLUME: 
NOTAS (de n's 1 a 8351 CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUDtNCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISS0ES. 

NOTAS (de n's 1-A a 95-AI documentam a redação original de 
dispositivos do Código, Lei n' 5.869/73, alterado pela Lei n'> 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70.00 
A venda no SENADO FEDERAL, 11' andar 

Os pedidos de publi,.çlo deverao ser-dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T!:CNICAS DO SENADO FEDERAL, 

Ed. Anexo 1.11• andar. Praça dos Trta Poderes-70000- BRÀSiLIA- DF, 
acompanhados de cheque nominal. visado .. pagllvel em BrasUia a emitido a favor do 

CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CONSOLIDACÃO DAS • 

LEIS DO TRABALHO 
Texto atualizado da CLT. comparado ao texto original de 1943 e a todas as altera-

ções. introduzidl!s durante mais de 30 anos de vigência. 
Notas explicativas. 
Legislação correlata. 
616 pllginas 
Edição: agosto de 1974 

PREÇO: Cr$ 35.00 
Os pedidos de publicações deverAo ser dirigidos à 

SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL 
Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Trila Poderes -70000- BRAS f LIA- DF 

acompanhados de cheque nominal, visado. pag6vel em Brasllia e emitido a favor do 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL, 

ou pelo sistema de Reembolso Postei 

TRÂNSITO 
Legislação atualizada. 
Código Nacional de Trânsito e seu Regulamento- atualizados 
Legislação especial e correlata. 
lllcitos penais do TrAnsito. 
Resoluções do CONTRAN. 
Notas - Comparações - Remissões 

Furto do uso. 
"Revista de lnformaçio Legillativa" nt 38 
452 p6ginas 

Preço: Cr$ 25,00 



EDIÇÃO DE HOJE: 64 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta 1.203 

Brasília -DF 

' 

PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 


